
Processo

Fülhs n'

Visto

cAmara municipal de hikanda - ms

;^||^StíÍUÇAO "NOjlIV^Ti^^í 4 d« 15 de SETEMBRO de 2010

mi'

órgão Lícitante: Câmara Municipal de Miranda.

Processo Administrativo: 004/2017 Data: 24/04/2017

Modalidade da Licitação: Tomada de Preço de n*. 002/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do

Legislativo do Município de Miranda - MS.

VALOR DA LICITAÇÃO

Concorrentes Habilitados

EMPRESA 1

RONALDO SILVA MARTINS

Concorrentes Classificados

EMPRESA 1

RONALDO SiLVA MARTINS

Propostas/Lances:

RONALDO SILVA MARTINS

R$ 31.680,00

RESULTADO DA LICITAÇÃO

Concorrente: RONALDO SILVA MARTINS

Contrato de n'. 002/2017

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Valor R$ 31.680,00 Data:24/04/2017

CONTRATANTES

Contratante: Câmara Municipal de Miranda-MS CNPJ: 15.465.008/0001-09

Representante legal: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Contratado: RONALDO SILVA MARTINS CNPJ: 11.754.977/0001-10

Representante legal: RONALDO SILVA MARTINS

Valor Contratado: R$ 31.680.00 (trinta e um mil e seiscentos e oitenta reais)

Prazo de Vigência: 24/04/2017 à 24/04/2018.

Publicação de Extrato de Contrato: Por afixação em quadro mural (24/04/2017); Diário Oficial do

Município (28/04/2017); Diário Oficial do Estado (26/04/2017).

Lúcia MdKa-MutfTíêdÕ CriSOl Allântara

Departamento de Licitações

Valter F<

Presidenta da

Jlivelra

I Municipal de Miranda - MS



SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Processo

Pt^ha n'_Q2^_,—.

Solicitação NO; 6/2017

Data; 20/03/2017

Para: DER. DE COMPRAS E LICITAÇÃO

De: GABINETE DO PRESIDENTE

Cód. da Solicitação: 46

Requerente: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Observação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSOES
DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA • MS.

Reduzido: 6-01.001-01.031.0001.2001-3.3.90-39.00,0.100 - F. Recursos: 100 - S.Etemento: 99- Desdob.: O

Quant. jUnldade ]Item Código Nome Produto/Serviço

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO
121 COM AUDIO E vídeo DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICiPlO DE

MIRANDA-MS.

12 Meses

1 produto/serviço impresso<s).

uerente

QTDE. TOTAL DOS ITENS: 12

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de i

Login: Usuário.: iüCIA



Processo n» 00^1.-^01^
Folha n*

Visto ^

1 - Autorização para a Realização da Licitação;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pfocesso tJ-i 14.
Folha n' QO^

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Tendo em vista a disponibilidade de dotação orçamentária, determino a abertura de
Licitação para selecionar empresa/fornecedor, pelo critério de Menor Preço, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E vídeo das SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS,
para a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Miranda- MS, 22 de Março de 2017.

VALTER ÇEl^EIRA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

iMáMARA
'ÍRUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



processo n"

Folha n"

vnto.

A

2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado, contemplando no mínimo três cotações, salvo limitação de mercado

devidamente justificada;

ri.



ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNiCtPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

22flD3/2017

Código
41

Referente ao(s) memorando(s): 46 Data da Cotação: "LZj Ô3l 'ZOf 2.

Condições de Pagamento Prazo de Entrega Validade da Proposta

Preço

DESCRIÇÃO 00 PRODUTO UN Quantidade Marca Vr. Unttárto Total

COMTRATAÇAO de empresa especializada em filmagem E GRAVAÇAO COM AUDIO E VÍDEO DAS
SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

Meses 12

Autorizo 3 compra do(s) fomecedor(es) que apíesentou(aram) o menor preço

Observação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNlClBJCVÇE>Í)RANDA -
MS. " ' ■

Total..: Total.. Total..:

Diretor Administrativo / Financeiro

Aplicação do Item(s):

Núcleo de Consumo:

Veiculo..: 0-

0-

Placa..:

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754 977/0001-10
Rua Marectial Fioriano Peixolo,138
CBfito<;£P7938IW)00 Miranda/MS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1



ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

22/03/2017

Código
41

Referente ao(8) memorar)do(s): 46 □ata da Cotação: 'Z2. / 02/ 2. O/T'

Condiçóes de Pagamento Prazo de Entrega Validade da Proposta

Preço

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN Quantidade Marca Vr. Unitário Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS
SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS. Meses 12

.lOO.oC
Total..:Autorizo a compra do(s) fomecedor(es) que apresentou(aram) o menor preço

Observação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI/y.lZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E vídeo DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO tX3 MUNICÍPIO DE MIRANDA - Aplicação do Item(s);

Núcleo de Consumo:

Veiculo O ■

MS.

Total.. Total..:

Diretor Administrativo / Financeiro Responsável

0-

Placa..;

21.336.969/0001-08
WUERAULOAMBROSIO 04103213116

'  Rua Amazonas, 29
Bairro Jardim Carandá • Miranda/MS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1



ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

22/03/2017

Código
41

Referente ao(s) memofando(s); 46 Data da i

Condições de Pagamento Prazo de Entrega Validade da Proposta

Preço

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS
SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICiPIO DE MIRANDA - MS.

UN

Meses

Quantidade Marca

12

Vr. Unitário Total

Autorizo a compra do(s) fomecedor(es) que apresentou(aram) o menor preço

Observação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E vídeo DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO I
MS.

Total..: Total.. Tc^..:

Diretor Administrativo / Financeiro

Aplicação do ltem<s);

Núcleo de Consumo: O ■

Veiculo O - Placa..:

Responsável

*22.473.906/0001-66'
GLAUCIO LUCIO LOPES DE SOUZA

Rua 15 Cl? ̂ '-VÈnibro, 641
Centro-Cep: /9.330-Ô0O

Miranda - MS •

CAMARA MUNICIPAL DE MIR/ed4DA Página 1 de 1



Processo n''.Ús2ÍLL3Qti
Foltia n'. g?'

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Viste,
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HEROIS DA LAGUNA, MIRANOAMS

MÉDIA DE PREÇOS NA COTAÇÃO
PERÍODO COTAÇÃO: 01/01/2017 até 27/03/2017

COTAÇÃO NR.®: 41

ICádlQO iDescrigao iQuanttdade lUnId. ÍMédlaUnH. iMédia Total
121 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E 12,000000 Mensal 2.710,000000 32.520,00

GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSOES DO LEGISLATIVO
DO município DE MIRANDA - MS.

Totais 12.00 2.710,000000 32.520,00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1



Processo

Fotfa n»_aj:

V1ito_

3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto;

i



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo /jQi^
Folha n"

Visto

SOLICITAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n" 004/2017

Tomada de Preço n° 002/2017

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezado(a) Senhor(a)

seguinte objeto:
Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias para o

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E
vídeo das sessões do legislativo do município DE MIRANDA - MS.

Valor Estimado: R$ 32.520,00 (trinta e dois mil e quinhentos e vinte reais)

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.99.0.1.00.000000-GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Miranda-MS, 23 de Março de 2017.

Lúcia jmrd Figueiredo Cristal Alcântara
Presidente da GPL

li S8 AMARA
'ÜIUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis Ca Laguna - CEP. 73380-OÜÜ - Miranda.MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: carnaramirandarns@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Foltia

VÍHtH-..

VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo N° 004/20! 7

Tomada de Preço N" 002/2017

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Atendendo a solicitação do departamento de Licitação, informamos que
existem dotações orçamentárias disponíveis para aquisição para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES
DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS para a CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA, Conforme segue:

Valor Estimado: R$ 32.520,00 (trinta e dois mil e quinhentos e vinte reais)

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.99.0.1.00.000000-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

MIRANDA - MS, 23 de Março de 2017.

Karin'ã'Alves de Almeida
CONTADORA CRC-009576/0-4

d

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

IWâmara
IWUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160
0-mall. camaramirandams@hotrnait.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n« CÚ^
Poltía n» OJ-i

4 - Minutas do edital e seus anexos e do contrato ou instrumento equivalente,

conforme o caso;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha QJ
Viste.»

EDITAL N° 003/2017

PROCESSO N° 004/2017

Tomada de Preço N° 002/2017

DATA DO JULGAMENTO: XX/X/2017

HORÁRIO: XX:XX horas

(Fase de habilitação)

r
1Si iSli^ÉrtlÃMARA
^ «Ih^^WUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: {67) 3242-1731/3242-1160

e-maií; camaramirandams@liotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Polha n»__í21^

DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Miranda - MS, inscrita no CNPJ sob o n°. 15.465.008/0001-09, torna
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo licítatórío, na
modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, sob o regime de empreitada por preço
global, visando contratação DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E
GRAVAÇÃO COM AüDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE MIRANDA ■ MS.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Dia: XX/XX/20I7. Horário: XX:XXhrs.

Endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Herói da Laguna, na cidade de Miranda
-MS.

Tefefone/Fax: (67) 3242-1160 - e-mail: camaramirandams@hotmail.corn

As empresas interessadas em participar do certame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualifícaçâo.

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda MS
(Departamento Financeiro), a empresa deverá apresentar os mesmos documentos do
Item "6" e subitens deste Edital.

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de
Miranda MS, no Setor de Licitação, sem custo se obtido de forma não impressa,
sendo que os interessados deverão retirá-lo até 48 (quarenta e oito) boras antes do
horário estipulado para a reunião, assim como disponibilizar 1 CD e/ou Pen Drive
para gravação do Edital e seus Anexos, ressalvada a hipótese de optarem pela
reprografia, quando será cobrado estritamente o valor das cópias.

I. DO OBJETO

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO E A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E
VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS.

lAMARA
ifWUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams(ã!hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n° Q^^j.
Vil».—

2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (duas) fases assim identificadas:

• 1' Fase - Habilitação Jurídica: e
• 2' Fase • Proposta de Preço.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1 As despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:
01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - gamara MUNICIPAL DE MIRANDA

2.3.2 A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos
constitutivos, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação,
em conformidade com o § 2fi* Art. 22 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.2 As Licitantes raicroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo restrições na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do Certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração
pública, para regularidade da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não regularidade da documentação no prazo de 02 (dois) dias úteis, implicará
decadência no direito a contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81,
da Lei 8.666/93, sendo facultada a administração convocar os licitantes

MARA
'ilíUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253- Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramlrandams@hotmai!.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha

Viíto

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a
Licitação.

3.3 Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e
prazos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.4 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
proposta técnica e proposta de preços, identificar-se, apresentando ao Presidente da
Comissão de Licitação a Carteira de Identidade e Prova de Titularidade da empresa.

3.5 O representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital, não implica
a sua participação no Certame, mas impede do mesmo de discordar ou de se
manifestar contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação; bem como do
acesso aos documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de
"Documentação" e "Proposta".

3.6 Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular
com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos
Públicos ou, ainda, com íms específicos para representação em todos os termos da
presente licitação.

3.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata, representantes legais
devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

3.8 As documentações deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada
por Cartório de Notas e Ofícios competentes ou pelo Presidente da CPL , salvo os
documentos impressos via internet.

3.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas, não havendo que se falar em repasse deste custo à
Câmara Municipal de Miranda em nenhuma hipótese.

3.10 O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.

-A

luMMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

ProcessonoúJ^/
Felha

Vtsle,

3.11 Ã Licitante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.

3.12 Cada Licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata, para
prevenir responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para,
simplesmente, manifestar qualquer intenção de modo formal, sob pena de preclusão.

4. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

4.1 Não será permitida a participação de empresas que tenha dentre seus dirigentes;
Responsáveis Técnicos ou legais; dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou Indireta da Câmara Municipal de Miranda - MS.

4.2 É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.

4.3 É vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previstos no item 1. (Objeto) deste edital, nos termos do Art. 72, da Lei Federal n°
8.666/93.

4.5 Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
falência, dissolução, fusão, incorporação e liquidação.

f

4.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com Órgãos Públicos ou suspensas
temporariamente de participar de licitação (Art. 87, Inc. III, da Lei n° 8.666/93).

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

4.8 Que tenham em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo
licitatório, um ou mais sócios cotistas ou membros de diretoria, exceto em

grupos/itens diferentes.

4.9 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.11 Sociedades empresárias em que figure, como sócio, pessoa física que seja
também sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenha sido punida
com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração P^lica,
direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

MARA
'IRunicípal

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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4.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal de Miranda - MS poderá fixar aos licitantes, até
07 (sete) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste item.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste edital, deverão
entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os envelopes
fechados e lacrados, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica e a
proposta de preços, exigidas no presente edital, em 02 (dois) envelopes distintos
numerados de 01 e 02 que terá, na parte externa, as seguintes indicações
obrigatórias:

Envelope n° 01 - "HABILITAÇÃO JURÍDICA"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA ■ MS
Tomada de Preço N° 002/2017
DATA DE ABERTURA: XX/XX/2017 - HORÁRIO: XX:XX HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma única via.

Envelope n° 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de Preço N° 002/2017
DATA DE ABERTURA: XX/XX/2017 - HORÁRIO: XX:XX HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em urngiinífa via.

5.2 O Envelope n" 01 deverá conter todos os documentos elencados no item "6" deste
edital.

5.3 O Envelope n° 02 deverá conter os documentos relativos à proposta de preço.

5.4 Todos os envelopes serão rubricados sobre a tarja de fechamento pela Gdmissão
de Licitação e pelos licitantes presentes.
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5.5 Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada
uma das formas de apresentação definidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e colecionados
separadamente, sem folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e
assinados pelos representantes legais da Proponente, sem emendas (ex.: números
sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser
apresentados todos em 01 (uma) via, devendo ser em original, ou por cópia
devidamente autenticada por Cartório competente, ou pelo Presidente da GPL, salvo
os documentos impressos via internet.

5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-mail.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de inabilitação automática da licitante, os documentos a seguir relacionados,
que deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de envelopar
(Art. 32, da Lei 8.666/93), presos em único volume por grampo ou similar,
numerados nesta ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) via.

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto
deste CERTAME;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva;

d. Cópia da Carteira de Identidade dos responsáveis legais da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e o respectivo endereçoy
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g. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fílial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

i. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
inabilitação do proponente;

j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas em Leis, bem como às
penalidades previstas no Edital; e

U Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

6.2 Documentação Relativa á Regularidade Fiscal

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena
validade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das
Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Contribuições com a União e Contribuições
Previdenciárias, nos termos da Portaria conjunta PGFN/RFB, n° 03, de 2 de maio
de 2007; alterada pela Portaria conjunta PGFN/RFB n° 10, de 20 dezembro de 2012
e Portaria MF n°358 de 05 de setembro de 2014. No caso desta certidão não abranger
as contribuições previdenciárias a empresa licitante poderá apresentar a mesma
separadamente conforme Item 6.2 alínea d;

c. Cadastro de Débitos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos de negativa;
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d. Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal "ISSQN" emitido pelo Órgão do domicílio ou sede da empresa proponente
na forma da Lei;

e. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do
proponente, na forma da Lei.

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;e

g. A existência de qualquer outra restrição na habilitação da Licitante diversa da
regularidade físcal ensejará a desclassificação imediata da proponente

7. EIWELOPES 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto
ofertado, a fim de possibilitar a CPL analisar e classificar a proposta.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas
que venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação
das normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos:

a. Modalidade e o número desta licitação;

b. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, e-maü, telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contatos;

c. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta
corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais
(R$), em algarismos arábicos e por extenso: apenas duas casas decimais após a
vírgula;

e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e
aquela expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a importância que
representar maior benefício para a Câmara Municipal de Miranda - MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias
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consecutivos, contados do primeiro dia útil posterior à data de abertura da licitação,
conforme Art. 64, § 3", da Lei 8.666/93;

g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos,
taxas, encargos sociais e trabalhistas, alimeiitação,estadias e todas as demais
despesas necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma
exceção sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARAÇÕES

7.1 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n° 01 "Habilitação
Jurídica", as Declarações listadas abaixo em papel timbrado e assinadas pelo
representante legal da empresa:

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital {modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);

c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo
III);

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo
IV);

e. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(modelo apresentado no Anexo V), se for o caso.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente licitação cuja modalidade Tomada de Preços, pelo Menor Preço, sera
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Art. 44, da Lei
Federal n° 8.666/93.

8.2 Os envelopes serão entregues pelos representantes credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - CPL na data, local e horário
determinados no preâmbulo deste edital, a CPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes ''Documentação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus componentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do
envelope n° 01 "Documentação".
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8.3 Serão considerados inabilitados automaticamente os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos
que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as
condições deste Editai.

8.4 O envelope contendo a proposta de preço das participantes inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

8.5 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser
realizada no dia, o resultado será afixado no mural de avisos da Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do Município , para conhecimento de todos os
participantes, iniciando-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a fase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para
interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento
dos recursos interpostos; proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo
as Propostas de Preços dos licitantes habilitados; sendo as mesmas rubricadas folha
por folha do original, pelos participantes e membros da Comissão.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de "Menor
Preço", sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos no
Edital.

9.2 No caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio com a presença dos
membros da Comissão de Licitação e dos Licitantes empatados, em dia e horário a
ser fixado pela Comissão ou na própria sessão.

9.3 As propostas com preços de valor zero, simbólicos, irrisórios ou inexequíveis
serão rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, a CPL poderá efetuar diligências, na
forma do § 3°, do Art.43, da Lei n° 8.666/93.

9.5 Após abertos os envelopes, as Propostas serão como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades
previstas neste Convite:.

9.7 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos, e encargos/sociais.
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deslocamento, estadia, alimentação e outros que eventualmente resultem da
operação adjudicatária concluída, inclusive despesas com locação de pessoal e
equipamentos.

10. DAS IMPUGNAÇOES E CONSULTAS

10.1 Esclarecimentos sobre este edital e seus anexos serão prestados pelo Presidente
da Comissão Permanente de Licitação apenas mediante solicitação por escrito, feito
pelo(8) representante{s) estatutáno(s) ou legal(ís) da licitante, através de e-mail com
confirmação de recebimento ou correspondência com documento de entrega enviada
ao endereço mencionado no preâmbulo deste edital ou, ainda, por transmissão de fac-
símile (fax), no telefone (67) 3242-1160.

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado conhecimento das consultas e
respostas e todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 02 (dois) dias úteis
antes da data da sessão de julgamento, na Secretaria da Câmara Municipal de
Miranda e endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no
preâmbulo deste edital, devendo neste caso ser observado Art. 41, e seus §§, da Lei
Federal n° 8.666/93.

10.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes
deste edital são suficientes; claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente,
qualquer reclamação.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o julgamento e classificação das propostas, a Comissão submeterá o
resultado do julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara
Municipal para a homologação.

11.2 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao
licitante declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o
contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste
edital, concomitantemente às demais normas previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constitua o seu
objeto.
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12. DOS RECURSOS

12.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a
licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente
desta licitação, no prazo fixado, caracterizará o descuinprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de
Miranda • MS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações.

13.4 Pela inexecuçâo total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art.
87, da Lei n" 8.666/93):

a. Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena
monta;

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil
da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor
do mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da
penalidade, ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante,
independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

c. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com
a Câmara Municipal de Miranda - MS, até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o\i/kiè que
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seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

13.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão
contratual, na verificação do descumprimento dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93
e suas alterações.

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas classificadas.

13.7 As sanções de advertência e muita poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos:

a. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato,
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas à Câmara Municipal de
Miranda - MS dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a respectiva notificação.

13.9 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste
edital e nos moldes do contrato.

14.2 A Licitante deverá indicar na proposta os profissionais que serão postos à
disposição da CONTRATANTE, conforme Art. 13, Inc. VI e parágrafo 3°, da Lei
8.666/93.

14.3 Os serviços serão executados pela Licitante com o fornecimento de toda mão de
obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliares necessários ao cumprimento do objeto
licitado.
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14.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas, cronograma de atividades e demais disposições legais,
respondendo cada uma pelas conseqüências de seu inadimplemento ou
descumprimento, total ou parcial.

14.5 Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante será
de propriedade da Câmara Municipal de Miranda - MS, ficando sua utilização sujeita
às determinações da legislação de direitos autorais.

14.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

14.8 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Anexo VII). o que deverá fazê-lo dentro de 10
(dez) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93,
podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de decair do direito
a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2" (segundo lugar), se
convier à Câmara Municipal de Miranda - MS, e assim sucessivamente.

14.9 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda - MS
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

14.10 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

14.12 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Câmara Municipal de Miranda - MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93.

15 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O Contrato firmado com a licitante vencedora será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial,
podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda -
MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração de 60
(sessenta) meses, em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada
a manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que
não haja comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corrid^ do seu

éifiÂMARA
UNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramifanda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PWÍMO n°OL>f üJoi»
Polha

Viile
T-

término, pela Contratada e ou a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Miranda
- MS, na forma da legislação pertinente.

15.3 No interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93.

15.4 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da Licitante vencedora a garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme
o disposto no Art. 56, da Lei n" 8.666/93.

16. DA RESCISÃO

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda - MS,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda - MS; ou

e. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato:

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação ao Contratante;
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d. O desatendímento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

i. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato; e

1. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa mencionadas no item 16 deste edital e, em consonância com o Art. 77,
da Lei n" 8.666/93.

17 DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em R$ 32.520,00 (trinta
e dois mil e quinhentos e vinte reais) com possíveis aditamentos e prorrogações,
conforme o previsto no item 15, deste edital, aí incluídos quaisquer custos, internos
ou externos, incluídos descontos, honorários e outros.

17.2 Será admitida, a solicitação por escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do
IGP-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas) verificado no período.

17.3 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçâo, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa.

17.4 A Câmara Municipal de Miranda - MS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo
com a especificação apresentada e aceita.
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17.5 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora,
nos termos deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento fíca facultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.

17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e
fiscal da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular,
para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento
nos motivos do Art. 78, da Lei n° 8.666/93.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

17.9 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas a Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo
atendido, isentará a Câmara por eventual atraso.

17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
após a entrega pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura e será efetuada a
retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

17.11 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será
paga pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Miranda - MS após a
comprovação, por parte da Contratada, de quitação de todos os encargos
previdenciários e trabalhistas, relativos ao contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da
Comissão e por todos os representantes presentes das licitantes.
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18.2 A Licitante vencedora deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas, que venham a decorrer da prestação dos serviços,
inclusive quanto a eventual criação de novos encargos.

18.3 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da Contratante, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a
legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

18.4 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
Contratante, seus Membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

18.5 A licitante vencedora deverá indicar um Responsável Técnico que terá o
objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos. Este profissional terá a
obrigação de reportar-se, sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de
Miranda - MS e tomar as providências pertinentes. Também o Responsável Técnico
deverá permanecer à disposição para as consultas que porventura se fizerem
necessárias aos profissionais responsáveis pelos projetos a serem executados,
transmitindo a esses, inclusive, instruções do interesse da Contratante.

18.6 Fica assegurado a Câmara Municipal de Miranda - MS o direito de revogar a
presente licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do Art. 49, da Lei n"
8.666/93; sem direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes.

18.7 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste certame e, posteriormente,
no contrato serão resolvidos segundo as disposições das leis, regulamentos e normas,
independentemente de suas transcrições citadas no preâmbulo neste edital.

18.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e
serviços ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para
o licitante vencedor cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços.

18.9 No caso de alteração deste edital, no curso do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preço, este prazo será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

18.10 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão, para todos os efeitos, o horário local.
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18.11 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato
do Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial Municipal, às
suas expensas, na forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n° 8.666/93,
assim como divulgará as informações sobre a execução deste Contrato no sítio
www.camaramiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

*

18.12 E vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação
utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas
as sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

18.13 E facultado à Comissão, quando o convocado não cumprir, no prazo e nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto
deste procedimento licitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme
estabelecidos no edital e seus anexos.

18.14 A licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda - MS com
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os serviços objeto do presente edital e, posteriormente, do contrato,
ficando obrigada a ressarcir toda e qualquer valor que a Câmara Municipal de
Miranda - MS tenha que despender a este título.

18.15 A licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
Órgão Contratante, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de
2010.

18.16 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n° 9.784/1999, inclusive
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.18 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda - MS,
no endereço constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00h às ^l:00h,
em dias úteis.
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18.19 Complementam este edital os seguintes anexos:

- Anexo I - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital
- Anexo II - Declaração de Fatos Supervenientes
- Anexo III - Declaração de que não Emprega Menores de Idade
- Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar
- Anexo V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Forte, se for o caso.
- Anexo VI - Proposta de Preços
- Anexo VII - Minuta de contrato

iranda (MS), 23 de Março de 2017.

VALTER FERjpKA DE OLIVEIRA
Presidente da Cânráfa Municipal De Miranda-MS

LÚCIA t IGLIEIREDO CRISTAL ALCAIVTARA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

[MODELO SUGERIDO)

(NOME DA EMPRESA)_
de (identificação do
n° SSP/

portador(a) da Carteira
representante do licitante) Identidade

e  do CPF , como

representante devidamente constituído da empresa
CNPJ , com sede

, declara, sob as penas da lei, de que conhece e
aceita o teor completo do Edital de Licitação — Tomada de Preços n° 002/2017,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da
licitação.

(Local e data)

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

{MODELO SUGERIDO)

{NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legai, o(a) Sr (a)

,  infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade n° e do CPF/MF n"

, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de
qualquer evento impeditivo posterior.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QLT NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

[MODELO SUGERIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)

,  infra-assinado, portador(a) da Carteira de
e  do CPF/MFnIdentidade

, para fins do disposto no artigo 7% XXXIII da CF/88, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
que não emprega menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

[MODELO SLUERIDO)

com(nome empresarial do licitante), inscrita no CNPJ
sede na por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr(a) infra-assinado,

e doportador{a) da Carteira de Identidade n"
CPF para fins do presente processo licitatório, e em
atenção a vedação prevista no artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010,
declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do
contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de
Miranda/MS.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO SLi(;i:Rn)0(ge For o Caso))

Tomada de Preços N° 002/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2017

A Empresa,
intermédio

Sr.(a)
n°

de

inscrita no CNPJ n"

representante

por

(a)seu representante legal
,portador(a) da carteira de identidade

.expedida pela SSP/ e de CPF
DECLARA, para íins do disposto no Edital Tomada de Preços n" 002/2017, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada;

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, Art. 3% da Lei Complementar n"
123/2006

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art.3° da Lei
Complementar n" 123/2006

(Local e Data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

(Profissional habilitado no CRC)

OBS: Item 3.2 do Edital.

* A Declaração acima deverá ser assinada com um '^X", ratificando^se a condição
jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação.

Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.
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AINEXO VI. PROPOSTA DE PREÇOS
(MODELO SI GERIDO)

PROPOSTA DE PREÇOS
Tomada de Preços N" 002/2017 PROCESSO ADMMSTRATIVO

N° 004/2017

TIPO "MENOR PREÇO

Proponente:
Endereço: Bairro:

Município: UF:

Telefone/fax: e.mail:

Item Especificações Qtd Valor

Unitário

Valor

Total

01

Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do legislativo do
município de Miranda-MS.

12

meses RI 00,00 RI 00,00

Valor total por extenso;

Validade da proposta; 60(se8senta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n° do Banco:

Nome e n° da Agência:
N° da Conta corrente:

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acima.

-,MS,, de de 2017

CARIMBO E ASSINATURA

Carimbo CNPJ

iMARA
rjlUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax; (67} 3242-1731/3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha ( ■

Visto

ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n.° 15.465.008/0001-09, com sede na Rua
General Câmara, 253 Praça Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS,
neste ato devidamente representado pelo Excelentíssimo Sr. Presidente, Valter
Ferreira de Oliveira, brasüeiro, casado, portadora do RG. Sob o n°. xxxxx SSP/MS,
inscrito no CPF sob n°. xxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de

MIRANDA/MS.

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n® com sede na Rua
centro, na cidade de - por seu representante legal, o
Sr°.(a) portador(a) do RG. Sob o n".

SSP/ in8crito(a) no CPF sob o n"
residente e domiciliada na Rua

, na cidade de —

As partes acima identiiicadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de
Licitação n°. 004/2017, modalidade TOMADA DE PREÇO n". 002/2017e nas regras
contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre o regime jurídico dos
contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS
SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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3.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses tempo
compreendido entre a data de sua assinatura até o dia xx de xxxx de 201x, que é o
prazo previsto para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de RS
(  ) que deverá ser pago o valor de RS
(  } mensais, para todos os fins de

direito.

4.2 • A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições
deste contrato, eventuais acréscimos ou reduções na execução de que trata este
contrato até o limite de 25% do valor atribuído ao presente contrato, que é o valor
dos serviços que lhe foram adjudicados.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A
SEREM EXECUTADOS

5.1 - O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues
ao CONTRATANTE e será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
respectiva, que deverá especificar cada serviço, a quantidade e os preços, que
deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela
CONTRATADA e que integra este edital como seu anexo.

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do
presente contrato e o ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados
pelo servidor designado para tal fim.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para
pagamento passará a fluir da sua reapresentação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que
ofertou já estão mcluídos todos os custos e tributos incidentes sobre a operação,
razão pela qual não poderá exigir do CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer
despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados.

5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos
tributos e contribuições eventualmente incidentes sobre a operação de compra e
venda formalizada.
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5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela
CONTRATADA, de estar era dia com as obrigações perante a Seguridade Social, o
FGTS e a Fazenda Pública Municipal, mediante a apresentação das Certidões
Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS
PROPOSTOS E DAS CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

6.1 • Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro da atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do
presente contrato e tendo em conta o impedimento legal de que uma das partes se
locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser
revistos na hipótese de retomada do processo inflacionário.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO
CONTRATANTE

7.1 - São obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito
desde que venha a colocar a disposição do contratante o resultado de seu
trabalho, objetivando o assessoramento, acompanhamento, implantação,
capacitação de pessoal para a operacionalização dos sistemas
informatizados, tudo de conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando
as sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade
com as exigências e diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do
Estado, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, correção
quando constatado não estarem de acordo com os resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as
especificações constantes neste contrato e/ou que não estejam adequados
para o uso ou utilização;

e) As despesas relativas à hospedagem, alimentação, transporte de pessoal
técnico da contratada necessário à execução dos serviços correrá a conta
da CONTRATADA;
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f) O contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de
ordem autoral cometido pelo contratado, dos sistemas mencionados no
objeto do contrato;

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas
quantidades, qualidade e preços contidos na Proposta de Preço que
ofertou e que integra o procedimento lícitatório que originou o presente
contrato.

7.2 - São obrigações do CONTRATANTE:

a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a
apresentação de Nota Fiscal ou equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer
irregularidade passível de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos
serviços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

CLAUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 • Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei n°
8.666/93 e na legislação pertinente à operação de compra e venda, a CONTRATADA
incidirá nas seguintes multas para as hipóteses previstas:

a) Muita no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços
requisitados;
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b.I) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade
inferior àquela solicitada;

b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato
pela reincidência em quaisquer das infrações contratuais
descritas no ITEM "a" supra, apenadas com a multa de 1%
sobre o valor do contrato;

b.l) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa
causa, assim entendida pela Administração Pública Municipal;

9.2 • As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou seja, a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda
que de igual valor.

9.3 - A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas
previstas nesta Cláusula, fícará sujeita às sanções administrativas previstas no art.
86, 87 e 88 da Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em quaisquer das vedações
contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento
do valor da multa que eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da
Prefeitura Municipal no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva
notificação e que na hipótese de atraso no recolhimento do valor de qualquer multa o
CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de eventual crédito que
tenha perante a Fazenda Pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO
PRESENTE CONTRATO

10.1 - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas
expressamente previstas no art. 78 da Lei n. 8.666/93. aplicáveis à hipótese deste
contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá, também, rescindi-lo na
hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da
aplicação de multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a
rescisão deverá observar o disposto no art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO
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11.1 • O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das
hipóteses expressamente previstas no art. 65 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS
FACULDADES LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao

CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/93, em seu art. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1 — O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente

contrato no prazo indicado no art. 61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo

às suas expensas as despesas daí decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

14.1 • Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato
deverão ser dirimidos no foro da Comarca de MIRANDA- MS, que é o foro sede do
CONTRATANTE, ante o disposto no § 2°, do art. 55, da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, que assinam juntamente com as testemunhas abaixo indicadas
para que surta os efeitos Jurídicos colimados.

Miranda- MS, de de 2017.

Câmara Municipal de Miranda
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada
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TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:

CPF N°:

Nome:

RG:

CPF N°:

I
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5 - Pareceres técnicos ou juridlcos emitidos sobre o edital da licitação e a minuta
do contrato;
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Proc. Adm. n® 004/2017.

Tomada de Preço n® 002/2017 - Tipo Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação

com áudio e video das sessões da Câmara Municipal de Miranda - MS.

PARECER jurídico

Da Análise do presente procedimento licitatório, na

modalidade de TOMADA DE PREÇO, na forma como previsto no parágrafo

único do art. 38 da Lei 8.666/93, constata-se a regularidade formal

do edital e dos respectivos anexos.

Constata-se, também, que os demais atos praticados pela

Comissão Permanente de Licitação obedeceram às regras da mesma Lei

n. 8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Miranda - MS, 28 de março de 2017.

MURILO GODOY —■^THiÁGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N°. 11828 OAB/MS 11.285

Assessor Jurídico Assessor Jurídico

/
-  - ,

LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N". 16.447

Assessora Jurídica
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6 - Edital e respectivos anexes, ou documentos que contenha as disposições do
convite quando for o caso;



CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

P«cMK)rfQ2^È^
Folha h' 4»

EDITAL N" 003/2017

PROCESSO N° 004/2017

Tomada de Preço N° 002/2017

DATA DO JULGAMENTO; 18/04/2017

HORÁRIO: 09:00 horas

(Fase de habilitaçào)
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DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Miranda - MS, inscrita no CNPJ sob o n®. 15.465.008/0001-

09, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, sob o regime de
empreitada por preço global, visando contratação DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS

SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Dia: 18/04/2017. Horário; 09:00horas.

Endereço: Rua General Câmara. 253 — Praça Herói da Laguna, na cidade de Miranda
-MS.

Tefefone/Fax: (67) 3242-1160 - e-mail: caniai aiiiirandains@.liotmai].coni

As empresas interessadas em participar do certame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação.

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda MS
(Departamento Financeiro), a empresa deverá apresentar os mesmos documentos do
Item "6" e subitens deste Edital.

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de
Miranda MS, no Setor de Licitação, sem custo se obtido de forma não impressa,
sendo que os interessados deverão retirá-lo até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário estipulado para a reunião, assim como disponibilizar I CD e/ou Pen Drive
para gravação do Edital e seus Anexos, ressalvada a hipótese de optarem pela
reprografia, quando será cobrado estritamente o valor das cópias.

1. DO OBJETO

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO E A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E
VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS.
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2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (duas) fases assim identificadas:

* 1' Fase - Habilitação Jurídica; e
• 2' Fase - Proposta de Preço.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1 As despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:
01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

2.3.2 A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos
constitutivos, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e devidamente cadastrados ou
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação,
em conformidade cora o § 2^ Art. 22 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.2 As Licitantes microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo restrições na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis,
cujo termo inicia! corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do Certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração
pública, para regularidade da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não regularidade da documentação no prazo de 02 (dois) dias úteis, implicará
decadência no direito a contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81,
da Lei 8.666/93, sendo facultada a administração convocar os licirantes
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remanescentes, na ordem de classíricaçâo, para assinatura do contrato ou revogar a
Licitação.

3.3 Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e
prazos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.4 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
proposta técnica e proposta de preços, identificar-se, apresentando ao Presidente da
Comissão de Licitação a Carteira de Identidade e Prova de Titularidade da empresa.

3.5 O representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital, não implica
a sua participação no Certame, mas impede do mesmo de discordar ou de se
manifestar contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação; bem como do
acesso aos documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de
"Documentação" e "Proposta".

3.6 Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular
com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos
Públicos ou, ainda, com fins específicos para representação em todos os termos da
presente licitação.

3.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata, representantes legais
devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

3.8 As documentações deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada
por Cartório de Notas e Ofícios competentes ou pelo Presidente da CPL , salvo os
documentos impressos via internet.

3.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas, não havendo que se falar em repasse deste custo à
Câmara Municipal de Miranda em nenhuma hipótese.

3.10 O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.
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3.11 A Lícitante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.

3.12 Cada Licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata, para
prevenir responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para,
simplesmente, manifestar qualquer intenção de modo formal, sob pena de preclusão.

4. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

4.1 Não será permitida a participação de empresas que tenha dentre seus dirigentes;
Responsáveis Técnicos ou legais; dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou Indireta da Câmara Municipal de Miranda - MS.

4.2 E vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.

4.3 E vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previstos no item I. (Objeto) deste edital, nos termos do Art. 72, da Lei Federal n®
8.666/93.

4.5 Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
falência, dissolução, fusão, incorporação e liquidação.

4.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com Órgãos Públicos ou suspensas
temporariamente de participar de licitação (Art. 87, Inc. III, da Lei n° 8.666/93).

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

4.8 Que tenham em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo
licitatório, um ou mais sócios cotistas ou membros de diretoria, exceto em
grupos/itens diferentes.

4.9 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.11 Sociedades empresárias em que figure, como sócio, pessoa física que seja
também sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenha sido punida
com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Publica,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
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4.11 Sociedades empresárias em que figure, como sócio, pessoa física que seja
também sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenha sido punida
com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal de Miranda ■ MS poderá fixar aos licitantes, até
07 (sete) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste item.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste edital, deverão
entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os envelopes
fechados e lacrados, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica e a
proposta de preços, exigidas no presente edital, em 02 (dois) envelopes distintos
numerados de 01 e 02 que terá, na parte externa, as seguintes indicações
obrigatórias:

Envelope n° 01 • "HABILITAÇÃO JURÍDICA"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de Preço N° 002/2017

DATA DE ABERTURA: 18/04/2017 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
(R«»»ão eocíal da empresa e endereço se envelope nâo for timbrado) Em uma única via.

Envelope n° 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA ■ MS
Tomada de Preço N° 002/2017

DATA DE ABERTURA: 18/04/2017 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope nâo for timbrado) Em uma única via.
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5.5 Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada
uma das formas de apresentação definidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e colecionados
separadamente, sem folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e
assinados pelos representantes legais da Proponente, sem emendas (ex.: números
sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser
apresentados todos em 01 (uma) via, devendo ser em original, ou por cópia
devidamente autenticada por Cartório competente, ou pelo Presidente da CPL, salvo
os documentos impressos via internet.

5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-mail.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de inabilitaçâo automática da licitante, os documentos a seguir relacionados,
que deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de envelopar
(Art. 32, da Lei 8.666/93), presos em único volume por grampo ou similar,
numerados nesta ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) via.

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto
deste CERTAME;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva;

d. Cópia da Carteira de Identidade dos responsáveis legais da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo era cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitaçâo, os documentos encaminhados para habilitação d^erão
estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e o respectivo endereço;
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g. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se for a fdial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

i. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
inabílitação do proponente;

j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas em Leis, bem como às
penalidades previstas no Edital; e

I. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

6.2 Documentação Relativa à Regularidade Fiscal

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena
validade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das
Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Contribuições com a União e Contribuições
Previdenciárias, nos termos da Portaria conjunta PGFN/RFB, n° 03. de 2 de maio
de 2007; alterada pela Portaria conjunta PGFN/RFB n° 10. de 20 dezembro de 2012
e Portaria MF n°358 de 05 de setembro de 2014. No caso desta certidão não abranger
as contribuições previdenciárias a empresa licitante poderá apresentar a mesma
separadamente conforme Item 6.2 alínea d;

c. Cadastro de Débitos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a inexistência de déhitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos de negativa:
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d. Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal "ISSQN" emitido pelo Órgão do domicílio ou sede da empresa proponente
na forma da Lei:

e. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do
proponente, na forma da Lei.

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;e

g. A existência de qualquer outra restrição na habilitação da Licitante diversa da
regularidade fiscal ensejará a desclassificação imediata da proponente.

7. ENVELOPES 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto
ofertado, a fim de possibilitar a CPL analisar e classificar a proposta.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas
que venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação
das normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos:

a. Modalidade e o número desta licitação;

b. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, e-mail, telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contatos;

c. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta
corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais
(R$), em algarismos arábicos e por extenso; apenas duas casas decimais após a
vírgula;

e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e
aquela expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a importância que
representar maior benefício para a Câmara Municipal de Miranda - MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo. 60 (sessenta) dias
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consecutivos, contados do primeiro dia útil posterior à data de abertura da licitação,
conforme Art. 64, § 3°, da Lei 8.666/93;

g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos,
taxas, encargos sociais e trabalhistas, alimentação,estadias e todas as demais
despesas necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma
exceção sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARAÇÕES

7.1 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n° 01 "Habilitação
Jurídica", as Declarações listadas abaixo em papel timbrado e assinadas pelo
representante legal da empresa:

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital (modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);

c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo
III);

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo
IV);

e. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(modelo apresentado no Anexo V), se for o caso.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente licitação cuja modalidade Tomada de Preços, pelo Menor Preço, será
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Art. 44, da Lei
Federa! n" 8.666/93.

8.2 Os envelopes serão entregues pelos representantes credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - CPL na data, local e horário
determinados no preâmbulo deste edital, a CPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus componentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do
envelope n° 01 "Documentação".
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8.3 Serão considerados inabilitados automaticamente os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos
que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as
condições deste Edital.

8.4 O envelope contendo a proposta de preço das participantes inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não lenha havido recurso ou após sua denegação.

8.5 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser
realizada no dia, o resultado será afixado no mural de avisos da Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do Município , para conhecimento de todos os
participantes, iniciando-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a fase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para
interposiçâo de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento
dos recursos interpostos; proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo
as Propostas de Preços dos licitantes habilitados; sendo as mesmas rubricadas folha
por folha do original, pelos participantes e membros da Comissão.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de "Menor
Preço", sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos no
Edital.

9.2 No caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio com a presença dos
membros da Comissão de Licitação e dos Licitantes empatados, em dia e horário a
ser fixado pela Comissão ou na própria sessão.

9.3 As propostas com preços de valor zero, simbólicos, irrisórios ou inexequíveis
serão rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, a CPL poderá efetuar diligências, na
forma do § 3°, do Art.43, da Lei n° 8.666/93.

9.5 Após abertos os envelopes, as Propostas serão como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades
previstas neste Convite:.

9.7 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos, e encargos sdciais,
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deslocamento, estadia, alimentação e outros que eventualmente resultem da
operação adjudicatária concluída, inclusive despesas com locação de pessoal e
equipamentos.

10. DAS IMPUGNAÇOES E CONSULTAS

10.1 Esclarecimentos sobre este edital e seus anexos serão prestados pelo Presidente
da Comissão Permanente de Licitação apenas mediante solicitação por escrito, feito
pelo(s) representante(s) estatutário(s) ou legal(is) da licitante, através de e-mail com
confirmação de recebimento ou correspondência com documento de entrega enviada
ao endereço mencionado no preâmbulo deste edital ou, ainda, por transmissão de fac-
símile (fax), no telefone (67) 3242-1160.

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado conhecimento das consultas e
respostas e todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 02 (dois) dias úteis
antes da data da sessão de julgamento, na Secretaria da Câmara Municipal de
Miranda e endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no
preâmbulo deste edital, devendo neste caso ser observado Art. 41, e seus §§, da Lei
Federal n° 8.666/93.

10.4 No caso de ausência da solicitação pressupÕe-se que os elementos constantes
deste edital são suficientes; claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente,
qualquer reclamação.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o julgamento e classificação das propostas, a Comissão submeterá o
resultado do julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara
Municipal para a homologação.

11.2 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao
licitante declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o
contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste
edital, concomitantemente às demais normas previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constitua o seu
objeto.
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12. DOS RECURSOS

12.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109. da Lei Federal n° 8.666/93.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem
de classifícação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a
licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente
desta licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% {dez por cento) do
valor total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de
Miranda - MS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações.

13.4 Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art.
87, da Lei n° 8.666/93):

a. Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena
monta;

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil
da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor
do mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da
penalidade, ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante,
independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

c. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com
a Câmara Municipal de Miranda - MS, até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

13.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão
contratual, na verificação do descumprimento dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93
e suas alterações.

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas classificadas.

13.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos:

a. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato,
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas à Câmara Municipal de
Miranda • MS dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a respectiva notificação.

13.9 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste
edital e nos moldes do contrato.

14.2 A Licitante deverá indicar na proposta os profissionais que serão postos ã
disposição da CONTRATANTE, conforme Art. 13, Inc. VI e parágrafo 3°, da Lei
8.666/93.

14.3 Os serviços serão executados pela Licitante com o fornecimento de toda mão de
obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliares necessários ao cumprimento do objeto
licitado.
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14.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas, cronograma de atividades e demais disposições legais,
respondendo cada uma pelas conseqüências de seu inadimplemento ou
descumprimento, total ou parcial.

14.5 Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante será
de propriedade da Câmara Municipal de Miranda • MS, ficando sua utilização sujeita
às determinações da legislação de direitos autorais.

14.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

14.8 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Anexo VT[). o que deverá fazê-lo dentro de 10
(dez) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93,
podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de decair do direito
a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2® (segundo lugar), se
convier à Câmara Municipal de Miranda - MS, e assim sucessivamente.

14.9 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda - MS
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

14.10 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

14.12 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Câmara Municipal de Miranda • MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93.

15 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O Contrato firmado com a licitante vencedora será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial,
podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda -
MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração de 60
(sessenta) meses, em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada
a manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que
não haja comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos Ao seu
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término, pela Contratada e ou a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Miranda
- MS, na forma da legislação pertinente.

15.3 No interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93.

15.4 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da Licitante vencedora a garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme
o disposto no Art. 56, da Lei n° 8.666/93.

16. DA RESCISÃO

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda - MS,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda - MS; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato:

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação ao Contratante;
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d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

i. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato; e

I. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa mencionadas no item 16 deste edital e, em consonância com o Art. 77,
da Lei n° 8.666/93.

17 DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em R$ 32.520,00 (trinta
e dois mil e quinhentos e vinte reais) com possíveis aditamentos e prorrogações,
conforme o previsto no item 15, deste edital, aí incluídos quaisquer custos, internos
ou externos, incluídos descontos, honorários e outros.

17.2 Será admitida, a solicitação por escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do
IGP-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas) verificado no período.

17.3 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa.

17.4 A Câmara Municipal de Miranda - MS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo
com a especificação apresentada e aceita.
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17.5 A Câmara Municipal de Miranda ■ MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora,
nos termos deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento fica facultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.

17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e
fiscal da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular,
para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento
nos motivos do Art. 78, da Lei n" 8.666/93.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

A® Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas a Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo
atendido, isentará a Câmara por eventual atraso.

17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
após a entrega pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura e será efetuada a
retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

17.11 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será
paga pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Miranda • MS após a
comprovação, por parte da Contratada, de quitação de todos
previdenciários e trabalhistas, relativos ao contrato.

os encargos

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da
Comissão e por todos os representantes presentes das licitantes.
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18.2 A Licitante vencedora deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas, que venham a decorrer da prestação dos serviços,
inclusive quanto a eventual criação de novos encargos.

18.3 A Licitante vencedora responsabUizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da Contratante, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a
legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

18.4 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
Contratante, seus Membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

18.5 A licitante vencedora deverá indicar um Responsável Técnico que terá o
objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos. Este profissional terá a
obrigação de reportar-se, sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de
Miranda • MS e tomar as providências pertinentes. Também o Responsável Técnico
deverá permanecer à disposição para as consultas que porventura se fizerem
necessárias aos profissionais responsáveis pelos projetos a serem executados,
transmitindo a esses, inclusive, instruções do interesse da Contratante.

18.6 Fica assegurado a Câmara Municipal de Miranda - MS o direito de revogar a
presente licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do Art. 49, da Lei n"
8.666/93; sem direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes.

18.7 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste certame e, posteriormente,
no contrato serão resolvidos segundo as disposições das leis, regulamentos e normas,
independentemente de suas transcrições citadas no preâmbulo neste edital.

18.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e
serviços ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para
o licitante vencedor cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços.

18.9 No caso de alteração deste edital, no curso do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preço, este prazo será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

18.10 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão, para todos os efeitos, o horário local.
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18.11 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato
do Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial Municipal, às
suas expensas, na forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n" 8.666/93,
assim como divulgará as informações sobre a execução deste Contrato no sítio
www.camaramiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

18.12 E vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação
utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas
as sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações.

18.13 C facultado à Comissão, quando o convocado não cumprir, no prazo e nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto
deste procedimento lícitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme
estabelecidos no edital e seus anexos.

18.14 A licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda - MS cora
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os serviços objeto do presente edital e, posteriormente, do contrato,
ficando obrigada a ressarcir toda e qualquer valor que a Câmara Municipal de
Miranda - MS tenha que despender a este título.

18.15 A licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
Órgão Contratante, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de
2010.

18.16 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n° 9.784/1999, inclusive
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.18 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda • MS,
no endereço constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00h às ILOOh,
em dias úteis.
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18.19 Complementam este edital os seguintes anexos:

- Anexo I - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital
- Anexo II - Declaração de Fatos Supervenientes
- Anexo III - Declaração de que não Emprega Menores de Idade
- Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar
- Anexo V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Forte, se for o caso.
- Anexo VI - Proposta de Preços
- Anexo VII • Minuta de contrato

iranda (MS), 28 de Março de 2017.

VALTER FÇ8«ÉÍRA DÈ OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal De Miranda-MS

LÚCIA MARiMfeCEffiEIÍO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

iMODELOSlCElUDO)

(NOME DA EMPRESA)_
de (identificação do

SSP/n

representante

e  do CPF

do

representante devidamente

CNPJ.

constituído

_ portador(a) da Carteira
licitante) Identidade

,  como

da

com

empresa

sede

declara, sob as penas da lei, de que conhece e
aceita o teor completo do Edital de Licitação - Tomada de Preços n" 002/2017,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da
licitação.

(Local e data)

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO II ■ DECLARAÇÃO DE FATOS SLPERVEMENTES

IMODELOSLCFRIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a)

infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade n° e do CPF/MF n°

DECLARA, para fíns do disposto neste Edital, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de
qualquer evento impeditivo posterior.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO III ■ DECLARAÇAO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

íMODEI.0 SI GERIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)

,  infra-assinado, portador(a) da Carteira de
e  do CPF/MFnIdentidade

, para fins do disposto no artigo 7°, XXXIII da CF/88, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
que não emprega menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.

.:8
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

[MODELO SUGERIDO)

com(nome empresarial do licitante), inscrita no CNPJ
sede na , por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr(a) ,  infra-assinado,

e doportador(a) da Carteira de Identidade n°
CPF , para fins do presente processo licitatório, e em
atenção a vedação prevista no artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010,
declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do
contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de
Miranda/MS.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO St(;ERID0(8e For o Caso))

Tomada de Preços N" 002/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2017

A Empresa,
intermédio

Sr.(a)
n°

inscrita no CNPJ n°_
de seu representante legal

,portador(a) da carteira de identidade
expedida pela SSP/ e de CPF

DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n° 002/2017, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, Art. 3°, da Lei Complementar n'
123/2006

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art.3" da Lei
Complementar n° 123/2006

por

(a)

(Local e Data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

(Profissional habilitado no CRC)

OBS: Item 3.2 do Edital.

* A Declaração acima deverá ser assinada com um "X", ratiCcando-se a condição
jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação.

Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.

I»!«l
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ANEXO VI. PROPOSTA DE PREÇOS
(MODLLO SI CI.RIDO)

PROPOSTA DE PREÇOS

Tomada de Preços N° 002/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 004/2017

TIPO "MENOR PREÇO

Proponente;

Endereço: Bairro:

Municipio: UF:

Telefone/fax: e.mail:

Item

01

Especifícaçôes

Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do legislativo do
município de Miranda-MS.

Qtd

12

meses

Valor total por extenso:

Valor

Unitário

R$ 00,00

Valor

Total

R$ 00,00

Validade da proposta: 60(sessenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n° do Banco:

Nome e n® da Agência:
N° da Conta corrente:

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acima.

MS,. de de 2017

CARIMBO E ASSINATURA

Carimbo CNPJ
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ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA^MS, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n." 15.465.008/0001-09, com sede na Rua
General Câmara, 253 Praça Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS,
neste ato devidamente representado pelo Excelentíssimo Sr. Presidente, Valter
Ferreira de Oliveira, brasileiro, casado, portadora do RG. Sob o n°. xxxxx SSP/MS,
inscrito no CPF sob n°. xxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de

MIRANDA/MS.

CONTRATADA; pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n° com sede na Rua
centro, na cidade de - , por seu representante legal, o
Sr°.(a) portador(a) do RG. Sob o n".

SSP/ inscrito(a) no CPF sob o n°
residente e domiciliada na Rua

na cidade de —

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de
Licitação n°. 004/2017, modalidade TOMADA DE PREÇO n". 002/2017e nas regras
contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre o regime jurídico dos
contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS
SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

^■fiáMARA
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3.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses tempo
compreendido entre a data de sua assinatura até o dia xx de xxxx de 201x, que é o
prazo previsto para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA! DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de RS
(  ) que deverá ser pago o valor de RS
(  ) mensais, para todos os fins de

direito.

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições
deste contrato, eventuais acréscimos ou reduções na execução de que trata este
contrato até o limite de 25% do valor atribuído ao presente contrato, que é o valor
dos serviços que lhe foram adjudicados.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A
SEREM EXECUTADOS

5-1 — O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues
ao CONTRATANTE e será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
respectiva, que deverá especificar cada serviço, a quantidade e os preços, que
deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela
CONTRATADA e que integra este edital como seu anexo.

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do
presente contrato e o ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados
pelo servidor designado para tal fim.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para
pagamento passará a fluir da sua reapresentação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que
ofertou já estão incluídos todos os custos e tributos incidentes sobre a operação,
razão pela qual não poderá exigir do CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer
despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados.

5.5 — Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos
tributos e contribuições eventualmente incidentes sobre a operação de compra e
venda formalizada.
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5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela
CONTRATADA, de estar em dia com as obrigações perante a Seguridade Social, o
FGTS e a Fazenda Pública Municipal, mediante a apresentação das Certidões
Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA; DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS
PROPOSTOS E DAS CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

6.1 - Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro da atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do
presente contrato e tendo em conta o impedimento legal de que uma das partes se
locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser
revistos na hipótese de retomada do processo inflacionário.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO
CONTRATANTE

7.1 . São obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito
desde que venha a colocar a disposição do contratante o resultado de seu
trabalho, objetivando o assessoramento, acompanhamento, implantação,
capacitação de pessoal para a operacioiialização dos sistemas
informatizados, tudo de conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando
as sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade
com as exigências e diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do
Estado, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, correção
quando constatado não estarem de acordo com os resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as
especificações constantes neste contrato e/ou que não estejam adequados
para o uso ou utilização;

e) As despesas relativas à hospedagem, alimentação, transporte de pessoal
técnico da contratada necessário à execução dos serviços correrá a conta

da CONTRATADA;
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f) O contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de
ordem autoral cometido pelo contratado, dos sistemas mencionados no
objeto do contrato;

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas
quantidades, qualidade e preços contidos na Proposta de Preço que
ofertou e que integra o procedimento licitatório que originou o presente
contrato.

7.2 - São obrigações do CONTRATANTE:

a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a
apresentação de Nota Fiscal ou equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer
irregularidade passível de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos
serviços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 - Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei n°
8.666/93 e na legislação pertinente à operação de compra e venda, a CONTRATADA
incidirá nas seguintes multas para as hipóteses previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços
requisitados;

b.l) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade
inferior àquela solicitada;
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b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato
pela reincidência em quaisquer das infrações contratuais
descritas no ITEM "a" supra, apenadas com a multa de 1%
sobre o valor do contrato;

b.l) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa
causa, assim entendida pela Administração Pública Municipal;

9.2 ■ As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou seja, a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda
que de igual valor.

9.3 ■ A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas
previstas nesta Cláusula, ficará sujeita às sanções administrativas previstas no art.
86, 87 e 88 da Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em quaisquer das vedações
contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento
do valor da multa que eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da
Prefeitura Municipal no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva
notificação e que na hipótese de atraso no recolhimento do valor de qualquer multa o
CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de eventual crédito que
tenha perante a Fazenda Pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO
PRESENTE CONTRATO

10.1 • Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas
expressamente previstas no art. 78 da Lei n. 8.666/93, aplicáveis à hipótese deste
contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá, também, rescindi-lo na
hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da
aplicação de multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a
rescisão deverá observar o disposto no art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das
hipóteses expressamente previstas no art. 65 da Lei n. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS
FACULDADES LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 • A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao
CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/93, em seu art. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente

contrato no prazo indicado no art. 61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo

às suas expensas as despesas daí decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

14.1 • Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato
deverão ser dirimidos no foro da Comarca de MIRANDA- MS, que é o foro sede do
CONTRATANTE, ante o disposto no § 2°, do art. 55, da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, que assinam juntamente com as testemunhas abaixo indicadas
para que surta os efeitos Jurídicos colimados.

Miranda- MS, de de 2017.

Câmara Municipal de Miranda
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

.■■1

ÍS>
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TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:

CPF N":

Nome:

RG:

CPF N°:

Í1S
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7 - Comprovantes das publicações do resumo do edital ou da entrega do convite
e comprovação de afixaçâo das disposições do convite, quando for o caso;
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Aviso de Licitação

Tomada de Preço n° 002/2017

Processo n°. 004/2017

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da
Comissão Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos
interessados que promoverá certame licitatório na modalidade Tomada de
Preço, do tipo "Menor Preço", relativo ao Processo n® 004/2017, conforme
segue:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com
áudio e vídeo das sessões do legislativo do Município de Miranda - MS,
discriminados no edital.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da
referida licitação ocorrerá às 09h (nove horas), do dia 18/04/2017 (dezoito de
Abril de dois mil e dezessete), na sala de reunião da Câmara Municipal de
Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna
Cep: 79380-000 - Miranda/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações subsequentes em conformidade com condições e especificações
descritas no edital e seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados
no Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com
endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-
000-Miranda/MS.

Miranda (MS), 28 de Março de 2017.

LÚCIA Hjêiredo cristal alcantara

Presidente da CPL

PUBLICAÇÃO
Certifico que afixei nr» período de

0 (a) prwntc no
nuipal dttta CftniBni Municipal nos iciinos dis-
pm MLclOiVÍ»»t«'doAlunlcinl« de Miranda

lor Responsável
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n» 049/2017
Processo n" 0019/2017

Partes; PREFEITURA DO HUNICtPIO DE SETE QOEDAS/MS e a empresa SMF PEFIOCMO
ME

Oajeto; Aquisiçjo de rrretenal de expediente, de escritório e pedagógico para as
secretarias municipais do munidplo de Sete Quedas por um período de 04(auatro1
meses conforme espeOflcaçSes e quantidades contidas no Anexo I - Proposta de Preços,
parte integrante do edital.
OolaçSo Orçamentária; 1 - 02.02.02-04.123.002-2.004-3.3.90.30.00-100000
1 - 02.02.03-04.123.002-2.006-3.3.90.30.00-100000

1 - 02.02.04-23.334.003-1.001-3.3.90.30.00-100000

1 - 02.02.05-16.541.004-2.019-3.3.90.30.00-100000

1 - 02.02.07-12.122.007-2.008-3.3.90.30.00-101000
1 - 02.02.09-15.452.006-2.050-3.3.90.30.00-180501

2 - 02.02.08-10.122.006-2.035-3.3.90.30.00-102000

2 - 02.02.08-10.122.006-2.054-3.3.90.30.00-102000

2 - 02.02,08-10.301.006-2,036-3.3.90.30.00-114008
2 - 02.02.08-10.301.006-2,038-3.3.90.30.00-114009

2 - 02.02.08-10.302.006-2.040-3.3.90.30.00-102000

2 - 02.02.08-10.305.006-2.042-3.3.90.30.00-102000

4 - 02.02.12-08.244.008-2.023-3.3.90.30.00-100000

valor: R$ 5.605,25 (cinco ml! e oitocentos e onco reais e vinte e cinco centavos!
Vigência; 22/03/2017 á 21/07/2017
Data da Assinatura: 22/03/2017
fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e
123/2006.

Assinam: Francisco PIroll, pela contratante e Jeferson Perdomo, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n» 010/2017
Processo n" 0002/2017
Partes: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS e a empresa MARCILENI
MARIA GUAITOÜNI PEHEIRA-ME

OBleto: AquisiçSo de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas
Municipais, Extensões. Centros Educacionais Infantis e Educação para Jovens e Adultos
fEJA), conforme convênios firmados com FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento

Educação, referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e PNAC/
AP, e conforme especificações descritas na Proposta de Preço - Anexo 1 do Edital, em
tndimento a soiicitaçáo da Secretaria Municipal de Educaçêo. Cullura. Esporte e Later

desta municipalidade, por um período estimado de 10 meses para atender o ano letivo
de 2017.

Ootaçêo Orçamentária. 1 - 02.02,07-12.361.007-2.011-3,3.90.30.00-101000
1 - 02.02.07-12.365.007-2.012-3.3.90.30.00-101000

1 - 02.02.07-12.365,007-2.013-3.3.90.30.00-101000

1 - 02.02.07-12.366.007-2.018-3.3.90.30.00-101000

Vaipr; RÇ 7.502,60 (sete ml! e quinhentos e dois reais e sessenta centavos)
Vigência: 08/02/2017 è 22/12/2017
Data da Assinatura: 06/02/2017
fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis n^ 8.666/93 e ID.S2O/20O2 e
123/2006.
Assinam FRANCISCO PIROLI, pela contratante e MARQUENI MARIA GUAHOLINI
PEREIRA, pela contratada

EXTRATO QUINTO 00 TERMO ADITIVO OE TEMPO E VALOR
CONTRATO N4 053/2013
EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO OE TEMPO E VALOR
CONTRATO N' 052/2013
PREGÃO 006/2013
COfHRATANTE: MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS - MS
CONTRATADA: CONTROLE TECNOLOGIA DA INFORHAÇ&O LTDA
OBJETO: Aumentando o prazo para a prestação dos serviços de assessoria em 02 (dois)
meses contados da data da assinatura deste Termo Aditivo, desta forma, a Cláusula
acima citada do Tempo do contrato passa a vigorar pelo perfodo de 49 (quarenta e
nove) meses;

Aumentando o valor do contrato em de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais), pagos
em duas parcelas mensais de R$ 6.650,00 (sais mil seiscantos e cinqüenta reais);
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, tl e do art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93
~ das as demais cláusulas permanecem inalteradas.

>TA DA ASSINATURA: 13 de março de 2017
iSINAM. MUNldPlO DE SETE QUEDAS - MS E CONTROLE TECNOLOGIA OA

iNFORMAÇiO LTDA
CRISTIANE COMELLl

Pr^sifltínte da CPL

EXTRATO DE CONTRATO

6XTWT0 QUir/Tü TIRMO ADmVO DE TíMPO £ VALOR
CONTRATO NO 049/Í014
PREGÃO PRESENCIAL N» 012/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS - MS
CONTRATADA. BDS SISTEMAS, INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA- ME.
OBJETO Aumentando o prazo para a prestação dos serviços de assessoria em 02 (dois)
meses a partir de 14 de março de 2017. O valor do presente Termo Aditivo é RS 6.060,00
(oito mil e sessenta reais),
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57. II e do art. 65. | 1° da Ul 8.666/93,
Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas,
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2016

ASSINAM: MUNICÍPIO OE SETE QUEDAS - MS E BOS SISTEMAS. INFORMÁTICA E
CONSULTORIA LTDA- ME Sete Quedas - MS. 14 de março de 2017.
CRISTIANE COMELLl

presidente Oa CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 043/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2017
REGISTRO OE PREÇO N» 001/2017
O MUNICÍPIO OE SETE QUEDAS. Estado de Mato Grosso do Sul. por Intermédio do
Preçoeiro designado através da Portana 025/20 L7, toma público aos Interessados,
que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo "Menor Preço Item", gje tem por objeto a Aquisição futura de
Pneus, em atendimento à solicitação das Secretarias Municipais desta Prefeitura de Sete
Quedas - MS, em conformidades com as quantidades e descrições contidas na Proposta
de Preços ANexo l, parte integrante da licitação em epígrafe.
Local e Data do Crodanciamento, da Entroga doe Envelopae e da Reallzaçfto do
Pregão: O credenciamento e o recebimento das envelopes de proposta de preços e de
habilitação ocorrerão no diã 11 OE ABRIL OE 2017 ás 09h00, na saia de Licitação e
Contratação, locaiizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas • MS.
Retirada do Edital: O Editai poderá ser oDt<do na sala de reuniãa de ucitaçâo, no

endereço supra citado, através de fotocópias ou pen dnve os quais serão fornecidos
aos interessados e através do site www«eetequedas.ms,gov.l^ ^í^^açõjj
compjementares poderão ser obtidas no mesmo enderef
1476 Ramai 23.

Sete Quedae - MS, em 29 de março de 2017 P^|h|
SiiviG Marcio Pereira Dias

Pregoeiro/Oficial

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADmVO DE TEMPO E VALOR DO CONTRATO N"

080/201S

Tomada de Preço 011/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS • MS
CONTRATADA TS CONSTRUTORA LTDA - IPP.

OBJETO: Aumentando a vigência do cortirato em 18Ü (cento e oitenta} dias. Desta forma,
a Cláusula acima citada do prazo do contrato passa a vigorar até o dia 16/09/2017.
contadas a partir de lâ de março de 2017. O valot do presente Termo Aditivo è R$
80.918,79 ( oitenta mil oitocentos e dezoito reais e setenta e nove centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: art, 57, H da Lei 8-666/93- .
Todas as demais cláusulas permanecem Inalteradas.
DATA OA ASSINATURA 16/03/2017.
ASSINAM MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS • MS e TS CONSTRUTORA LTDA - EPP.
Sete Quedas - MS, 27 de março OE 2017.
SILVIO MÁRCIO PEREIRA DIAS

Presidi-»?» 13 C p l

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRES LAGOAS

AVISO DE UCITAÇÂO
O município de TRÊS LAGOAS-MS, torna pública a realização de licitação abaixo,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n<3 10.520/2002, pelo Decreto
Municipal no 093/2015, aplicando-se, subsidianamenle a Lei n® 8.666/1993,
PREGÃO PRESENCIAL 009/2017 - PROCESSO N« 10/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza e conservação, para atender as
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil (CEI'») da Rede Municipal de Ensir^o
(REME), em atenção a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
conforme quantidades e especificações a constar na Proposta de Preços (ANEXO I).
DATA E LOCAL DA REAUZAÇÃQ DO PREGÃO: dia 11/04/2017. ás OShQOmm, na
Avenida Capitão Olinto Mancmi, 667 • 5*^ Andar, Centro. Os interessados poderão
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, ou,
através do sitio eletrônico http ://v«ww.tresld90as.ms.90v.br. informações e orientações
pertinentes poderão ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974. Não havendo
expediente na data marcada para realização do Pregão, será o mesmo adiado para o
primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo iocal e horário.

ADRIANA GARCIA OA COSTA

Prçgceira

GAMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA

Extraio do contraio n" 004/2017
Cunlratante: Câmara Municipal fle Arai Moreira
Contratada: XMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios B1AEU - MB
Objeto do Contrato: Contratação de Empresa prestadora de serviços de Consultoria e
Assessoria técnica especializada em contabilidade publica no ãmbno da Câmara Municipal
de Arai Moreira/MS pelo período de 12 (doze) meses, envolvendoasáreds administrativas,
financeira, contábil e orçamentária, mediante a realização de estudos, levantamentos
e pesquisas, a formulação de normas, procedimentos e processos institucionais, e o
desenvolvimento de abvidades, ações e eventos que possibilitem práticas governamentais
que assegurem maior eõciêncla na execução dos serviços, na aplicação dos recursos
e na prestação de contas desta Câmara Municipal, e acompannamenio de processos
aOministrativos e no aperfeiçoamento de pessoal no envio do Sicom. IRF Transparência,
Siconí, e RGF e Balanço Geral. PCASP e MCASP e suas edições, em conformidade com o
Anexo I da Tomada de Preços Nf GO 1/2017.
VlBència; 16/03/2017 â 15/03/2018
Valor Total: RJ 84.000.00 (oitenta e quatro ml! reais)
Forma de Pagamento. O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais no
valor de RJ 7.000,00 (sete mil reais), em conformidade cam os serviços executados,
no prazo de até 10 dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente
atestada peio setor competente. Juntamente com a regularidade com a Fazenda Federal
(Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União), com a Seguridade Social
(INSS) e com o Fundo de Garantia per tempo de Serviço (FGTS).
Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Porà-MS.
Dotação Orçamentária: 01.001-01.031.0101.2103-3.3.90.39.00.0.100 - Serviços de
Terceiros e Pessoa luridica.
Modalidade de Licitação: De acordo com a Lei 8.666/93
Assinam o Contrato

Contratante: GILSON OLIVEIRA FERREIRA

Contratada- KAHINA ALVES DE ALMEIDA

Arol Moreira-MS. 16 de março de 2017.
Gilson Oliveira Ferreira

Presidente

(assinatura nu originai)

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Aviso as Licitação
Tomaoa de Preço a® 002/2017

Processo n®. 004/2017
A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de ücitaçõas, torna público para conhecimento dos interessados Que
promoverá certame Hcitatóno na modalidade Tomada de Preço, do tipo "Menor Preço",
relativo ao Processo n^ 004/2017, conforme segue:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e
vídeo das sessões do legislativo do Município de Miranda - MS, discriminados no edital.
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerá as 09h (nove horas), do dia 16/04/2017 (dezoito de Abril de dois mil e
dezessete), na sala de reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua
General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380'000 - Miranda/MS.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n« 6.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição desinteressados no Departamento
de Ucitâções da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara,
253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.
Miranda (MS), 28 de Março de 2017

LÚCIA HARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da CPL
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MUNICÍPIO
Mato GrossoRS
AVISO DE LICITAÇ

PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL N

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Ma
60U Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Deere
íoma público que fará realizar LICITAÇAo na
:ial, tipo -MENOR PREÇO", nos termos da
decretos Municipais n®. 2565/2017 e 2233/
«plicando-se, subsidiariamente. a Lei Feder
elteraçôes, e Lei Complementar n°. 123/06.

>BJETO: O objeto da presente licitação é
•antajosa para administração, visando o ri
<ataçáo de empresa especializada para I
<e sistemas customizados para elaboraçSc
«lóvets rurais, conforme quantidades e espec
e Referencia e Proposta de Preço anexos

íECEBfMENTO E ABERTURA DOS ENVEl
ROPOSTA: 18 de Abril de 2017, ãs OOhOOn
«alizada na sala da Coordenadoria de Ucití
e Praça Agenor Carrilho, n° 222, Centro, ̂

s interessados em participar da presente lie
a Coordenadoria de Licitações e Contratos,
xa de R$ 30,00 (trinta reais). Outras infon
elo telefone (0**67) 3242- 1M8 no horário

Iranda/MS, 31 de março de 2017,

Mauricelio Barro
PREGOEIRO OFK
Decreto 2563/20

AMoelaçktd* P>it*llMrMdiEteeliEitadi

B)rTAL oe comocAÇÃo pam asj

proleMOrestas), pah ae alunojiss), alunosii
stadual Infligsna Cacique Timqieo, localizada na Aldeta ci
em como quattqiMr memCros da comyniOada. intereasatiosl
wijannar o seaenveivimenio de suae alIvKladei pedagd^

ss üiirifli m mir fias daiw

3 de Abril de 2017 - Edição n" 1807

CJMWAkWNlClPAlM

MIRANDA

Aviso de LIcUaçto

Tomada de Preço n" 002/2017

Processo n», 004/2017

A Cdmara Municipal de Mirando. Estado de Mato Orosso do Sut, atnvís da
Comissío Permanente de LicitaçSes. toma público para conhecimento dos
interessados que promoverá certame licitatõrio na modalitlade Tomada tie
Preço, do tipo "Menor Preço", relativo ao Processo n° 004/2017, conforme
segue:

OBJETO: ContiataçAo de empesa especializada nn filmagem e gravação com
áudio e vídeo das sessões do legislativo do Município de Miranda - MS,
discriminados no edital,

DA REALIZAÇAO da SESSAO' A sessto pública para julgamento da
referida licitaçáo ocorrerá ás 09h (nove horas), do dia 18/04/2017 (dezoito tle
Abril de dois mil e dezessete), na sala de reunilo da Câmaia Municipal de
Miianda, com endereço rta Rua Oeneral Cintara, 253 - Praça Heróis da Loguita
Cep; 79380-000 - Miranda/MS.

FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n' 8.5ó6,de2l de Junho de 1993 e suas
alterações subsequentes em conformidade com condições e especificações
descritas no edital e seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará á disposiçlo dos interessados
no Departamento de Licitações da Câmara Municipal tle Miranda, com
endereço na Rua General Câmara, 253 - Piaça Heróis da Laguna Cep: 79380-
000-Miranda/MS.

Miranda (MS), 28 de Março de 2017,

LUCIA MARA FIGtmntElH) CRISTAL ALCANTARA

Presidente da CPL

lARA
'jtUNICIPAL

..SBQí

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sut

DECRETO N® 2576 DE 07 DE MARÇO DE 2017

■DISPÕE RE O REPASSE CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO DE Ml-
RANOA/Mor.v>S ESTABEI-ECMENTOS PARTICULARES DE ENSINO',

|Rosildo
ÉBarccllos

Cromossomos

Felizes
DONT LET ME DOWNDon't let me down,

Don't let me downrm in love for the firsi timeDon"t
you know it's gonna lastlt's a love that lasts lbreverlt's
a love that has no pastNÀO ME DECEPCIONENão
me desaponte, não me desaponteEstou amando pela
primeira vezVocê não sabe quanto vai durar?E um
amor que dura para sempre. É um amor sem pas
sado Don"t Let Me Down, na verdade é uma das



1- Aeiie da PreeiaçSe de Contai 00 *B de 2016.
2- Aprovação do ReUtOrte Anual:
3- AÓrovaçioda RaforciulaçdodoEjtaulD.
A- Eleiçio da nova composição da Associação de Pai

Caous Tundiec (Direlona - Consaino Deiiberailvs

■•«S. 23d6 março de 201'

Amanido JuiKi
prMOsníe da APk

•ewisuv. LívosJíA., lio uso 06SUB5 atnDtiiçcieS legais, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n" 1.312 de 05 de feve
reiro de 2'

DECRETm:
Artigo 1 ° - O valor repassado aos estabelecimentos particulares de
ensino, estabelecidos neste município, nos termos da Lei n" 1.312 de
05 de fevereiro de 2014, a partir do exercício de 2017 será de até R$
8.800,00 (oito mil e oHocentos reais) por parcela estipulada no convênio.

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Decreto n.® 2533 de 11 de maio de 2016.

IVliranda-MS 07 de marco de 2Q17
TO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E
13 deAbril de 2017, às OOhOOmin, em sessão pública, a ser

Av. João Pesala da Coordenadoria de Licitações eConbatos, localizada
Pedrossian, '"O""Carrilho, n° 222, Centro, MIranda/MS.
Miranda - M

tos em participar da presente licitação dev^o retirar o edital
;doria de Licitações e Contratos, mediante o recolhimento da

.00 (trinta reais). Outras informações poderão ser obtidas
(0"67) 3242-1508 no horário d0sO7h3Omin ás IlhSOmIn.

Cruzeiro do
30 de março de 2017.

1
Mauriceiio Sarros

PREGOEIRO OFICIAL
Decreto 2563/2017

lUNICIPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N=002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2017

Ide Miranda/MS, através do Presidente da Comissão Per-
1 Licitação COMUNICA, para conhecimento das pessoas

3, que estará realizando cadastro dos interessados de
da SUBCOMISSÃO TÉCNICA, para análise e Julgamento

Is técnicas referente a CONCORRÊNCIA n' 001/2017 deste
ara contratação de Agência de Publicidade e Propaganda
Ia lei n" 12 232/10.
leverá ser realizado até 06/04/2017, na Coordenadorla de

.Aq ê n CI 3 M i ra n a JContratos, sito á praça Agenor Carrilho n® 222, Centro no
\0 / } I o Cadastro os interessados deverão preencher os requisitos

i 1 ® do art. 10 da Lei 12.232/2010.

lí
99643-1 737 - PASSAG JOVERCIDES FERREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitações

imísiv<» iiian. uraTuames oos ©eaiies. lemorada pele
vocal emocionante de Lennon.

Faz parte do álbum Let it Be, de 1969. Certa
mente que John Lennon tinha uma das vozes mais
influentes da história da música e do rock, daquela
época e uma das suas principais características na
hora de cantar era a entonação com que ele conseguia
expressar os seus sentimentos através das suas linhas
vocais e retratava um momento difícil do quarteto.
Tnae. cnaiiccvuc um Otuc Sci JJUI lauul ua kjiiiJuiviiiv
de Down é bem maior quando sua mãe tem mais de
40 anos de idade.

Foi descoberta por John Langdon Down, em
1866, porém a alteração cromossômica foi determi
nada por Jérôme Lejeune, em 1959. A sindrome é
provocada pela condição anormal dos cromossomos
caracterizada pela ocorrência de um cromossoma
adicional, além do par homólogo normal {Trissomia
21). Tenho dito que uma boa educação é um bem que
produz benefícios pessoais durante toda a existência.
Isso não é diferente para pessoas com Sindrome de
Down. Se bem que, para elas e para seus pais, terem
acesso aos programas que garantem oportunidades de
um aprendizado apropriado e de forma continuada;
pressupõe vencer uma série de desafios que se pro
longarão durante o período escolar e que precisam ser
fundamentados em atuações específicas e aplicadas,
além do que, tangenciam a estimulaçâo e intervenção
precoce, assim como a abertura e o enriquecimento do
ambiente em que a criança está inserida, além de muito
amor.... fator essencial a qualquer relacionamento.

■"Articulista
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8 - Eventuais recursos Interpostos em face do Editai e suas deliberações;
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9 - Ato de designação da comissão de licitação e respectiva publicação;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Procôsso

Folha n*.—2Íl
Vitto.

RESOLUÇÃO N" 652/2017 - ADMINISTRATIVA

"Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências"

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereador
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. r. Para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL
desta Câmara Municipal ficam nomeados os seguintes servidores;

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente)
Eliethe Maria de Lima (Membro)
Ester da Silva Corrêa Medeiros (Membro)

Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior desempenhará as
suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2017.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se,

Gabinete da presidência da Câmara Municipalfde Miranda^ Estado de Mato Grosso do Sul, 02
de janeiro de 2017. ^ ^

Ver. Valter F«íreira de Oliveira

Presideme da Câmara

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara^ 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax' (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail;adm.n.strat,vo@camaramiranda.ms.gov.br-Site: www.camaramlranda.msgovbr
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humildade parceria e encantamento musical que resume
a vida de Maciel Corrêa, exemplo de artista e de pessoa e

VENDE-SE
UM LOTE BEM LOCALI

ZADO. BOM PREÇO. AVISTA

OU A PRAZO. INTERESSA

DOS LIGAR NO TELEFONE:

98465-6822 OU 99928-2712

Kone:|98448l3612i

Rua^õo Bendito, 63 (Próximo ao Banco do Brasil)]
Centro - Miranda - MS

de 02 a 06 de janeiro de 2017 - Edição n® 179S

MIRANDA
MATO onoftâo CCBüL

RESOLVÇÀO N* 4S2/2fl7 . ADMlNlSTFtATIVA

tioii^iii tf rwMiffti piiwiintfií 4c ÜaNyrfa
CJU c«eamcpAn44Nd«#*

O Pitoideaie da Cinwo ch> Munidpío dc Mbssda. Esuúo dc Muo Oroso do Sul. Vtreadn
VALTEll FERREIBA OE OLIVCAA, m too das afribu*«Bc9 que Ibc sfle coDãridai.
nU>MUU«A a Stfgaíma

RESOLUÇÃO

An. 1*. Fan ocopoi a Cofnica4r> PermaBCBK UoiiaQlo - C?L
a Cámar» Mumeipol 6eiCR nomeadoB os scgoltipi ««wdomt

t AKia SWa FiBueirado CiisBl Akdmant IPraMdefit<}
Elrctbr Mana dc Ltma (MeraM)
ítstrr da SÍK9 Cntrta Medeiros (Membroi

ArA 2*. A Comissão dc que inia » s/iiBO aotenor dssonperihaii as
sus iWiçOes a pa/tti dsta icodt) «eu teRBim no dia ' 1 Je (iaem>«v^ de 2017.

An. y. bsu rrwlu^ cetra em rui dais dc sua publtcagte'

Pudbque«se.
Cumpra se

Oabtwe dt presuténeis da Çimtn Monidpaj
de jtfDelro de 20n

liiaüu de Moto ürueiD do Sul, 02

Ver. Viitter Fs(^^ «k Oüvwr»
Prtàétmltia Cfimtfrtf

UM NQVQ QU4AB, UM M)VO TTMPO

Ftua Cjttn*mc*Ti^2S3-Prec«H«nM(Sa Ltfguna^
s-rftfB: adovÂnCoQ-u

793dO-CCj • . Fim'v

imcgovW-S«te -vm caTvtnwntfvuo'' >qovbr

'UaMyriuüliuid uutsiduu oiTUt; tem uuiniuiHUVHtè

dias úteis antes da data do vencimento, poden

ainda, pela sua retirada, diretamente, pela int

site da CNA: www.canaldoDrodutor.com.br.

impugnaçâo administrativa contra o lançamet

brança da Contribuição Sindicai Rural - CSR di

encaminhadas, por escrito, no prazo de 30 (trii

contado do recebimento da guia, para a sede

situada no SGAN Quadra 601, Módulo K, Edifí

Brasília - Distrito Federal, Cep: 70.830-021 ou

ração da Agricultura do seu Estado, podendo a

enviada via internet no site da CNA: cna@cna.

sistema sindical rural é composto pela Confede

Agricultura e Pecuária do Brasil-CNA, pelas Fe

Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos S

Rurais e/ou de Produtores Rurais.

Brasília, 15 de Dezembro de 2016.

João Martins da Silva Júnior

Presidente da Confederação

ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE M

E BODOQUENA
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ENVFXOFE N" 01-" HABILITAÇÃO JURÍDICA*
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

TOMADA DE PREÇO N" 002/2017
DATA DE ABERTURA; 18/04/2017 HORAS: 09:00

RONALDO SILVA MARTINS





Pfocesso n".—
CAMARA MUNICIPAL DE MIRAND^^oihífl'—2^
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MirTIP'

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

N.o do Certificado.: 8/2017

Data de Cadastro.: 17/04/2017 Validade do Registro.: 17/04/2018

RONALDO SILVA MARTINS

CNPJ/CPF.: 11754977000110

RG/IE.:

Capitai Social.: O

Representantes

O

ENDEREÇO

SEDE: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, n® 138

CIDADE: Miranda UF: MS CEP: 79380000

FONE.:

RAMOS DE ATIVIDADE

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas no grupo de licitações desta Câmara, podendo
participar de licitações em todas as suas modalidades.

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
emoresa acima identificada está cadastrada.

MIRANDA/MS, 17 de Abril de 2017

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
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Certificado da Côndição de Wllcroempreendedor Individual
Identificação

Nome Empresarial

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome do Empresário
RONALDO SILVA MARTINS

Nome Fantasia

RONALDO vídeo

Capital Soda!

1,000,00

N° da Identidade

141321

Órgão Emissor

SSP

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Números de Registro

CNPJ NIRE

11.754,977/0001-10 54-8-0002836-2

Endereço Comercial '3^:?

UF Emissor CPF

MS 273,340.151-34
•  --^1

Data de Início da Situação Cadastral Vigente

30/03/2010

1-1 ■! .■

1^;--. jíft'

CEP

79380-000

Bairro

CENTRO

Município UF
MIRANDA MS

Ponto de Referência
proximo a Loterica

Logradouro
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

Número
138

aaivjdades «1.
Data de Início de Atividades
30/03/2010
Código da Atividade Prindpal Descrição da Atividade Principal
74,20-0/04 Filmagem de festas e eventos

Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária

1 77.39-0/99
Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
nâo especificados anteriormente, sem operador

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Lleenca e Funcionamento Provisório ■
idèclaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e
pela Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos
os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo,
atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, O nâo-atendimento a esses
requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório,
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada á verificado de sua autenticidade na Intemel, no endereço:
http://vrww.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documente.
Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os
elementos abaixo no endereço eletrônico httD://vrww.recelta,fazenda,oov-br/Pes8oaJuridlca/CNPJ/fcp|/con8ulta,asp

Número do Recibo: IVIES5496279

Número do Identificador 11754977000110

Data de Emissão:

17/04/2017



12/04/2017 Comprovante de Inscriçâoe de Situação Cadastra)

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Processo

Folhe

Visto

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUWeROOEiNSCRiçAO

11.754,977/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATAOÊASeRTURA

30/03/2010

NOME EMPRESARIAL

RONALDO StLVA MARTINS 27334015134

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
RONALDO vídeo

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DA ATfVCADE ECONÔMICA PRINCIPAL

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

cooeo e OEscRiçAo das atividades econômicas secundarias

77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇiO DA NATUREZA JURlOICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

138

COMPLEMENTO

CEP

79.380-000

BAIRROIDISTRrTO

CENTRO

MUNICÍPIO

MIRANDA

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(67) 9916-5237

ENTE FEDERATIVO RESPONS4VEL(EFR)

sftuaçAo cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

30/03/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SrruAÇAO ESPECIAL DATA DA SITLlAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/04/2017 às 14:13:12 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

Consulta QSAI Capital Social Voltar

J l Preparar Página
I. J para Impretaio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aoiii.
Atualize sua pápina



Processot

Folha fi'

Vtite».

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange irrciusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:21:58 do dia 27/01/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/07/2017.

Código de controle da certidão: 8F87.3D4B.727F.C635
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo

Fol^a ri° toQ
Visto.

F  1 de 1

F'Ol'Eh '1'dI''::ari^"^

j;ifilI'.:A UO ThABALd'''

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Certidão n°: 127393153/2017

Expedição: 12/04/2017, às 14:03:06

Validade: 08/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.754.977/0001-10, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DCivi^áSi- K .=:í:



Processo

FolMn«_ÍQJ
Visto

município de MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 000263/2017-6

DADOS DO CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO 200049S-4 cae 20000009

RAZÃO SOCIAL RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

NOME FANTASIA RONALDO VÍDEO

ENDEREÇO MAL. FLORIANO PEIXOTO, 138

BAIRRO CENTRO CIDADE'UF MIRANDA/MS

ATIVIDADE 74.20-0 • Atividades fotográficas e similares

CPF/CNPJ 11.754.977/0001-10

CEP 79380000

Certificamos para os devidos fins que o contribuinte acima descrito se encontra devidamente
cadastrado em nosso município e encontra-se com seu cadastro ativo perante esta municipalidade.

Documento Válido até; 18 de março de 2017

MIRANDA/MS, 16 de fevereiro de 20i17

l.l.l..l..ll..l.l.lMl.Ml.l..l.l.l..ll..l..l...ll.l..l...ll.l..l...ll....ll...ll.l..llt.....l
Código do Controlo o Autonticldodo: Ud974KA38U31140 Documonto procotoodo om: 16 do fovoroiro do 2017

RPRAÍiA AGENOR CARRILHO, 222 • CENTRO • MIRANDA'MS • CEP 79380000

WWW.mlranda.ms gov.br Telefone: 1067)3242-1508 Fa<

Página I dc 1

PMM@STAR5.C0M.BR
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município de MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N° 000507/2017-6

DADOS DO CONTRIBUINTE

iNScmçÃo 200049S-4 cae 20000009

RAZÁO SOCIAL RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

NOME FANTASIA RONALDO VÍDEO

ENDEREÇO MAL. FLORIANO PEIXOTO, 138

BAIRRO CENTRO CIDADE lUF MIRANDA/MS

ATIVIDADE PRiNc.: 74.20-0 Atlvldados fotográficas e similares

CPF/CNPJ 11.764.977/0001-10

CEP 79380000

Certifico que, verificando os registros reiativos aos controles de crédito do Município, constatou-se
que até a presente data não constam dividas fiscais decorrentes de créditos tributários/Taxas
constituídos, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamentos em nome do contribuinte
acima identificado.

Fica, entretanto, ressalvado o direito do Município de Miranda/MS, apurar, constituir, inscrever e
cobrar créditos tributários/Taxas anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta
certidão. |

Esta Certidão refere-se à situação fiscal do contribuinte do âmbito da Prefeitura Municipal de
Miranda - MS.

Certidão expedida conforme os artigos 538 ao 545 da Lei Municipal N°. 23, de 23/12/2008 - Código
Tributário Municipal.

Documento Válido até: 18 de maio de 2017

MiRANDA/MS, 18 de abril de 2017

II.I...I..Ilnl.1.1..I...I...II.II. II.Inl...!!.!..!...11..1.1.II I.lll
C«dlsodeContR>l«eAirtentlcldade: *4«»TieHHH]»020 Documento procauado «tn: ie de abril de 2017

R PRAÇA AGENOR CARRILRO. 222 - CENTRO - MIRANOA/WS - CEP 78380000

www.mlranda.ms.gov.br Telelone: (067)3242-1508 Fax:

Página I de I

TRIBUTOS@MIRANDA.MS.aOV BR
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAÍ. DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÜV.-. 075522/2017

CNPJ: 11754577000110

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, nâo constara dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divi

da ativa, ou crédito não tributário inscritos na divida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e nâo tributários anteriores

e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a .situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazeíoff e dá "Procuf^oria-Geral do Estado.

Certidão expedida com ba
1.997, emitida às 13:07:47 h

no Lei n. 1.810, de dezembro de

i6f.i^^yiZyh^/20n (hora e data - MS) .

Certidão válida até aeasenta^*diqa a da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob(á!fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



https://www.sil'ge.caixa.gov.br/EmprcsayCrl'/Crf/FgcCFSImpriniirP..

Proce9aon'^2L.^^tt

IMPWMiR VOLTAR

Folha n'

Visto.

CAIXA
C.AKr-- E:!'. iT-líMWiC.- F-EDER-^L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11754977/0001-10

Razão Social:RONALDO silva martins

Endereço: Rua Francisco rebua 284 / centro / miranda / ms /
79380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/03/2017 a 27/04/2017

Certificação Número: 2017032902531701337837

Informação obtida em 12/04/2017, às 14:10:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

Idcl 12/04/2017 13:10
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Folhah'

RONALDO SILVA MARTINS vato. ^

A\EXO I - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

(RONALDO SILVA MARTINS) Ronaldo Silva Martins, portador da Carteira de Identidade
n" 14I32I SSP/MS e do CPF 273.340.151-34. romo representante devidamente constituído da
empresa RONALDO SILVA MARTINS CN PJ N° 11.754.977/0001-10. com sede na Rua Mal.
Floriano Peixoto, n° 138, Centro em Miranda/MS, CEP: 79.380-000 . declara, sob as pcrias da
lei. de que conhece e aceita o teor co!n])lelo do Edital de Licila^ão — Tomada de Preços n"
002/2017. rcssalvaiido-se o direito recursal. bem como de que recebeu todos os documentos e
informações nccesãárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Miranda 18/0472017.

Konal Iva Martins

CARIMBO CNP.I.

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754.977/0001-10
Rua MateduJ Flohano Peixoto.138
C6nlr(hCEP793e(KI00 MirandafMS

RONALDO SILVA MARTINS, CNPJ/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, 284, Centro,
Miranda - MS.



Processo

Folfiâ n°.

RONALDO SILVA MARTINS v..to

ANEXO It - DECLARAÇÃO DE FATOS SL PERVENIENTES

(RONALDO SILVA MARTINS). CNPJ 11.754.977/0001-10. com sede no endereço na Rua
Mal. Floriano Peixoto, n° 138, Centro em Miranda/MS, CEP: 79.380-000. declara, sob as penas
da lei, por intermédio de seu representante legal, o Sr Ronablo Silva Martins, infra-assinado,
portador) da Carteira de Identidade n" 141.321 SSP/MS e do CPF/MF n" 273.340.1.51-34,
DECLARA, para fíns do disposto neste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presejite processo lieitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento
impeditivo posterior.

Miranda 18/04/2017.

o Silva Martins

CARIMBO CNPJ.

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754.977/0001-10
Rua Marechal floriano Pei«oto,138
CentroCeP793804300

RONALDO SILVA MARTINS, CNPI/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, 284, Centro,
Miranda - MS.



RONALDO SILVA MARTINS

Processo

Folfia

Viüte.

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QLTE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

{RONALDO SILVA MARTINS). CNPJ N° 11.754.977/0001-10. com sede no endereço na Rua
Mal. Fíoriano Peixoto, n° 138, Centro em Miranda/MS, CEP: 79.380-000. declara, sob as penas
da lei. por intermédio de sen representanle Icfíal. o Sr Ronaldo Silva Martins, infra-assinado.
portador da Carteira de Identidade n" 141321 SSP/MS e do CPF/MF n" 273.340.1.51-34. para
fins do disposto no artigo 7°. XXXIII da CF/88, que não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de quatorze anos. salvo na
condição de aprendiz.

Miranda 18/04/2017.

tbndido Silva Mart

CARIMBO CNPJ.

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754,977/0001-10
Rua Marechd Flonano Pei(Oto.t39
Cenlro-CEP793fin.ni}0 Miranda/MS

RONALDO SILVA MARTINS, CNPJ/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, 284, Centro,
Miranda - MS.



RONALDO SILVA MARTINS
FoiM 7^

Vilto

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(RONALDO SILVA MARTINS), CNPJ N° 11.754.977/0001-10. com sede no endereço na Rua
Mal. Floriano Peixoto, n" 138, Centro em Miranda/MS, CEP: 79.380-000. declara, sob as penas da
lei. por inlerinédio de seu representante legal, o Sr Ronaldo Silva Martins, infra-assinado,
portador da Carteira de Identidade n" 141321 SSP/MS e do CPF/MF n° 273.340.1.51 -34. |)ara Cins
do pre.sente processo licitatório. e em atenção a vedação prevista no artigo 7" do Decreto n°
7.203. de 4 de junho de 2010. declara, sob as penas da lei. que não haverá prestação de serviço,
na execução do contraio, de cônjuge, companlíeiro (a) ou parente em linlia reta ou colateral, por
consangüinidade ou alinídade. até o terceiro grau. de .servidor ou agente público que exerce
cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de Miranda/MS.

Miranda 18/04/2017.

laldo Silva Martins

CARIMBO CNPJ

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754.977/0001-10
Rua Marechal Floriano Peixoto.t38
C8ntfO-CEP793B0-0t)n Miran''l/MS

RONALDO SILVA MARTINS, CNPJ/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, 284, Centro.
Miranda - MS.
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11 - Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;



ENVELOPE N" 02-"PROFOSTA DE PREÇO"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

TOMADA DE PREÇO N'^ 002/2017
DATA DE ABERTURA: 18/04/2017 HORAS; 09:00

RONALDO SILVA MARTINS



RONALDO SILVA MARTINS

ProcêlM

Poifia JJ-
vi«to

ANEXO V! - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

Tomada de Preços N" 002/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 004/2017

TIPO «MENOR PREÇO "

Proponente: RONALDO SILVA MARTINS

Endereço: Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 138 Bairro: Centro

Município: Miranda ÜF: MS

Telefone/fax: e.mail:

Item Especificações Qtd Valor

Unitário

Valor

Total

01

Contratação de empresa especializada em
filmagem e gravação com áudio e vídeo das
ses.sões do legislativo do município de Miranda-
MS.

12

meses R$ 2.640,00 RS 31.680,00

Valor total por extenso: Trinta e Um Mil Selscentos e Oitenta Reais

Validade da proposta; f)()(8essenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n" do Banco: Caixa Econômica Federal - 104

Nome e n° da Agência: 4356
Operação: ÜOH
.N" da Conta corrente: 014-0

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acima.

Miranda, abril de 2017

ASSINATURA

Carimbo CNPJ

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 977/0001-10
RuaMaífcv - • v»! .. ioPeiiiolo,t38
Centfo-CEP'>' ■■-'-OO MitandâíMS

RONALDO SILVA MARTINS, CNPJ/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, 284, Centro,
Miranda - MS.
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12 - Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;
Regulamento para a remessa obrigatória de informações, dados e documentos

ao TCE-MS



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n'"

ViStO

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES
HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA"

PROCESSO ADMINISTRATIVO LIOTATÒRIO DF. N°. 004/2017.
TOMADA DE PREÇO \°. 002/2017.

Ao 18°. (décimo oitavo) dia do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, na cidade de
Miranda - MS, à Rua General Câmara n° 253 - Praça Heróis da Laguna, reuniram-se, a
partir das 09h00min, ein sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, formada
pelas Senhoras: LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA - PRESIDENTE,
ESTER DA SILVA CORRÊA MEDEIROS - MEMBRO E ELIETHE MARIA DE LIMA •
MEMBRO, designados pela Resolução n° 652/2017 - pubíicad a em 02 de janeiro de 2017,
para apreciar, analisar e julgar a Tomada de Preço de n°. 002/2017, do PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 004/2017. cujo objeto trata da contratação de
empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do legislativo
do iiiunicípio de Miranda - MS, discriminados no Edital. Somente a empresa - RONALDO
SILVA MARTINS, com o CNPJ sob o n°. 11.754.977/0001-10 compareceu ao certame. A
Sr" Presidente deu inicio aos trabalhos passando os Envelopes de Habilitação e Proposta
devidamente lacrados, para serem rubricadas pelos membros da Comissão Permanente. Em
seguida deu - se iiucio a fase de Habilitação, abrindo o Envelope para conferência da
documentação exigida, onde verificou-se, que a Licitante RONALDO SILVA M.4RTINS,
com o CNPJ sob o n°. 11.754.977/0001-10 eslava APTA a participar atendendo a todas as
exigências do EDITAL. Passou - se então a fase de Proposta, onde a mesma Licitante
supracitada, apresentou o seguinte valor: - Total de R$ 31.680,00 (trinta e um mil
seiscentos e oitenta reais). Terminada a fase de apuração das Propostas, verificou - se que a
proposta da Licitante: RONALDO SILVA MARTINS, está dentro dos limites especificados
no objeto acima suj)racitado, cumprindo as exigências do edital. Desta forma a Comissão
Permanente de Licitações declarou a empresa; RONALDO SILVA MARTINS, vencedora do
certame com o valor total de R$ 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e oitenta reais), lendo
em vista que o critério para a classificação das propostas foi o de MENOR PREÇO
GLOBAL, e depois de verificada a sua compatibilidade com aqueles praticados pelo
mercado. Não houve interposição de recursos quanto ao Julgamento e Resultado do

O IM.ISIAÍIVO A SÍRVICO DO POVO

iMARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara: 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP 79380-000 - Miranda'MS - Fone/Fax; (67) 3242-173l.'3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Folha n"

Certame, às llhOOmin a sr." Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada a
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão:

LÚCIA MA

Presidente^la C.P.L.
CRISTAL ALCANTARA

ESTER DA SJfcV^ORREA MEDEIROS
Membro da C.P.L.

ELIETHE MARIA DE LIMA

Membro da C.P.L.

MARA
MUNICIPAL

o I I (. I S I A í I \ C) A S I K I C O DO P O V O

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67i 3242-1731/3242-1160
8-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL
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RESULTADO DE IJCÍTACÃO

TOMADA DE PREÇO N". 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N". 004/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AO 18'. (DÉCIMO OITAVO) DIA DO
MÊS DE ABRIL DE 2017, DECLARA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 004/2017 TOMADA DE PREÇO N°
002/2017 COM O OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS, DISCRIMINADOS NO EDITAL
A EMPRESA RONALDO SILVA MARTINS, INSCRITA COM O CNPJ SOB O N"
1L7.54.977/OOOMO. DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A EMPRESA
PRESTARÁ SERVIÇO, COM O VALOR GLOBAL DE RS 31.680,00 (TRINTA E UM
MIL SEÍSCENTOS E OITENTA REAIS).

Miranda - MS, 18 de Abril de 2017.

LUCUMÃÍ Figueiredo cristal alcantara
Presidente da C.P.L.

MARA
MUNICIPAL

O í I (.isj \ I |\ O \ Si R\ K O 0(1 0(U O

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67j 3242-1731 3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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município DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.® 019/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 053/2017

O MUNICÍPIO DE MIRANDA. Estado de Mato Grosso do Sul. através
da Coordenadoria de Licitações e Contratos, toma público que se en
contra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial, nos termos
da legislação pertinente:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITÓRIO

FORMÂTICAPARAATENDER AS NECESSIDADES DASECRETÃ-
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

EXECUÇÃO: Direta.
TIPO; menor preço global.
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser
entregues até o dia 18 de Maio de 2.017 âs 09:00h. no recinto da Co
ordenadoria de Licitações e Contratos, silo â Praça AgerKir Carrilho.
222 - Centro - neste Município, onde também poderão as interessadas
ler e/ou obter o Edital contendo as especificações e tiases da licitação.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido, no endereço supra
citado.

Miranda - MS. 26 de Abhl de 2017.

MAURICELIO BARROS

Pregoeiro

município DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 021/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.» 055/2017

município de MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul. através
da Coordenadoria de Licitações a Contratos, toma público que se en
contra aberta a licitação na modalidade Pregão Presenciai, nos termos
da legislação pertinente:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SEfWIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRA-
DO COM SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO INDEXADA. COM FORNECI
MENTO DE TODO HARDWARE NECESSÁRIO EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
EXECUÇÃO: Direta.
TIPO; menor preço global.
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser
entregues até o dia 22 de Maio de 2.017 ás 09:00hs. no recinto da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, sito à Praça Agenor Carrilho.
222 - Centro - neste Município, onde também poderão as Interessadas
ler e/ou obter o Editai contendo as especificações e bases da licitação.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido, no endereço supra
citado.

Miranda - MS. X de Abril de 2017.

MAURICEUO BARROS

Pregoeiro

CÃUAAA UC

MIRANDA
«.ropatasoíiosuL

TOMADA DEPBEfiO r. MMS17
PtOCESSO UOTAMlDir.MMilT

A COMtSSiO PEAMAMCNTE DB UCITACiO AO ir {DÊCIHO OHAVO) DU DO
MÊS Dl ABHtL nt vmfvDORA DA l.ir.rTACÂO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO UaTATÒRIO DE V. MW»1? TOMADA DE PREÇO
002/3817 COM O OBJETO IXtVTRAaAÇAO DB EMPRB&A CSPEOAUZADA EM
PlUlACEM E CHAVaÇAO COM ACDIO E VÍDEO DAS SÊS9ÒGS 00
LBOiSUnVO DO MDRICIPIÜ ü£ MIRANDA • MS. DISCRQKNADOS NO EOFTAL
A EMPRESA RONALDO SILVA MARTINS. INSCRnA COM O CNPJ SOB O fC

OtUANTE O PERÍODO OE 12 (OOEE) MESES A EMPRESA
PRESTARÁ SERVIÇO. COM O VALOR OLOBAL DE R| SI4KUW fTRIKTA S DM
MIL sí:is«vros E oitenta REaISJ.

. MS. l9iaÁM4»nn.

UÜOA HAIA PKOEItDOCRSlAL ALCAREARA

Pw<*#*C.P.L

MUNICIPAL

CÃMÃRAMUMiCfPAL D8

MIRANDA

umaPAi-DK wxMDAns

ExnAloMtovnuToaoutiT

miUBA DEne^ouniiir. rtocsasomant

COmuTAm!.CÂMARA MUNICIPAL UF. MIRAADA/MS.
COíTTRATAOAi RONALDO SII.YA MARTINS:

OajEIOi COVraATAI.:ÂO dr empres.. especiauzaoa em filmacem t
CRAVACÃOCUM ÁUDIO E VlJ>EODA..SENiSãES[IOLECIJLA'nVO DACAHARA
municipal de MIRANDA - MS DURANTE O FERlODO DE li IDOZCI MCSES
VALOR TOTAL: U il.eSU» (TRINTA f- UM MIL RKISCENTDS 8 OtTEMTA
BEAln.
VIGÊNCIA; 1! (DOZE)Mli^.
■ASELCCAULEI FEDERAL 1 «MT] E POSTSRIORSS ALTERACbRR
ABHAMi VAITER FERREIRA DE ol.n EIBA - COirTHATAlVtR I RONALDO
SILVA MARTINS
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P|»II||||«||»CP.I.

RMUml»»', M1«I7



município de mirandp
Mato Grosso do Sul

AVISO

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N." 020/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 054/2017

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul, atraví
da Coordenadoria de Licitações o Contratos, torr» público que se a
contra aberta a licitação na rrKxlalidade Pregão Presencial, nos termt
da legislação pertinente:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO C
SOLUÇÃO DE TI QUE GARANTA HOMOGENEIDADE NO ATENC
MENTO E NOS PROCEDIMENTOS, TENDO EM VISTA UMA SOLUÇA
COMPLETA DE UNIFICAÇÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇ,
ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO C
EQUIPAMENTOS DE REDE,
EXECUÇÃO; Direta.
TIPO: menor preço giotsal.
DATA/HORÃRtO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão s
entregues até o dia 19 de Maio de 2.017 às 09:Ó0h, rto rednto da C
—lenadoria de Licitações e Contratos, sito á Praça Agenor Carrilf

2 - IDentro - neste Murriclplo, onde tamtiém poderão as interessad.
e/ou obter o Editai contendo as especificações e bases da licitaçS

RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido, no endereço sup
citado,

Miranda-MS, 26 de Abril de 2017,

MAURICELIO BARROS '
Pregoeiro

município de MIRAND/
Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÔRIO N». 051/2017
PREGÃO PRESENCIAL N". 017/2017

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul, através
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal n° 2563/2C
toma público que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade Pregão Pres
ciai, tipo "MENOR PREÇO", nos termos da Lei Federal n«. 10-520/2C
Decretos Municipais n°. 2565/2017 e 2233/2013 e legislação correi,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n°. 8,666/93 e posterie
" rações, e Lei Complementar n°. 123/06.

JETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta n
yoi >tajosa para administração, visando o registro de preços para aqi
ção futura de Ferramentas. Materials de Construção e Hidráulico, a
dendo as necessidades das Secretarias Municipais, nas quantidadi
especificações descritas no Termo de Refwencia e Proposta de Pi
anexos do Edital,

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HASILITAÇÃ
PROPOSTA: 17 de MAIO de 2017, às OShOOmin, em sessão pública, i
realizada na sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos, localú
na Praça Agenor Carrilho, n° 222, Centro, Miranda/MS.
Os interessados em participar da presente licitação deverão retirar o
tal na Coordenadoria de Licitações e Conbatos, mediante o recolhim
da taxa de RS 30,00 (trinta reas). Outras infomações poderão ser otit
pelo telefone (0**67) 3242 -1508 no horário das 07h30min às 11h3Q

Miranda/MS. 26 de abril de 2017.

Mauhcelio Barros

PREGOEIRO OFICIAL
Decreto 2563/2017
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Proc8$so n»CO^ /-3rit V
Folha n" l i >,
JÚKttL

Proc. Adm. n° 004/2017.

Tomada de Preço n" 002/2017 - Tipo Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada em filmagem e

gravação com áudio e video das sessões da Câmara Municipal de

Miranda - MS.

PARECER JXJRIDICO

Atestamos que analisamos o presente procedimento

licitatório, na modalidade Tomada de Preço, na forma como previsto

nas Leis n° 8.666/93 e n° 12.232/10, bem como observância das

regras que disciplinam a matéria, assim como nas Instruções

Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado, opinando

pelo seu prosseguimento, com a homologação e adjudicação do

resultado auferido no julgamento realizado pela Comissão de

Licitação.

É o parecer, s.m.j.

Novo Horizonte do Sul - MS, 18 de abril de 2017.

MURILO GODOY

OAB/MS N°. 11.828

Assessor Jurídico

A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N°. 11.285

Assessor Jurídico

ICA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N°. 16.447

Assessora Jurídica

JSíUNIC
O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000- Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/-
e-mail; camaramirandams@hotmall.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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13 - Outros recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;
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Processo
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Miranda - MS, 18 de abril de 2017.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N" 002/2017

ADJUDICAÇÃO

Para que o processo produza seus efeitos legais, e de acordo com o que consta da
presente Tomada de Preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a empresa: RONALDO SILVA
MARTINS devidamente inscrita no CNPJ sob o n". 11.754.977/0001-10, vencedor,
totalizando o valor de R$ $ 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e oitenta reais): Cujo objeto da
Tomada de Preço n . 002/2017, que tem por íinalídade a Contratação de empresa
especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do
Município de Miranda - MS, discriminados no edital durante o período de 12 (doze)
meses.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através da Tomada de preço
n . 002/2017, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal n°. 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso
pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

■ VALTER

PRESIDEN

Tira de oliveira -
DA CÂMARA MUNICIPAL

MIRANDA-MS

;>iSm^lVlARA
MUNICIPAL

n I I t.isi \ I IVD \ Si RVK D ÍUt ROVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



■- -rtf ■
}'

■ -- .

• i"? ■
i."jí
"Hí í

-• V •' ■



Joi

Processo

o®—

vntt

iviuimv^n lu i^u ivn
Mato Grosso do Sul

ArMML//^

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRtO N", 051/2017
PREGÃO PRESENCIAL N», 017/2017

tilUNICÍPIO DE MIRANDA. Estado de Mato Grosso do Sul, a^vés de
j Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal n" 2563/2017,

toma público que fará realizar LICITAÇÃO na mod^ldade Pregão Pres^
dal, tipo "MENOR PREÇO", rros termos da Lei Federal r»". 10.520/2002.
Decretos Munidpals n*. 2565/2017 e 2233/2013 e legislação correlata,
aplicando-se, subsidlariamente, a Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriores
alterações, e Lei Complementar n". 123/06.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais
vantajosa para administração, visando o registro de preços para aquisi
ção futura de Ferramentas, Materials de Construção e Hidráulico, aten
dendo as necessidades das Secretarias Municipais, nas quantidades e
especificações descritas no Termo de Referencia e Proposta de Preço
anexos do Edital.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA: 17 de MAIO de 2017, às 09ti00mln. em sessão pública, a ser
realizada na sala da Coordenadorla de Licitações e Contratos, localizada
na Praça Agenor Canflbo, n" 222, Centro, Miranda/MS.
Os interessados em participar da presente licitação deverão retirar o edi
tal na Coordenadorla de Licitações e Contratos, mediante o recolhimento
da taxa de R$ 30,00 (binta reais). Outras informações poderão ser obtidas
pelo telefone (0"67) 3242 -1508 no horâtio das 07h30min às 11h30mln.

MIranda/MS, 26 de abril de 2017.

Maurlcelio Barros

PREGOEIRO OFICIAL

Decreto 2563/2017
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28 de Abril de 2017 - Edição n" 1810 Jornol do Cidade

Módulo K, Edifício CNA, Brasília - Distrito Federal,
Cep; 70.830-021 ou da Federação da Agricultura do
seu Estado, podendo ainda, ser enviada via Internet
no site da CNA: cna@cna.org.br. O sistema sindical
rural é composto pela Confederação da Agricultura e
Pecuária do Brasil-CNA, pelas Federações Estadu
ais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos
Rurais e/ou de Produtores Rurais.

Brasília, 10 de Abril de 2017.

João Martins da Silva Júnior

Presidente da Confederação

Adauto Rodrigues de Oliveira
Presidente do Sindicato Rural de Miranda
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15- Comprovação de que o investimento está incluso nas metas estabelecidas no
plano plurianuai, quando ultrapassar o exercício financeiro;



Processo n' OO^f
Folha n" J ̂ 3
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16 - Comprovação de realização do processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), se for o caso;

\



Proc8$son*.

Folha n"

17 Comprovação de realização do processo licitatório para a aquisição de bens de
natureza divisível, com margem de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto para a contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, se

for o caso;



Processo

Fofhan-^J^,



Processon» OC//
Folha n» '

Vlaie.

19 - Relação nominal da frota e seus respectivos CRLVs. por unidade
orçamentária, quando o objeto for aquisição de combustivel;



Processo r?(P^ '
Folhan",

Visto, -

20 - Demais documentos relativos à licitação,



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Foins n".

Viltt»,

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 002/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE MIRANDA E A EMPRESA

RONALDO SILVA MARTINS.

CONTRATANTE; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob n.° 15.465.008/0001-09, com sede na Rua General
Câmara. 253 Praça Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS, neste ato
devidamente representada pelo Excelentíssimo Sr°. Presidente, VALTER FERREIRA
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG n° 678923 • SSP/MS e CPF n°
638.786.311-20, residente e domiciliado na cidade de MIRANDA/MS.

CONTRATADA: RONALDO SILVA MARTINS, estabelecida à Rua Marechal Floriano
Peixoto, n°. 138. Centro, na cidade de Miranda ■ MS, Estado de Mato Grosso do Sul,
devidamente in.scrita no CNPJ sob o n°. 11.754.977/0001-10 por seu representante legal,
o Sr°. Ronaldo Silva Martins residente e domiciliado na cidade de Miranda/MS, portador
do RG n.° 14.1321 SSP/MS e CPF n". 273.340.151-34.

As partes acima identilicadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas
no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

l.I • O {iresente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação
n°004/2017, modalidade TOMADA DE PREÇO n°. 002/2017 e nas regras contidas na
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre o regime jurídico dos contratos
administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contraio a Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS.
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e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n'.í^£Z^J >
Folha n°

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data
de assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor Total de RS S 31.680,00
(trinta e um mil seiscentos e oitenta reais), que deverá ser pago o valor de RS 2.640,00
(dois mil seiscentos e quarenta reais) mensais, para todos os fins de direito.

4.2 • A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste
contrato, eventuais acréscimos ou reduções na execução de que trata este contrato até o
limite de 25% do valor atribuído ao presente contrato, que é o valor dos serviços que
lhe foram adjudicados.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A
SEREM EXECUTADOS

5.1 — O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao
CONTRATANTE e será no valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
respectiva, que deverá especificar cada serviço, a quantidade e os preços, que deverão
ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela CONTRATADA
e que integra este edital como seu anexo.

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do
presente contrato e o ATESTADO de recebimento dos produtos nela especificados pelo
servidor designado para tal fim.

5.3 • Em caso de devolução de Nota FiscaFFatura para correção, o prazo para
pagamento passará a fluir da sua reaprescntação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que
ofertou já estão incluídos todos os custos e tributos incidentes sobre a operação, razão
pela qual não poderá exigir do CONTRATANTE o ressarcimento de quaisquer despesas
decorrentes dos serviços a serem formalizados.

5.5 — Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e
contribuições eventualmente incidentes sobre a operação de compra e venda
formalizada.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n° sL
Viato

5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela
CONTRATADA, de estar em dia com as obrigações perante a Seguridade Social, o
FGTS e a Fazenda Pública Municipal, mediante a apresentação das Certidões
Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E
DAS CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

6.1 • Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro da atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do
presente contrato e tendo em conta o impedimento legal de que uma das partes se
locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser revistos
na hipótese de retomada do processo inflacionário.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 • São obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito desde
que venha a colocar a disposição do contratante o resultado de seu trabalho,
objetivando a operacionalizaçao dos serviços de filmagem e gravação, tudo
de conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efet ivada quando as
sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade com
as exigências sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, correção
quando constatado não estarem de acordo com os resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as
especificações constantes neste contrato e/ou que não estejam adequados
para o uso ou utilização;

e) O contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de
ordem autoral cometido pelo contratado, dos sistemas mencionados no
objeto do contrato;
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Processo irJQJCy

Folllâ n"

f) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas
quantidades, qualidade e preços contidos na Proposta de Preço que ofertou e
que integra o procedimento licitatório que originou o presente contrato.

7.2 ■ Sâo obrigações do CONTRATANTE:

a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a
apresentação de Nota Fiscal ou equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer
irregularidade passível de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos
serviços;

CLÁUSULA OITAVA; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 • Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei n°
8.666/93 e na legislação pertinente à operação de compra e venda, a CONTRATADA
incidirá nas seguintes multas para as hipóteses previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao
presente contrato para as seguintes hipóteses:

a.l) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços
requisitados;

b.l) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior
àquela solicitada;

b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído
ao presente contrato para as seguintes hipóteses:

í^f„
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo r>°OC^ l:^J^
Folha o" ^ ̂
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a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato
pela reincidência em quaisquer das infrações contratuais descritas
no ITEM "a" supra, apenadas com a multa de 1% sobre o valor
do contrato;

b.l) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa
causa, assim entendida pela Administração Pública Municipal:

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou seja, a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda
que de igual valor.

9.3 • A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas
nesta Cláusula, ficará sujeita às sanções administrativas previstas no art. 86, 87 e 88 da
Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em quaisquer das vedações contidas nos citados
dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento do valor da multa que
eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação e que na hipótese de
atraso no recolhimento do valor de qualquer multa o CONTRATANTE poderá efetuar
o desconto de seu valor de eventual crédito que tenha perante a Fazenda Pública
municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJ ADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE
CONTRATO

lO.l - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas
expressamente previstas no art. 78 da Lei n. 8.666/93, aplicáveis à hipótese deste
contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá, também, rescindi-lo na hipótese
da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da aplicação de
multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá
observar o disposto no art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das
hipóteses expressamente previstas no art. 65 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS
FACULDADES LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

MARA
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12.1 • A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao

CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/93, em seu art. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente
contrato no prazo indicado no art. 61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às
suas expensas as despesas daí decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1 • Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato
deverão ser dirimidos no foro da Comarca de MIRANDA- MS, que é o foro sede do
CONTRATANTE, ante o disposto no § 2°, do art. 55, da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que assinam juntamente com as testemunhas abaixo indicadas para
que surta os efeitos Jurídicos colimados.

VALTER FER^fRA DE OLIVEIRA
Presidente doCegislativo Municipal

CONTRATANTE

Miranda- MS, 24 de Abril de 2017.

■

RONAEDO/SILVA MARTINS
Rdnaldo Silva Martins

CONTRATADA

TESTEMUJSHASi

Eliethe Maria de Lima

CPF N" 003.059.671-85

Lúcia IV^ra4^igueiredo CHstal Alcântara
CPF N" 773.264.741-68
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CAIVL4RA MUNICIPAL DE !VURANDA/MS

EXTRATO DO CONTRATO 002/2017

TOMADA DE PREÇO 002/2017 - PROCESSO 004/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: RONALDO SILVA MARTINS;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E
GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DA CAMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA - MS DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR TOTAL: R$ 31.680,00 (TRINTA E UM MIL SEISCENT05 E OITENTA
REAIS).

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES,
BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM; VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA - CONTRATANTE / RONALDO

SILVA MARTINS

Miranda - MS. 24 de Abril de 2017.

LÚCIA MARA lEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da C.P.L.

Resolução 11°. 652/2017

PMRI^ICAÇAO
Cerlinco que afinei no período de

Q (a) presente — W ^ "mural desta Cimtra Municipal im term» dfck
I j nniítii^a tffi Município de Mlrandiposto noLeiOr

pai nw

,^íunlcfplo de Miranda

lor Responsável

O I I I. lsl \1 l\ o \ SI R\ IÇO DO P0\ O
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(cento e virte e três mrl e quintierlos e novena reais), Três Ugoas/MS, 24 de Abnl de
2017.

ÂNGELO GUERREIRO
Prsf&to Muniaosl

RESULTADO DE UCHAÇAo
Homologo a presente uateção

PROCESSO N". 3/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N». 002/2017,
OBJETO: Aqüisição de agentes extintores de incêndios - Liquido Gerador de Espuma
[LGE) e Po Químico, a serem utilizados no caminhSo de comOate a incêndio do Aeroporto
Municipal de Três Lagoas/MS, conforme quantidades e especlficagões a constar na
Proposta de Preços (Anexo I).
EMPRESA AOJUDICADA NO MENOR PREÇO GLOBAL: EXTINTEC EXTtIVTORES LTDA - R$
S4.260,00 (cinqüenta e quatro mil e duzentos e sessenta reais), Três Lagoas/MS, IB de
Abril de 2017.

ÂNGELO GUERREIRO
Prefeito Municioal

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM

EXTRATO DO RESULTADO

TOMADA DE PREÇOS N. " 001/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N, » 009/2017
ÓRGÃO EMISSOR: Poder Legislativo de ldrdim/M5,
OBJETO: Contratação de agência de publicidade e marketing para prestação de serviços
de natureza puoilcltãna, marketing, e propaganda, relacionados a planejamento, criação,
produção, distribuição e terceirização de serviços, velculação e controle de serviços de
divulgação e publicidade dos atos e fatos Institucionais e de utilidade pública da Câmara
Municipal de Jardlm/MS,

DOTAÇÃO:
01,00 - Câmara Municipal

*1,01 - Câmara Municipal de Jardim

1.031.101.2001 - Manutertção das Atividades do Poder Legislativo
39039 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa luridica
VENCEDORA: FIXA COMUNICAÇAo E EVENTOS LTOA ME - pontuação final de 95-77
pontos.
EMISSÃO: 23.02.2017.

ABERTURA. 31.03.2017 âs 9h.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 24.04.2017.
Renato Miranda Marques - Presidente da CPL.

Fernando Valêno Ramos - Presidente do Parlamento Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Processo

EXTRATO 00 CONTRATO (

2^
TOMADA OE PREÇO 002/2017 • PROCESSO 004/:#Ir ̂ -
CONTRATANTE: Câmara Municipal Miranda/Ms.
CONTRATADA: RONAl.DO SILVA MARTINS;

OBJETO: Coníra^açlo de empresa especializada em filmagem e gravação com éud^ e
Vídeo das sessões do legislativo da Câmara Municjpal de Miranoa • MS durante o período
a« 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: RS 31.680,00 (trmta e um mil seiscenlos e oitenta reais), vigência: 12
(doze) meses.

BASE LEGAL: Lei Federal 6,666/93 e poscenores alterações.
ASSINAM: VALTíR FERREIRA DE OLIVEIRA - CONTRATANTE / RONAUJO SILVA MARTINS

Miranda - MS, 24 de Abni úe 2017.

LUCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da C.P.L

Aviso de Licitação
Tomada de Preço No 003/2017

Processo n®, 005/2017
A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Licitações, toma púDiicc para conhecirnento dos interessados Que
promoverá certame (lOtatório na modalidade Tomada de Preço, do tipo *Menor Preço*,
relativo ao Processo n" 005/2017, conforme segue;
OBJETO: Contratação de empresa especializada para farnecimenco de combustível tipo
gasolina comum para atender as necessidades de Câmara Municipal de Miranda • MS.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para )ulgamento da referida licitação
ocorrerá às 09tí (nove horasj, do dia 18/05/2017 {dezoito de maio de dois mil e
dezessete), na saia de reunião da Câmara Municipai de Miranda, com endereço na Rua
General câmara, 2S3 - Praça Heróis da Laguna Cep; 79380-000 - Mlranda/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n* 8,666, de 21 de junMo de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO OO EDITAL; O editdl estará â disposição dos Interessados no Departamento
de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara,
253 - Praça Heróis da Laguna Cep; 79300-000 - Miranda/MS.

Miranda (MS). 24 de Abril de 2017,

LUCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

Pres dente da Comissão Permaniínte de Lic.tacôes

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EOITAL

OXIGÊNIO MODELO COMÉRCIO DE GASES LTDA. HE torna públii;o Que requereu ao
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - JMASUiyMS a Alteração do Nome
Empresarial ou Mudança de Titularidade da Licença de Operação n, 64/2017.

SOtTAL

Anderaon AlbMQuerque Canepa - ME, toma público que requereu do Instituto de Meio
Ambiente de Mato Grosso do Sul/SEMAC-MS, a alteração ernpresanal ou mudança de
titularidade da Licença de Instalação e Operação para Carvoaria UO n,o 39/2016 de Luiz

Roberto de Amorim para Anderson Albuquerque Canepa - ME, localizada na Fazenda
Recanto Feliz no município de Aquidauana-MS. váhda até 06/07/2020.

EDITAL

WART LUBRIFICANTES LTOA toma público que recebeu da Secretaria Mur^iclpal

e Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SEMADUR a Licença Ambientai r»
uj.096/2017 • Modalidade Licença de Operação com validade de 29 meses a contar

de 09/03/2017, para atividade de coleta e armazenamento de óleo lubrificante usado.

Localizada ã Rua Ubirajara Guarani n" 22S. municipto de Campo Grande/MS,

EDITAL

União Indúatria de Suplementação Artimal LTDA, torna pubüoo que requereu a
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, dá Prefeitura MunlGpai de

MaracaJu/MS, a Renovação da Ücença Operação ̂  RLO n. 002/2014 vaiida até 26/06/2017
e Alteração do Nome Empresarial ou mudança da Titularidade, para Fábrica de rações
para animais - Área útil até l.ODO com aproximadamente 1000 conforme código
6.74,1 do Manual de Licenciamentos do Estado de Mato Grosso do Sul, localizada Av.

Perlmetrai Norte Wilson Beltramim, 311, Maraca)u/MS. Não foi determinado E.I.A/RIMA.

Departamento Regional d« Mato Grosso do Sul
Resumo do EdIUI SENAl^DR/MS- DITEC 003/2017

O Diretor Regional do SENAl - Serv»ço Nacional Oe Aprendizagem influstnai, Departamento
Regional de Mato Grosso tio Sul, Jesner Marcos Escandolhero, no uso de suas atribuições
regimentais, toma público o Edital Complementar para o PreencNimento de Vagas nos
cursos de Aprendizagem Industrial (Formação Inrcial), a serem úperaclpnaHzapos pelas
Unidadtfs do SENAI-DR/MS, Os períodos de Reserva de Vagas. Confirmação de Turmas.
Matrículas e demais informações constam no Edital SENAl-Ofl/MS- DJTEC 003/2017,
que se encuntra á disposição dos interessados no Portal dc Sistema fiems, através do
endereço eletrônico; www.fiems.com.br

Campo Grande, 25 dc abril de 2017,

jesttefí MARCOS eSCANDOLHCRO

Diretor Regional do SENADOR/MS

Departamento Regional de Mato Grosso do Sul
Resumo do Edital SENAI-DR/HS- DITEC 006/2017

O Diretor Regional do 5ENAI • Servtço Nacional ce Aprendizagem Industrial,

Departamento Regional de Mato Grosso do Sul, lesner Marcos Escandolherg, r>o uso de
suas atribuições regimentais, torna público o edital complementar no âmbito do Processo
de Preenchimento de Vagas para a Aprendizagem Industrial, em complemento ao Edital
SENAI-DR/MS - DITEC 008/2014, de 03 de novembro de 2014, para ingresso nos cursos
gratuitos da modalidade de Aprendizagem industrial, por meio de formação inicial, a
serem operacionalizados pelas Unidades do SENAI- DR/MS As informações retificadas
constam no Edital 5ENAI-DR/MS- DITEC 008/2014, que se encontra â disposição dos

Interessados no Portal do Sistema FIEMS, através do endereço eletrônico: www.fiems.
com.br,

Campo Grande. 25 de abril de 2017.

EDITAL

Lula Alerto Moraes Novaes, toma publico que requereu a Secretária de

Desenvolvimento Econômico « Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de Meracaju/MS,
a Licença de Instalação e Operação - LIO através de Comunicado de Atividade - CA,
para Confinamento Bpvmo de 500 a 2000 cabeças, conforme código 3.31.1 do Manual de

Licenciamentos do Estado de Mato Grosso do Sul, localizado Fazenda Santo Antônio
da ÂguR Fria - Gleba SA2, zona rural, Maraca]u/MS. Nlo foi determinado E.I A/RIMA.

Conoelho Regional de Corretores de Imóveis 14.* Região/NS

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL
Contrôto de Execução de Serviços

Dispensa Licitação; Art. 24, X, L. 6.666/93
Ob)etú; Locação de Imóvel localizado em Dourados/MS para instalação da Delegacia do
CRECI/MS naquela ddade durante o seu prazo de vigência.
Partes; CRECI/MS e JUREMA vigiRA DE matos.

ConU no. 6.3.1 3.04.01.027

vigência Contratual: 25/04/2017 a 25/12/2017.

Valor Global: R$ 11.200,00 (onze mil e du^er^tos reais).

Data de empenho. 25/04/2017

Data de assinatura: 25/04/2017

JESNER MARCOS ESCANOOÍHERO

Diretor Regional do 5ENAI-DR/M5

FREVXDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICÍPIO OE NAVIRAÍ
- NAtflftAIPPFv

AVISO DE UCTTAÇÃO
A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ -
NAVJRAIPREV • através de seu Pregoeiro torna público, que fará realizar a licitação
abaixo relacionada, nos termos dá Lei n<* 8.666/93 e posteriores alterações, da Lei
Complementar 123/2006, da Lei 10.520/02, c oos Decretos Municipais n©. 091/2005 e
0S5/2014:

PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTÁBIL
ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE PÚBLICA E/DU REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA- RPPS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Recebimer^to e Abertura dps Envelopes de Hrab.iitação e Proopsta sera nq Maximp até as
|4n oomin Qp dia 12/05/2017 {Horário Local). Município de Navirai «vwvi.naviraiprev.
ms.gqv br, Não serão fornecidas informações soDre o teor do mesmo, via telefone ou

meio eletrônico, de acordo com o Decreto Munic»oai n® 24, de 03 de abnl de 20i4,
Para mais esclarecimentos colocamo-nos à disposição na NAVIRAÍPREV, Avenida Amélia
Fukuda n® 170, Centro, das 07n O0min ás llh OOmin das I3h OOmm as I7r^ OOmin

Navirai - MS, 25 de abni de 2017.
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MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 019/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.» 053/2017

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul, através
da Coordenadoria de Licitações e Contratos, toma público que se en
contra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial, nos termos
da legislação pertinente:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITÓRIO
E INFORMÁTICA PARAATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETA
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CVECUÇÃO: Direta.
'O: menor preço global.
.TA/HORÃRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser

entregues até o dia 18 de Maio de 2,017 às 09:00h, no recinto da Co
ordenadoria de Licitações e Contratos, sito ã Praça Agenor Carrilho,
222 - Centro - neste Município, onde também poderão as interessadas
ler e/ou obter o Edital contendo as especificações e bases da licitação.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido, no endereço supra
citado.

MIranda-MS, 26deAbrilde2017.

MAURICELIO BARROS

Pregoeiro

© MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N,® 021/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 055/2017

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul,
Coordenadoria de Licitações e Contratos, toma público que se en-
ntra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial, nos termos

oa legislação pertinente:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRA
DO COM SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO INDEXADA, COM FORNECI
MENTO DE TODO HARDWARE NECESSÃRIO EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
EXECUÇÃO: Direta.
TIPO: menor preço global.
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser
entregues até o dia 22 de Maio de 2.017 ás 09:00hs, no recinto da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, sito â Praça Agenor Carrilho,
222 - Centro - neste Município, onde também poderão as interessadas
ler e/ou obter o Edital contendo as especificações e t>ases da licitação,
RETIRADA DO EDITAL: O Editai poderá ser obtido, no endereço supra
citado.

Miranda - MS, 26 de /^bril de 2017.

MAURICELIO BARROS

Pregoeiro

a MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO

CÃMAAa MLtMUfWi.&E

MIRANDA
inTo etioiso no tuL

TONADA OCraEQ) r.MWi;

raocQso uotatMih) y. mmíit

A tONISStó PEBJCANSMTE DE UCITACÀO AO ir (DÉCIMO OITAVO) DU DO
NÉ3 OE ABKIL DE MI7, DECI-MIA VENCEDORA DA LICHACÂO, PROCESSO
ADMtNISTRATlVO LICITaTÔHIO DE N*. Oe*»)' TONADA DE PREÇO ií*
iniiaiir cou o oueto contratação de empresa espeoauzada em
PlUiACÍM E CRAVAÇÃO COM icDlO £ ViDEO DAS SESSÕES 00
LECISUTIVO DO MUKICiPIOÜE MIRANDA - MS, DISCRIMINADOS NO EDITAL
A EMPRESA RONALDO SILVA MARTINS. INSCRITA COM O C.SPJ SOB O IP
11.154 niMOI-IO. DURANTE O PERlODÜ DE li (DOZKI MESES A EMPRESA
PRESTARÁ SERVIÇO, COM O VALOR &LOBAL DE R* JLSMLM (TRINTA E UM
MM.SEISCENTOSEOITENT* REAIS),

Hmadi - MS. I<«i ASeBA* WT,
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MUNICIPAL

CiiMÃRÀ DE

MIRANDA
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fOHADA DE PREÇO NirWII ■ PROOSM) MUHT

CIM1«AtA^^ CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDAÕIS.
CWnUTAOAi RONALDO SÍI.Va MARTlNSi

OBJEIOi C0NTRATAÇ.10 DE EMPRESA ESPECIALBADA EM paMASEM E
SBAVAÇÃU COM ÁUDIO EVlDEO DAS SESSÕE.S DO LEGISLATIVO DA CANARA
MUNICIPAL DE MIRANDA • MS DURANTE O PERlOOO DE IS (DOCE) MESES.
VALOR TOTAL RI Jl.HMÔ (TRINTA E UM MIL SEISCBUOS B OITENTA
REAIS),
VICÉNOA. 12 (DOZE) MESES.
BASE LEtAL. LEI FEDERALSeSéfllE POSTERIORES ALTERAÇÕES
ASSLNAMi VALTEH PEKREIHA DE OLIVEIRA - CONTRATANTE / BONAU»
SILVA MARTINS
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PREGÃO PRESENCIAL N.» 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 054/2017

O município de MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul, atrsvéi
da Coordenadoria de Licitações e Contratos, toma público que se en
contra aberta a llalação na modalidade Pregão Presendal, nos termot
da legislação pertinente:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE
SOLUÇÃO DE TI QUE GARANTA HOMOGENEIDADE NO ATENDI
MENTO E NOS PROCEDIMENTOS, TENDO EM VISTAUMASOLUÇÃC
COMPLETA DE UNIFICAÇÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA
ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE REDE.

EXECUÇÃO: Direta.
TIPO: menor preço global.
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão se
entregues até o dia 19 de Maio de 2.017 ás 09:00h, no recinto da Co
ordenadoria de Licitações e Contratos, sito á Praça Agenor Carrilho
222 - Centro - neste Município, ortde também poderão as interessada:
ter e/ou obter o Edital contendo as especificações e bases da licitação.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido, no endereço supa
citado.

Miranda - MS, 26 de Abril de 2017.

MAURICELIO SARROS

Pregoeiro

MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÔRIO N®. 051/2017
PREGÃO PRESENCIAL N®. 017/2017

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul. através dc
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal n® 2563/2017
toma público que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade Pregão Preswt
ciai, tipo "MENOR PREÇO", nos termos da Lei Federal n®. 10.520/2002
Decretos Municipais n®. 2565/2017 e 2233/2013 e legislação correlata
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriore:
alterações, e Lei Complementar n°. 123/06.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mai!
vantajosa para administração, visando o registro de preços para aquisl
ção futura de Ferramentas, Materiais de Construção e Hidráulico, aten
dendo as necessidades das Secretarias Municipais, nas quantidades (
especificações descritas no Termo de Referencia e Proposta de Preçc
anexos do Edital,

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E
?OPOSTA: 17 de MAIO de 2017, às 09h00min,emsessão pública, ase
titzada na sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizadt'

na Praça Agenor Carrilho, n° 222. Centro, Miranda/MS.
Os interessados em participar da presente licitação deverão retirar oedi
tal na Coordenadoria de Licitações e Contratos, mediante o recolhlmentc
da taxa de RS 30,00 (trinta reais). Outras Informações poderão ser obtida:
pelo telefone (0**67) 3242 • 1508 no horário das 07h30min às 11h30m{ri

Miranda/MS, 26 de abril de 2017.

Mauricelio Barros

PREGOEIRO OFICIAL i
Decreto 2563/2017 ;

seu 8seq ujoo sepujujs lubjo) seinB sv '110 ep 009

oõjLie ou so)S!A3jd euç}8uouj ogõezi|en)e s e)|nuj
'sojnf dp 0}U8uie6ed oe eje^eíns o a ejoui tud lejnj

jo;npojd o çjmiiisuoo '{/i-OS op oieiu 8p zz) oiuaiuio

-U8A op eiep e 'yso - jejny leoipuis ogóinquiuoo

ep 0}u8uj|q|03dj ap ene; v 'eueoueq ogóesuddujoo
ap leuopeu eiua^sis op a)uej6a]ui o)uaai|oa|aqe}sa
janbienb tua 'noz 9P oieuj ap zZ E!P o çib 'ajuauj

-IdAueidjduj! 'jajjooo ejsAap ̂so oiuauimiooaj

O 110 ep sajuinBas a 9Z9 soBímb sop a i.z/991.1.
!a|-oíajoaa op bôjo; jod BpjAap 'noZ QP ojojojaxa

06 a]uajajaj '|6jn^ iBoipujs o^jnqjJiuoQ ep o)uauj
-jqiooa^ ap semo SBp 0)uaLue5ed o LuajBZjieaj ejed
'lai-oiajoaa opeip op „o,. a „q„ '.b„ seaune 'n osioui

'ol, oBi^b op soLUja} sou '^siejn^ sdJopeBajdaig^ no
„so!JçsdjdLU3„ oLuoo sopejpenbua '(Bjnj eoiujQuooa

apepiAqe 'oiri))) janbjenb e 'luapuaajdoia no/a sop

-eBajduja tuas no luoo 'lejm laAÇui! ujanssod anb

'seoisy seossad 'sibjhj sajoinpojd so yvOOANOO

9 yVOldIlON uJfA 'no bp qo9 "Ve o luçíuoo anb
op o^ujdsa oe a apBppiiqnd ep ojdpuud oe o^uaiu

-Ipuaje Lua 'yso - IBJny leoipuis oiómquiuoo ep
oeãepBOdjjB e ajqos agdsfp anb '|.Z6'1- 9p luqe ap

91. ap '991.'l. qU !a|-o}ajoaa ou aseq ujoo siejn^ sajo;

-npojd ep no/a SjBjny so)eo|pU!S so a ejnunouBvQp
sjenpeisg sagòejapad se ujoo ojunfuoo uja 'VNG ~

ÜSBJe op eiJBnoad 9 ejn}|no!J6v ep oeòejapaiuoo V

noz 30 OIO!Oid3X3

V0IS!dV0SS3d
ivana ivoignis ovôinaiaiNoo

nviioa

%QZi-ZVZl (Z9):9uod - sW/epuBJUAi - gn.:|eisod BXjeo
- ojjuao - 22*ojopoaa leqoajei/^ ena

vNanòoaoaavaMVíiMaa
ivnaaoivDiatvis

9pop!> op loujof
01.81 o" - LiQZ ap ipqv ap 83



111
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Procesaon^V<P'^i,:hl\
Folha n"

Visto.

RESOLUÇÃO N. 669/2017 - ADMINISTRATIVA.

"Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipai de Miranda, MS, no uso das atribuições
constitucionais e daquelas previstas no Regimento Interno desta Casa e, considerando os

termos da Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, da Lei n. 4.320/64 e da Lei

n. 8.6666/93, RESOLVE:

Art. 1° Designo como Fiscal do Contrato N° 002/2017 derivado do Processo

Administrativo Licitatório n. 004/2017 a servidora ROBERTA JULIANA PEREIRA

BERGAMINL

Art. 2° Além das demais atribuições previstas em Lei e regulamentos, o Fiscal do
Contrato deverá, no exercício da ítmção, promover o acompanhamento da execução material
e financeira do contrato, atestar o recebimento de serviços em Notas Fiscais, assinar o
relatório de execução financeira e o termo de encerramento.

Art. 3" No exercício das funções, caso a função não seja exercida pelo Próprio
Controlador Interno Municipal, cujas atribuições decorrem de Lei, deverá o Fiscal do
Contrato acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos contratos, notificando o contratado a

emitir justificativas e comprovações sempre que julgar pertinente, comunicando o
Controlador Interno e o Gestor sempre que julgar existentes ou persistentes irregularidades na
execução contratual.

Art. 4° O Fiscal do Contrato é responsável por notificar o Gestor, com
antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, da obrigação de remessa dos atos de execução
contratual ao Tribunal de Contas nos prazos legais e regulamentares.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda, MS, 26 de Abril de 2017.

VALTER FERfiEpcÍDE OLIVEIRA
Presidente da Câpiára Municipal de Miranda

piirLICACÍAO
crtifico que afixei uo período de

AMARA
MUNICIPAL

{) I I (.LSI A 1 IVO A si RVK (^ l)(í l'OVt)

Rua General Câmara, 253- Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Poihavttio ^ Jornol do Cídode
senhor Naizo Miichacho;

Coordenador da Igreja
Católica Nossa Senho

ra do Perpétuo Socorro
na Aldeia Cachoeirinha;

do senhor André Antô

nio que rezou o Pai Nos
so na lingua Terena; e
do cantor Ítalo Terena,

que apresentou a música
de sua autoria "Música do

índio", em saudação aos
homenageados. A cultura
dígena foi celebrada

através do ex-cacique da
Aldeia Cachoeirinha, Ci-

rilo Raimundo, que coor
dena a dança do bate pau.

Na oportunidade
foi entregue a Moção de
Aplausos de autoria do
Vereador Valter Ferreira

de Oliveira, com a anuên

cia de todos os vereadores

da Casa. homenageando
Denise Silva, Doutora em

Lingüística c Presidente
do IPED em Miranda: a

«enhora Marlene Rodri-

ues. Professora da Es

cola Municipal Indigena
da Aldeia Babaçu e o Sr.

Josué Silva, Cacique da
Aldeia Babaçu. Em se
guida foram entregues os
título de Honra ao Mérito

às Personalidades Indí

genas de Miranda, assim
discriminados: Por indi

cação do Vereador Adilson

Antonio - Senhor Anésio

Alfredo Pinto; Por indica

ção do Vereador Adimar
Albuquerque Acosta - Se
nhora Verginéia da Silva

Dilian Pereir

Por ir

Vereador As

nior Cardo;

- Senhor R

Gonçalves;
Por iní

reador Edsc

Souza - Sen

Felipe;
Por i

Vereador F

Florença -

nízioAntoni

Pela

Vereador C

Maia Cord

homenage
Elísia Am

Medina- t

solicitou a

Casa que

recolhimer

de honra

entrega;

MIRANDA

KKWttCAO íi. M«3gi7 - AOMtWFnuTIVA.

O PioUenu dl Ckun "-iim,!

URCAMINI. "«idín ROBUTA dULU-SA PERURa

c Aiwmi,! dl anim. nu. . «-Mm-....

Canwlidor
Contnrp âegmpenhir e p eumrriff-Nn ^ íntrt » RibiI do

CiKndido. IMB,»! a paitsnM. cgmuikBdi o

-—.1: "ir - ™
«««»«R. TA--dl c«-„̂

A". »-E-i p-ttn, ̂  ^

«"•Ri. MS. » * AWde301í

*'*«-T£R RlniRA DC OUVBRa
'•RR"» dl Cima Mincipu di Miimili

WUNICIPAl

Cri;

Mu

Adtào de vacinas!
Ge6de maio
jp^des de Saúde.

C o r.i Piiíj M I s n r (



Jornol do C 09 de Maio de 2017 - Edição n** 1811

Alun' Outubro visitam

o lor
Para comem

o Dia Nacional das
municações, a dit^
da Escola Municip "f
de Outubro, juntar

com coordenad
professores da á
realizaram vária^
vídades para ceU

a data. Uma delas
visita aos meios c

99643-1riuniJaJe de conhecer a máquina que imprime ojornal em operação



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rüa Gal. Câmara ■ Praça Heróis da Laguna. 253. Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n" ^3
Visto

Quallty Sistemas

Exercício: 2017

Mês Atual: Abril

Tipo... Globaf

-DADOS 00 EMPENHO

N.° Empenho..: 94

Contrato: 2/2017

LicItacao.: 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
I—DADOS DO CREDOR

Nota de Empenho

Data.; 24/4/2017

■ RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço : Rua Marechal Floriano Peixoto,138
Telefone

Banco
Agência:

Gênero Despesa. .: DESPESA GERAL

C.N.P.J/C.P.F...: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA ^F MS

Conta:

-VALOR

31.680,00 (Trinta e Um MU. Seiscentos e Oitenta Reais.)
STÓRICO

®  Mumclpa,, conforme
Fe A-DADOS DA DOTAÇÃO

C6d Reduzido.: 6

Org. Unid : 07.001

Função • 01

Sub-Funçáo : 031

Programa : oOOl

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento...: S9
F. de Recursos.. 0100

-DETALHAMENTO DA FONTE

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
Recursos Ordinários

°'°° °°° "8° « enquadram nos Detalhamentos antenores
VALORES DA DOTAÇÃO

O Anterior....: 33.817,42

31.680.00

ORDENADOR DA DESPESA"

Lanç. Empenho..: 31.680,00 .. ,
Saldo Atual • 2.137,42

'ORDENADOR DA DESPESA'

GiORGIO BRONOTtAITÇÍOROELLA
1° SECRETARIO VALTERR

Por ser verdade, firmo o presente

FEHREff^
__,.Pf^(DEf

DE OLIVEIRA
fSIDENTE

Credor - Doe. n":

Quality Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública, v 5.8.10.8-17
Usuário: MARILDA Página i de 1



m
CÂMARA MUNICIPAL DE PfOcesso ̂ '00^ / o3cU
MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECER CONTROLE INTERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 004/2017

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 002/2017
CONTRATO: 002/2017

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGENS E GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

RELATÓRIO

Requereu a presidenta da Comissão de Licitação - Contratação da Câmara
Municipal de MIRANDA, com autorização do Excelentíssimo Senhor PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL, através do contrato celebrado com base no Processo

Administrativo de Licitação n.° 004/2017, modalidade TOMADA DE PREÇO, n.'
002/2017 e nas regras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações que dispõe sobre o
regime jurídico dos contratos administrativos.

Haja vista a necessidade comprovada da Licitação, Excelentíssimo Senhor,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, autorizou a abertura do Processo Licitatório
requerido, recebendo a mesmo, autuação, protocolo e sendo numerado sob o n.s

004/2017-CMM.

Face à autorização e autuação do Processo Licitatório de TOMADA DE

PREÇO e, uma vez elaborado, regulando as normas e procedimentos a serem

observados para realização da referenciada Licitação, na forma prevista na Lei

8.666/93, bem como observância e regras que disciplinam a matéria, veio os autos do
Processo de Licitação conclusos ao CONTROLE INTERNO da CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA, para o PARECER.

EXAME

Observa-se que o Processo Licitatório em questão objetiva à

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS,
processo realizado conforme Lei 8.666/93.

Por outro lado, autorizado e autuado o Processo Licitatório, com a

confecção, elaboração e junção de todos os documentos e procedimentos necessários
para a realização deste, nos termos da Lei n.Q 8.666/93, ditadas as regras e
procedimentos a serem adotados pela Administração, houve a realização da Licitação.

11^

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

MARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - Miranda;MS - Fone/Fax: (67j 3242-1731;3242-1150
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: wvvw.camaramiranda.ms.gov.br
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I
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pfocesso n»Qf7f ̂
Folha n"

Visto,

Analisando os documentos e procedimentos constantes do Processo
Ucitatório, vislumbra-se possuir todos os requisitos imperativos indispensáveis e
determinados pela Lei n.s 8.666/93.

CONCLUSÃO

Face ao exposto, considero a regularidade do Processo Licitatório de
TOMADA DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM
E GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
MIRANDA-MS, processo observado às normas estatuídas pela Lei n.® 8.666/93.

Presente os requisitos indispensáveis à realização de Processo Licitatório,
TOMADA DE PREÇO, O Poder Legislativo a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CNPJ;
15.465.008/0001-09, sita Rua General Câmara, 253, Praça Heróis da Laguna - Centro -
CEP; 79.380-000 Miranda - MS, RATIFICO, para os devidos fins, o procedimento
licitatório, sub examine, de n.s 004/2017-CMM para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, processo realizado conforme
a Lei 8.666/93.

Sem mais, é o parecer do Controle Interno.

Miranda, 28 de abril de 2017

ROBERTA JULIANA PEREIRA BERGAMINI

Controlador Interno Resolução 655/2017 - Gabinete da Presidência
Câmara Municipal de Miranda - MS

O I I (.ISI A I l\ o A SLRVIÇO DO POVO

MARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - Miranda,MS - Fone/Fax. (67; 3242-1731,3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Pi jcesso

Füllia n'

Viato

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA

(2* FA% - INSTRUÇÃO NORMATIVA TCBMS, N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE 002/2017

EXECUÇÃO FINANCEIRA
VALOR: RS 31.680,000- DATA: 24/04/2017

VIGÊNCIA: 24/04/2017 á 24/04/2018
EMPRESA: RONALDO SILVA MARTINS



N. E. / N.A.E. ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL GUIA DE RET.

IV DATA VALOR
jyo.

DATA .^VALOR ■ m;. DATA VALOR ISSQN

CONTRATO 002/2017

94- 24/04/2017 31.680.00 211 24/05/2017 2.640,00 77 24/05/2017 2.640.00 0,00

134- 29/12/2017 (11.220.00) 252 26/06/2017 2.640,00 80 26/06/2017 2.640,00 0,00

8 02/01/2018 11.220,00 289 24/07/2017 2.640,00 81 24/07/2017 2.640,00 0,00

139 24/04/2018 (3.300,00) 326 24/08/2017 2.640,00 88 24/08/2017 2.640,00 0,00

376 2,5/09/2017 2.640,00 93 25/09/2017 2.640,00 0,00

428 24/10/2017 2.640,00 96 24/10/2017 2.640.00 0,00

462 24/11/2017 2.640,00 99 24/11/2017 2.640,00 0,00

503 21/12/2017 1.980,00 100 21/12/2017 1.980,00 0,00

70 28/02/2018 2.640,00 104 28/02/2018 2.640,00 0,00

123 27/03/2018 2.640,00 107 23/03/2018 2.640,00 0,00

158 24/04/2018 2.640,00 109 24/04/2018 2.640,00 0,00

TOTAL 28.380,00 TOTAL 28.380,00 TOTAL 28.380,00 0,00



estado de mato grosso do sul
^  CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Qal. Câmafa - Praga Heróis da Laguna, 253. Centro. MIRANDA/MS
ORDEM DE pagamento"-Orçamentária

Pagamento de Empenho

Exefdcio. 2017

Més atual Maio

N° Ordem Pagamento;

N'do Empenho: 94

211 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho 24/04/2017

Processo n"

Folha n

Data..,,: 24/05/2017

Contraio 2/2017

Líciiacao 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
— DADOS DO CREDOR
Nome..-: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço; Rua Marechal Floriano Peixoto, 130

Banco

Telefone.:

— VALORES

A

Processo.

gência:

Fax

CN.PJ/CP.F 11 754,977/0001-10

Cidade: MIRANDA ,^3

Conta:

Valor do Empenho "

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 1.
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680.0C

2.640.00

2 640.00

29 040.00

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO
2.640,00

n. DCW2017. Lonada da p.aço r, D0M01 a ° «o Lafl.slativo UmiaiDal, «aifarma ««assa «lr™r,.lral,«,
— DADOS DA DOTACAO

Cúd. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001
Função 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Ativ 2001

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F de Recursos..: 0100

Detalhamento de Fonte de Recursos
0100.000 nâo se enquadram nos Detalhamentos anieriores

JADOS FINANCEIROS

S • Ag 4556- C/C 5-5-conta caixa econômica
— NF / Recibos

N'/Sérle Data Emlssáo
77/nfse 24/05/2017

— ASSINATURAS

CORDELLA
in

Recebi a importância acima processada

2 640.00

CHEQUE B0O217
2.B40.00

NF-e /SEFA2
Valor Nota

2.840 00
Valor Desconto

D on

Velor Liquido
2 640 OC

VALTER ElRADE OLIVEIRA
RESIDENTE

CrecJof - Ooc n

Quahty Sistemas - SoluçSes Inovadoras para Gestão Pública, v.5.24,10.41-17

Usuário: MARILDA
Página 1



estado de mato grosso do sul
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Cgmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n"

Folha n"

Vislo

pOADOS DA LIQUIDAÇÃO

da Liquidação: 1

N" do Empenho. 94

— DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Exercício: 2017

Mês atual: Maio

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/4/2017

Data,,,.: 24/05/2017

Nome...; 435 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 136

Telefone:

Banco Agência: Conta:

Cidade- MIRANDA

FAX.

C.N.P.J/C.P.F: 11 754 977/0001-10

UF MS

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado
I  HISTÓRICO

31.680,00

2.640,00

29 040.00

2.640,00

processo adminisMltvo n 004/2017, de OO^^iTe ® "-«aislativo Municipal, conforme

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid 07.001 CAMARA municipal de MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal
Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica

SubElemento...: 59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, ViDEO E FOTO
Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anieriores
Notas Fiscais

N®/Sérle Data Emissão NF-e/SEFAZ
rr 24/05/2017

2 640,00

Valor Nota

2.640,00

- ASSINATURAS

Valor Desconto Valor Liquido
0,00 2 640.00

GIOIÍÍjIOBRUNO MAJXCORDELLA
l" SECRETARIO VALTE iDE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe n®

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.5.24.10,41-17

Usuário. MARILDA

Página 1 de i



Processo

Folhsn-

-T'

município de MIRANDA
DEPARTAMENTO GE TRIBUTOS
DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.mjranda.ma.gov.hr
--fíV) -i>\r- ■

Sém: NFSa
Nolfl Piscai de Serviços

Eletrônica

77
ãtãdêímíssTõ

24/05/2017 09:29
,yí)OIGO Dft fiJTÉKr; ICIDAÜK

Í629711838273fiRAg

Nome/Razâo Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Nome Fantasia: RONALDO VÍDEO
CPF/CNPJ: 11.754.977/0001.10 RG/Insc. Estadual: /
logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N» .jjg
Bairro: CENTRO
r. • Município MIRANDA/MSRegime Fiscal : MICRQ.EMPREENDEDGR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 200049S.4

Compl.:

Telefone,
CEP: 79380000

|Nome/Razao Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro: GAL. CAMARA .g,
Bairro: CENTRO ..
-  ,, Município: MIRANDA/MS
E-mail:

inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone

UtividadE: Atividades fotográficas e similares
Inat.OP.: serviço Situação nAO RETIDO

FORMA DE PAOTO.

UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FILMAGENS E
GWVAÇÔES COM ÁUDIO E ViDEO DAS SESSÕES 00
LEGISLATIVO, ENTRES OS DIAS 24/04/2017 À 24/05/2017.

2.640.00 2.640,00 NÃO

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVlÇO
CONSTANTE DESVE DOCUME>'TO FOI

INTEGRALMENTE FORNEClDO/Ê>oCUTADO

MIRANDA^S. i -j

RíImrSwo;
0,00

Valop.CSLLBeildó'."•Vsü6r;|OFlN5.R.élldo.
0

Bse.de Câiçuic ao iSSQN' ISSQN Relido'/ Rsbd
,00

yglW5)çi;iS^,D^i^.:

Züifi
.iNpTÃPtSC/

?u^\l



"  tpnto
fomp. Boiut

4556 3 Ò6000nn«; «; o
PpíPppotMie 9 AAA
thpqueoquonilnde '

900217

Processo n"

Folha

• Visto,. \Ms

caêxa

f 2.640,od),'0^)

-íü?^"í.24 MflID
DIIB tua ordem

MIRANDA

JUNHO 168
M'RANDA-MS
CONFECÇÃO: 04/2017 vwsfFerrsi/aae^Kveiía

presidentePRESIDENTE Címará

masEím-.- "''-Waas-s*; 700800000553,»
«U 'OUI, t



eSTADO DE MA i o GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

. R^a Gaf. Câmara - P,;ic;a Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n'
Folha n' Exercício: 2017

>s atual: Junho

N" Ordem Pagamento:

N°do Empenho 94

252 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,..,: 24/04/2017
Oata-...; 26/06/2017

Contrato 2/2017

Lidtacao 4/2017

Modalidade Tomada de Preço para Compras e Serviços
— DADOS DO CREDOR
Nome...: 436 - RONALDO SILVA^ARTINS 27334015134
Endereço Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Banco...

Telefone.

— VALORES

Agãncia:

Fax

C.N.PJ/CPF 11 754977/0001-10

Cidade: MIRANDA yp.

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 2.
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)
Saldo a pagar do Empenho

31 680.00

2.640,00

5.280,00

26.400,00

Liquido a Pagar
2.640,00

—HISTÚRICQ

- DADOS DA DOTAÇÃO

C6d. Reduzidu. 6
ôrg, Unid... . 07.001
Função 01

Sütj-Função 031

Programa ODQI

Proi./Allv 2001

El. Despesa 3.3,90 39 00

F. de Recursos . OIQO

- Detalhamento da Fonte de Recursos
100,000 Recursos que nâo se enquadram „oe a«taihamento» oniortores

-UADOS FINANCEIROS

CAMAFtA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

5 - Ag, 4850- C(C 5-5-conta caixe econômica

- NF I RecIlKis —
N*/Sérle Oaia Emissão
80/níSL- 26/0e'2Ji7

— ASSINATURAS

CHEQUE 302523

2 640,00

2 640,00

NF-e /SEFAZ
Valor Nota

2.640.00

Valor Desconto

0 00

Valor Liquido
2 640.00

UiüfiGKTBR MAIA,e^OROELLA
)0

Recebi a ín.ponância ac.nia prucussada

VALteifFÉRREiRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Credor - Doe. n°

Qualíty Sistemus • Soluções Inovadoras paia Gestão Pública v.6.27.9.42-17~

Usuário: MARILOA
Página 1



p DADOS DA LIQUIDAÇÃO

da Liquidação:

N^do Empenno: 94

— DADOS DO CRÉOOR _

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Nota de Liquidação

Processo

Folha n" J. _Exefcício: 2017

Més aluai Junho

Tipo; Liquidação de Empenho

Daia do empenho..,.: 24/4/2017

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334018134

Endereço: Rua Marechai Fioriano Peixoto.138

Teiefone:

Banco

Cidade. MIRANDA

FAX...,

Data..-.; 26/06/2017

C.NPJ/CPF 11 754 977/0001-10

UF. MS

Agènola. Conta

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Note de Liquidação .

Valora Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

31,580,00

2.640,00

26.400,00

2.640,00

procB^ admín^ntatlTO n'OM^O^irtom^a Oe r0^017 ® Legislativo Municipal, rorlorme
Cód, Reduzido: 6

Òrg, Unid. 07,001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função.. .. 01 Legislativa

Sub-Funçãü 031 Ação Legislativa

Programa. 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal
ProJ./Ativ.,, 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 59 SERVIÇOS DE ÁUDIO. VlDEO E FOTO
Fonte Recursos. 0100 Recursos Ordinários

Detalhamento da Fonte —
0100.000 Recuisos que não se enquadram nos Detalhamentos anleriores

tas Fiscais

N®/Sório Data Emissão NF-e / SEFAZ
80 :'i;roB/2oi7

2M0.00

Valor Nota

2eao.oo

— ASSINATURAS

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

2 640 00

^GlülRGl.Q.BRUN©-MAtA CORDEHõT
(T" SECRETARIO " VALTER£ÇRf?ÉIRA Cfe OLIVEIRA

PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n"

Quality Stslemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v.6.27.9 37-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



nJí^NICIPIO DE MIRANDA

departamento de ISSQN
www.miranda.ms.gov.br

'11.754.977/0001-10 Rr/i
Logradouro. MAL pi no»*». "^^'osc. Estaüual /MAL. FLORIANO PEIXOTO
Bairro CENTRO N- t38

individual wranda/ms

CPF/CNPJ: 15.465,008/0001.09 Rr/i
Lograoüuio, gAL. CAMARA '' ' '
Bairro: CENTRO N- 253

Municíoin MiBA»..,.

Processo n'

Folha n"

Visto

,Jí2J3r

iTy;w«y«;-)Mjj..,r

Inscrição Municipal 2000495w|
Compi.,

Telefone:

c,-r.f. - " Similares

rê ™eM»í£2.5EI'Po

Inscrição Municipal: 4001813.;..
CompI;

T«o™: «380000

ENTR88 08

forma de PAGTn-

2-640.00 2.840,íí"

CcSsTANTF^O-c ?,
'ntêgralmente FÓR^iecí■'■^-TV■

SetiiN
000

WojJiiiISSÇlN:; 'Jo/Respçnsâve/lribuláHo . ' V.À-- 0,00'
■''■«^TATisfeÀiL^ ■■ ,/;



M".-) "I3. -'w~" ( "i,/*' """ Cf ~ ■ '

^  Í04 4556 3' 06000005-5 .9 AAA 302523 3
ei< <»• * euaeow-f t aa« wa j (2*á40yÕ0)

•  Pnguc {jo*«''ti

>i üi

Dois mil e seiscentoi e «^uarsnta reais xxxxxxxkkxxxxxkx

*KX*HKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXKXXKXXXXXXXXXXXXKXXXX**XXXjlá^!í!5í'àilí""''
«RONALDO SILVA MAIRTINS u suu oiclem '

01 *Hí.

MRANDA, MS
RUA 13 DE JUNHO 168
MIRANDA-MS
CONFECÇÃO; 05^7

MI|ÍANDA nS 26 JUNHO
GAMARÁ lilÒkllcil>AÚ3e-MlAÁNDA
CMPJ ISMSOO&QOCH-Og
>nu» «iV >6* itL » MMeocou t aaa . >

ac 21}

20IT"

!!!:a.a>^:<E:;5^:í7»f! ü;j.::i:3Ki;>Ei23!:iiXi;

Pnvoten n-^p ̂  t
Folha n'

Vi»to



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO ■ Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício. 2017

Mâs atual: Julho

Prrv»R<n r lc ry

Folha n®_

Visto.

N* Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 94

289 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho. . 24/04/2017

Data. 24/07/2017

Contrato: 2/2017

Licitacao.; 4/2017 Processo.

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

— 0ADO3 00 CREDOR

Nome,..: 436 • RONALDO SILVA M/WT1NS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Plorlano Peixoto,138

Banco

Telefone.:

Agência:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade; MIRANDA UF MS

Conta:

— VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 3..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

2.640,00

7.920,00

23.760,00

Liquido a Pagar 2.640.00

-HISTÓRICO _____

Vaior qua n Êmpwihi rateronií a pruiaçSo da aarvlço» Mpadaliiaoe am fHmasem a vevacSo eom Mio a vidae Oaa tasaSM Oo LeoiMltvo Municipal, ccnfenna procMto aOmndiraüvo
n. CI0</2Q17. tcmMaOapraçon D02/20l7ac«n(r«o n. 02/2017.

-OAOOSDADOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg Unid : 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ : 2001

B. Despesa ; 3.3.90.39.00

F. de Recursos.. OiOO

detalhamento da Fonte da Recuraoa .

>100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anienores

-DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

2.640,00

5 - Ag 4856- C/C. 5-5-conta caixa econômica

- NF/Redbos — _

N'/S«rte

Bt/nfse

_ ASSINATURAS

Data Emissão

24/07/2017

AV, OE DEBITO 2640,00

NF-e /SEFAZ Valor Note

2.640.00

Vilor Oeeconto

0.00

Valor Liquido

2.640.00

QlOf^lO BRUNO MAlA-QtíWCJbLLÁ
-h ^ f^S^RET-ARiO

VALTE: 'RA DE OLIVEIRA
RESIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor-Doe. n'

Quaiíty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.8.1.11.54-17 Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gai. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

OADOS OA UQUIDAÇAO

da Liquidação:

N' do Empenho: 94

— DADOS DO CREDOR -

Processo n" OO^
Folha n» Exercido: 2017

Visto Mês atual: Julho

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho,...: 24/4/2017

DaU....: 24/07/2017

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Plorlano Peixoto,136

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX.,..:

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agdnda: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

31.680,00

2.640,00

23.760,00

2.640,00

Valor que se Empenha referente a prestação da serviço» aapeclallzedo em filmagem e gravação eom áudio e vídeo das sessOes do Legislativo Muniüpal conforme
processo adminslrailvo n 004^2017. tomada de preço n 002/2017 ecortraton. 02/2017

-DADOSDAOOTAÇÂO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legisistrva

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3,3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento....: 59 SERVIÇOS DE Audio, vídeo e foto

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos que nao se enquadram nos Detalhamentos aniertores

otas Fiscais

N°/Séi1a

81

- ASSINATURAS

Data Emissão

24(07/2017

NF-e / SEF

2 640.00

A2 Valor Nota

2.640.00

Valor Desconto

0.00

Valor Líquido

2 840.00

7  GIO^GIO BRUNO MAIASÔRBEto;
^•«<rul5lGRETARI0

VALTERPIRREIRA DE OLIVEIRA
'RESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n' :

Qualíty Sistemas - Soluçdes inovadoras para Gestão Pt/blica. v. 8.1.11.53-17 Página 1 de 1



Processon° tyyf
mFolha n

/VFSe • Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município DE MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.miranda.ms.gov.bf

Vt8tO_

Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

szz:
StlMERp-DANOTA FISCAU

■  . . ■ 81
:OATADEEMISSAO

• 24/07/201710:08
COdigo de autenticidade

.832971183827362829

Nome/Razáo Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual • /

Logradouro: MAL FLORIANO PEIXOTO N": 138

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal' 2000495-4

Compl..

CEP 79380000

Telefone:

Nome/Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia:

7CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual /

Logradouro: GAL. GAMARA N»; 253

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS

E-mail: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

insciição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone •

ATIVIDADE: Atividades fotográficas e similares
InaT.OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO NAo RETIDO FORMA DE PAGTO:

1 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FILMAGENS E
GRAVAÇÕES COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO, ENTRES OS DIAS 24/06/2017 À 24/07/2017

2.640,00 2.640,00 nAO

CÊRriFICO QUE O MATERIAI .SERVIÇO
■gowstantf. deste r.)cuF-;_,vro foi
.(NTEGRALMENTE EC;n';EC: . "0/hXlr GUIADO
«Af-JDA-MS/ ^
1  i V -/ A.^  .

-0,00, O.òtf. .1,". '• •.;Ô.P0'
.-•'.\i'V7í.vT>'T;--T:éT!riFTr^

pR:'Tdfv^®À'6í';àiíj.£
[bas8.l3B;,Cá|çviddo.'lS.SÇIil
silíwawiaMp®»» ;r

.ÍSSQN.Rèinijtf/^RéàpçnsôvBlTrlaÍJtérlo
■ ■ OiOO

Vaíi5r:'d6l3S"DévWa'i^'

Psgina 1 de 1



24/07/2C17. Internet B.a.NKíng...CAIxA

CAIXA
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV

Vl8 Internet Banking CAIXA

Emitente;

Conta origem:

Conta destlno:

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

4556 / 006/ 00000005-5

4556/ 003 / 00000014-0

Nome destinatário!

Vaior:

Identificação da operação:

RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

R$ 2.640.00

GAMARA MUN DE MIRANDA

Data de débito:

Oata/hora da operação:

24/07/2017

24/07/2017 11:47:08

Processo n" QO^
Folha n«

Visto

Código da operação: 00380442

Chave de segurança: TE5PRECXFYTT9AVC

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua GaL CSmafa ■ Praça Hertls da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 2017

MSs atual: Agosto

Processo

Folha n"

N® Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 94
Tipo: Pagamento de Empenho
Data do empenho....: 24/04/2017

Data....: 24/08/2017

Contrato: 2/2017

Ucitaceo.; 4/2017
Processo.Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DA008 DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134
C.N.P.J/C.P.F: 11-754.977/0001-10

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,138

Banco

Telefone.:

— VALORES

Cidade: MIRANDA
UF:MS

Agência;

Fax
Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 4
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)
Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

2.640,00

10.560,00

21.120,00

2.640.00

Líquido a Pagar

— HISTÓRICO

— DADOS DA DOTACAO

C6d. Reduzido: 6

Ôrg, Unid 07.001
Função ; 01

Sub-Funçáo 031

Programa : ooOl

Proi./Atlv 2001
a. Despesa ; 3,3,90,39.00

F, de Recursos,,; 0100
— Detalhamento da Fonte de Recursoa

CAMARA MUNICIP/M DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

OtCO.OOO Recurso» que oSo .. no. 0«tolt«montos anteriores
DADOS FINANCEIROS 2.640.00

5 • Ag. 4556- C/C, 6-5-contB caixa econômica
AV- DE DEBITO— NF/Recibos

2.640,00
N*/Sérle

66/nrM

— ASSINATURAS

Data EmIssIo
NF-e /SEFAZ

Valor Nota Valor Desconto24/06/2017 Valor Liquido
2.640.00

2,640.00

GlOReíO CORDELLA
ETÁRIO valterVêrr OLIVEIRA

IDENTE
Recebi a Importância acima processada

Credor- Doe, n*:

Uuaitty Siatemaa - Soluçdes Inovadoras para üeslâo Pública, v.8.25,10.2-17

Usuário: MARILDA
Página 1



estado de mato grosso do sul
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Oa..C..a.a. Praça da Laguna, 2S3, Centro, MIRANDA/MS

- DADOS OAUQUIDAÇAO
N* da Llquldaçto: 4

N° do Empanfio; 94

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

^PD! Liquídaçlo de Empenho
Data do ampentio.,.,; 24/4^017

Processo n».â2Íl/.^^^
Folha n" 1 S

Yj — Exarcrdo:2017

— MÔS atual: Agosto12

Nom.,..: 438. RONALDO SILVA MARTINS 273340,8,34
Enderaço: Rua Matechal Floriano Pelxoto,138

Telefone:

Banco Agôncla: Conta:

Cidade: MIRANDA

FAX..,.;

Data....: 24/08/2017

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10
UF: MS

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de LlquIdaçSo

Valora Liquidar,

31.680,00

2.840,00

21.120,00

L HístOricV°' '■'''"'""'-Iquldado
Pfocesso administrativo n. 004/2017, lomada de "'"^8®"" ® 8
•DADOS DA DOTACAo Praçon. 002/2017econtraton. 02/2017.— DADOS DA DOTAÇAO
C6d. Reduzido: 6

Unid 07.001
Função 01

Sub-Funçâo ; 031
Programa : oOOl
Proi./Atlv ; 2001
Ei. Despesa ; 3.3,90.39,00
SubElemento....: S9
Fonte Recursos: 0100

-Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
l-egislativa

AçSo Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutençflo das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SERVIÇOS DE Audio, vIoeo e foto
Recursos Ordinários

AN^sTlscír"' «"terlores
N'/serie

ss

Data Emlssáo
24SW2017

2.640,00

NF-«/SÊFAZ

- ASSINATURAS

giorgio^uno

Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido
2I0.0C

Por ser verdade, firmo o presente
VALTER FERREIRAÍDE OLIVEIRA

PRESIDEhaE

Credor - Doe. n*;

..8,23.,o.2-,7 ■
Usuátio: MARILOA Página 1 de 1



íjFSe.NotaFiscfi/rte Servicos^trônica
MUNICÍPIO DE MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.rnlranda.m8.90v.br

Processo

Folha n° !

V'a'o

Série: NFSe
Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica

Nome/Razâo Social~RONT^^
no™ F„«„. : ^"340, 5,«
CPFCTPJ: „.754.3„, ,
Lograaooro: MAL. FLORIANO PEIXOTO
Bairro: CENTRO
Regime Rscai: MICRQ-empreendedor iMn.v/.n,.», MJRANDA/MS

ZZIZT

NUSIERO!
I  .. I • v."!.*:!»**!

88 r^ri
DATAOEEMISSAo 0!,..,;.^..

-24/08/2017 13-áflS
COOlGODEAUTESnCiOAOE • .• I

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Logradouro: QAL. GAMARA
Bairro. CENTRO

:-mail: CAMARAMIRANDAMSfa.HOTMAii cr.»

RG/Insc- Estadual: /

N": 253
Município: MIRANDA/MS

Inscrição Municipal: 2000495-4
Compl.:

CEP: 79380000
Telefone:

Inscrição Municipal: 4001813-2
Compl:

CEP: 79380000
Telefone:

UN

QWwSl SomKa I filmagens e

forma de PAGTO;

2.640,00 2.640,00

CERTIFICO r-T.- o M.atERíAL/SERVICO
CONSTAM"' • - ' r-- jr./ití fo Füt
INTEGC : , ^0-£XECUTADO
MlrO-\NU-AvT. JlM 0'ÍIJO\\

1

IvalordeiSSDevkfo

vaJoMNSSfiôtídi?,.^



CAIXA

"rrir""""- -- »»-...
Processo n" (2^
Polha fi»

Visto

Emitente:

Conta oríaem;

Conta destinos

Nome destinatário:

Valor:

Montificnçao da operacS».

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

1556 / 006 / OOOOOOOS-S

_^56 / 003 / OOOOOOÍ4-0

RONALDO SILVA MARTINS^Ií^a^^
R$ 2.640,00

PGTO DA NFSE 88

Cata de débito:

Data/hora da operara».

debito REAU2AD0 COM sucesso A Po 9,:^^I^X7ZJMJ7AQMl
™  ̂ "'""TOS°}^° ̂ 26 0101

Ouvidoria; 080?7?5 7474"'''"^'' ^^6 2492Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

24/08/2017

24/08/2017 15:09:56

Código da operaçÍ^r"^^i^íí^

~"^^^^"^^L^KMX7ZJMJ7AQM1
A DDC/Tr-.

s://lnter„o«,anking.caixa.gov.br/SIIBC/in,p„-^e•_transíerencia.processa



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 2017

Mõs atual: Setembro

ORDEM DE PAGAMENTO •Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo

Foitia

N® Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 94

376 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho..,.: 24/04/2017

TBKT

Data....: 26/09/2017

Contrato: 2/2017

Ucitacao.: 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
Processo.

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

C.N.P.J/C.P.F: 11-754.977/0001.10

Cidade: MIRANDA URMS

Banco

Telefone.:

—VALORES

Agôncla:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 6..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.660.00

2.640,00

13.200,00

16,480,00

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO

2.640,00

"'S" . vx.» ^
— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

Detalhamento da Fonta de Recurso*

ftecursoí que nao se enquaoram nos oetafnamentos anienores

-DADOS FINANCEIROS

S - Ag. 4558- C/C. 5-6<onia caixa eeonomica

- NFI Recibos

CA^tARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

AçSo Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

2.640.00

AV. DE DEBITO 2.S40.00

N*/S4rle

ea/nfse

ASSINATURAS

Data EmIssBo

25«ig/2017

NF-e/SEFAZ Valor Nota

2.640.00

Valor Desconto

0.00

ícÁsfS=SflXJ^MAIACORDELLA
1® SECRETARIO

Valor Liquido

2.640.00

VALTER ÊERREiRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v. 9.25.11.59-17

Usuário- MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis óa Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Foinafl®.

Vi«l»

—lí^ Exercido: 2017

■ —Wés atual: Setembro

DAOOS DA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação:

N° do Empenho: 94

— DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho..,.: 24M/2017

Data....: 25/09/2017

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTiNS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Telefone;

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX,-.,:

C,N,P,J/C,P,F: 11,754.977/0001-10

UF: MS

Agâncla: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Vaior da Nota de LlquidaçSo,

Valor a Liquidar

Vaior Liquido Liquidado
HISTÓRICO

31.680,00

2.640,00

18.480,00

2.640,00

especializado em fllmagem e gravação com audio a vídeo das sessóas do Legislativo Municipal, eonfomie
processo admlnlatrallvo n. 004/2017, tomada de preço n. 002/2017 a contrato n. 02/2017.

-DAOOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

Org. Unld : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : GO01

Pro],/Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39,00

SubElemenlo....: 59

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE ÁUDIO, ViDEO E FOTO

Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte

0100,000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

as Fiscais

<i°/serle Data Emissão NF-e/SEPAZ

93 25/09d017

2.640,00

Vaior Nota

2.640,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

2.640,00

— ASSINATURAS

gRUNO MAIA COF
1»SE

.LA VALT OLIVEIRA

Por ser veníade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v,9.26,12.29-17

Usuário: MARILDA
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Processo ̂ >"00^
Polha n'. ■ ^
Nflsto,

município de MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.mlranda.ms.gov.br

Bi
Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica -ij.o:-,;/. ;> , ;.;vY

Nome/Razâo Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia: RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754,977/0001 •! O RG/insc. Estadual: /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N«: 138

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS

Regime Fiscal: MICRO-EMPREENDEOOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495-4

Compl.:

CEP: 79380000

Telefone:

Nome/Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/insc. Estadual: /

Logradouro; GAL. GAMARA N»: 253

Bairro: CENTRO Município; MIRANDA/MS

E-mall: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

Inscrição Municipal: 4001813*2

Compl:

CEP: 79380000

Telefone;

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
1 NAT. OP.; SERVIÇO SITUAÇAO: NÃO RETIDO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FILMAGENS E
GRAVAÇÕES COM AUOIO E ViDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO, ENTRES OS DIAS 24/08/2017 A 24/09/2017.

FORMA DE PAGTO:

2.640,00 2.840,00 NÃO

CERTIFICO QUE O l'-"
constantu DEcrr ■

INTEGRALr/r.NTfc I-CjA'...

MiRANÍpA-MS,

' /'TrRVlÇO
■:) FOI

.  JUTAQO

';-w..;ri:'- ,Wi([.MCt;i«iL,ir(,iHi;r.> íWíiMRieirlifPSSrTIt-W

.TV ■ ■ . jâíiüLl.::.:..,:i.,_.iíí!lilí - VALOR TO^L DA'
írilvaVacis^Dévídó';" ' NOTA FISCAL ■

'-niogjif- '' ■■■■■■■ •' '
2.640;0Ò:-aÁ^

•  .-íte-
■aHÉriütiíi
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Í'WU»/-^Ü17 ln(:er:net BanKing—CaIXA

CAIXA
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
Via Internet Banking CAIXA

Processo n'>QO^
Folhan* J/o.
Viatp.

Emitente: CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Conta origem:
4555/ 006/ 00000005-5

Conta destino:
4556/ 003/ 00000014-0

Nome destinatário; RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

Valor: R$ 2.640,00

Identificação da operaçSo: CAMARA MUN DE MIRANDA

Data de débito: 25/09/2017

Data/hora da operação: 25/09/2017 11:46:57

Código da operação: 00387611

Chave de segurança: FXS5YW6C8MTMQM1C

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO, A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

http8y/int0metüanking,caixa.gov,br/SjiBC/imprime_tr8nsferenc(a.proce9sa
«1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICtPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heréls tia Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

Processo

Folh3n°^^^7 j Exefcícto;2017
XVisto. lAISs atual: Outubro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Contrato: 2/2017

Licttacao,: 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
— DADOS 00 CREDOR

N' Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 94

428 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho..,.: 24/04/2017

Data....: 24/10/2017

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Florlano Pelxoto,138

Banco

Telefone,:

—VALORES

Agência:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/OOOMO

Cidade: MIRANDA «jp.

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 6
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Líquido a Pagar

31.680,00

2.640,00

15.640,00

15.840.00

2.640,00

— HISTÓRICO

0OV2O17, lonvMa de prefo rv 0^»U
> DADOS DA OOTACAO

C6d. Reduzido: 6

5 • Ag. 4556- C/C. S-s-conta eaixa econômica

- NF/Recibo» -
NVSérte Data EmIsMo

aa/unka 24/10/2017

— ASSINATURAS

Órg, Unid 07,001

Função : 01

Sut>-Funç8o 031

Programa : 0001

Proj./Atfv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F, de Recursos..: 0100

• Detalhamento da Fonte da Recursos
0100.000 Recurso» que nâo se enquadram nos Detalhamentos antertoies

■ DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

2.640,00

CHEQUE 302618 2.640,00

NF-e/SEFAZ Viíor Nota

2.640.00

Valor Desconto Vator Liquido

2.640.00

GipRCWBRUNO>qK^(
/ Ljl#ed^ARIO

COROELLA
10

Recebi a irtípsffãncla adma processada

VALTER FBR,BEflW DE OLIVEIRA
ESlOENTE

Credor - Doe. n*:

Quaitty Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública, v.11.8.10,2-17

Usuário: MARILDA
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
RU8 Gal. Câmara - Praça Heróis da Uguna, 253, Centro, MIRANOA/MS

Pnjcesso n«

Folha n° J /o C Exercício; 2017
Visto J Mâsatual: Outubro

Nota de Liquidação

N* da Uquidação: 6 Tipo; Liquidação de Empenho Data....: 24/10/2017

N* do Empenho: 94 Data do empenho....: 24M/2017

OAOOfl 00 ORFOOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,136 Cidade: MIRANDA UF: MS

Telefone: FAX '
•

Banco Agénda: Conta:

-«'^1 «rtFi

Valor do Empenho 31 680 00

Valor da Nota de Liquidação 2.640,00

Valora Liquidar. 15.840,00

Valor Liquido Liquidado :
HISTÓRICO

2.640,00

Valor que se llquICa referente a prestação de serviços espeetallzado em filmagem e gravação com áudio e vMeo das sessóes do Legislativo Munkdptf, conferme
processo administrativo n. 004/2017, tomada de preço n. 002/2017 e contrato n. 02/2017.
nsnnens nnT«r>*/\

Cõd. Reduzido: 6

órg. Unid : 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função : 01 Legislativa

Sub-Função - 031 Ação Legislativa

Programa : 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

ProJ./Ativ : 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Ei. Despesa : 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento....: 59 SERVIÇOS DE AUOIO, VÍDEO E FOTO

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que não se enquadrem nos Detalhamentos anteriores

Notas Fiscais

2.S40,00

N*/Sérla DaU Emissão NF-e 1SEFAZ Valor Nota

se 24/10/2017 2040,00
Valor Desconto Valor Liquido

0.00 2.S40.00

(SORStfeSRUNOJAWAlJORDELLA VALTER
1'SECRETARIO

•éBREfRADE OLIVEIRA
^RESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas - SoluçGes inovadoras para Gestão Pública, v.11.8.10.2-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



Processo

Folha n»..jLÁ4-
Vl#to^

NFSe • Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

MUNICÍPIO DE MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.rniranda.ms.gov.br Serie: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

^
OATA DE EMISSÃO

24/10/2017 07:33
CODIGO OÊ AUTENTICIDADE

552S78S93827365e3-

Nome/Razao Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia: RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/lnsc. Estadual: /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO

Bairro: CENTRO

Regime Fiscal: MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

N": 138

Município: MIRANDA/MS

InsOTçâo Municipal: 2000495-4

Compi.:

CEP: 79380000

Telefone:

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia :

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/insc. Estadual; /

Logradouro: GAL. CAMARA N®: 253

Bairro: CENTRO Município; MIRANDA/MS

E-mail: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compi:

CEP:79380000

Telefone:

ATIVIDADE; (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT.OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO FORMA DE PAGTO:

UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FILMAGENS E
GRAVAÇÕES COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO, ENTRES OS DIAS 24/09/2017 A 24/10/2017,

2.640,00 2.640,00 NÃO

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMf lTE FORNECIDO/EXECUTADO
MI RANÜ/V^!V; S. ^ recebi

Cm;, /

0.001'. :o^ooT'':i;:: b.ool 0,00 i ".' ' ' ■  0.00 VW.OR'TtÍTALDÁ: 2.640,00 ; 1iesei^lé Cálculo do ISSQN'
1™L—

ISSQN RetItJciVRespórtsávsiThbiftàrlo ■ Vator"<lo 18S Déyl^' 1 NpTAFÍSpAL • '

Página l fle l
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?  0^^5-5 9 AAA 302618
—iíií-"

Processo íf-PP^
Polida n°

Õ  ;.Ír*VÍ8K).
3

ckfqm a «aaitfia d«
(2.ã40f00)

Hóit mu- • «TicéíltoÉ é ̂ uar»nt« re*i. xxxxWxxjõTxmõnr"

-*»OWX«************)H<*x*XX*X*XXKXXX*KXXXXXXXXX*XXXKXX*XKII*XK*XKXXIOIK>ftfllíR(^ô"""'
aflffliftLDQ SILVA HARTlfcffj 27334013134

o

CAIXA
MIRANDA^ MS
RUA 13 DE JUNHO leS
MIRANDA-MS
CONFECÇÃO: 05/17

cm

24 OOTUBRO

u à MO ordem

DE MIRANDA-

>  iMiirninimi < au

Ci.l£\rt BAKCAHIO DtSOe

^lauiíííííEiíEiiíiia!!! (ii;a.í:[;:3n;i2(:i;a,í:!s*ii ^tiiníiiüiuníiJüEiiEiieiíi
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA '

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Cenlro, MIRANDA/MS

Exercício: 2017

Mâs atual: Novembro

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo

Folha 5—

N" Ontem Pagamento:

N' do Empenho: 84

462 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho...,; 24/04/2017

Data.. 24/11/2017

Contrato: 2/2017

LIcitacao.; 4/2017 Processo.

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

— D/tOOS 00 CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano PeIxoto.lSS

Banco

Telefone.:

-VALORES

Agènda:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 7..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

2.640,00

16.480,00

13.200,00

Liquido a Pagar 2.640,00

—HISTÓRICO

Vtiof qu* H Empenha rsfWMts ■ prattaçSo (M Mniço* aepM^lzaiio am nimagam a aavaçSo corn audto • dai aautea de LaaWaUvo Mmle^l, corVorma pnKMM admlnlrtraUw
n. 0040017, tomada da preçsn. 002/2017 a contrata n. 02/2017.

— DADOS DA DOTACAO —

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

ProJ./Athr 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

- Detalhamento de Fonte de Recurtoe

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que não te enquadram nos Detalhamentos anteriores 2.640,00

I—DADOS FINANCEIROS

5 • Ag. 4656- C/C. 5-5-conta caixa econômica

- NF/Recitwe

CHEQUE 302630 2.640,00

N*/3érfe Data Emleeto

awnfee 24/11/2017

ASSINATURAS

NF-«/8EFAZ Valor Nota

2.640.00

Valor Deecont^

DELLA

Valor Liquido

2.640.00

V/U.TER>^^RA DE OLIVEIRA
^SIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor- Doe. n*:

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.11.27.9.13-17

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laauna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo t

Foirtan" Exercido: 2017

Mllfí ,i^T Mfln atual;Novembro

Nota de Liquidação
DADOS DA UQUIDAÇAO

N* da Liquidação: 7

N® do Empenho: 94

— DADOS DO CREDOR

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/4/2017

Data....: 24/11/2017

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Fioriano Peixoto,136

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agõnda: Conta;

-VALORES

Valor do Empenho

Vdor da Nota de Liquidação.

ValoraUquidar

Valor Liquido Liquidado

31.680.00

2.640.00

13.200.00

2.640,00

HISTÓRICO

Valor que ae Empenha referente a prestação de serviço» especializado em filmagem e gravação com audio e vídeo das sessóes do Legislativo Municipal, conforme
processo administrativo n. 004/2017. tomada de preço n. 002/2017 e contrato n. 02/2017.
- DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid : 07.001

Função : 01

Sut>-Funç9o : 031

Programa : 0001

Proj-/Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 59

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE Audio, vídeo e foto

Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte

C100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
_ Notas Fiscais

N®/Sérle Data Emissão NF-e/SEFAZ
99 24/11/2017

2.640,00

— ASSINATURAS

Valor Nota

2.640,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido
2.640.00

GlORG ÍUNCLNMRCORDELLA
ecretArio

VALTER F DE OLIVEIRA
IDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quaiíty Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública, v. 11.27.9.14-17
Usuário: MARiLDA

Página 1 de 1



Processo n

Folfia n°

QQÍ,^^

£-

NFSe ■ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

wvvw.miranda-ms-gov.br

l«N0weTOt»moTATr8ewr

99

Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eietrõníce

jlpATADEEUlSSAO ' >

24/11/20n09;04
i CODIQO DE AUTENTICIDADE 5

rei2978593827358786

Nome^azâo Social; RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia : RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estaflual: /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N=; 138

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal: MICRG-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 200049S-4

Compl.:

CEP: 79380000

Telefone:

Nome/Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/insc. Estadual: /

Logradouro: GAL. CAMARA N»: 253

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS

E-maíl: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

Inscrição Munidpal: 4001613-2

Compt:

CEP;79380000

Telefone :

ATIVIDADE (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT OP : SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO

UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EU FILMAGENS E
GRAVAÇÕES COM AUDIO E VlDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO. ENTRES OS DIAS 24/10/2017 À 24/11/2017.

FORMA DE PAGTO:

2.640,00 2.640,00 NÃO

o MATERIAL/SERVIÇO
CONSlAN)"' npSTE OC'"íií'i rQ
»*.T6Gani". V '-'. fORNÊC. .
WjRANfíAWv.o.t^A / I' /^/V

FOI
■ lCUTADO

f V\.A^

RétldáfiJValor CSLU Retido Valor COFINS.Rêadoi

■  ■ • b,oó
|sa'^é"ÇálCk^p dó ISSQN ^ ISSQN Relido/RgsppnsávgJftutó

Valor.PIS Retido

:v 6,00

VàlorINSSRetido •, ;
■"' i ■ 0,00

Valor do ISSDavido

0.001

wmmm•2.640,002?J
. NOTAÇ1SCAL

Página 1 de 1



Processo

___Fo!hafi''
isio.

(2

„  p.it»iL ._.^.«n^. . ,u„e„t. r..i.
"  ■-»«i«cento» e ^u*rentâ rMí«

.6^5^! 00)

iffia

 xxxxkhxkiimwíikwvw

-  - - — — ov S svo ordsm

CAiJtA ~Xtr:. '' HIRflNIM[íg24 NÜVEMBI^J,,,^
MBWíD/VMS
RUA 13 DE JUNHO 160
MIRANDA - MS
CONFECÇÃO: 05/17

M34se 011 104 .... . _'ft- *m * rmíBiiciaaM ♦ ***
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

, CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2017

Mâs atual: Dezembro

P[\rQggr>

Follia

Visto

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

N" Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 94

603 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/04/2017

Data....: 21/12/2017

Contrato: 2/2017

Licitacao.: 4/2017 Processo.

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Banco

Telefone.:

Agência:

Fax

C.N-P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Conta:

— VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 8..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

1.980,00

20.460,00

11.220,00

Liquido a Pagar 1.980,00

— HISTÓRICO

Valor gue sa Empenna relerafrte a prealafSa da aarvlçoa eapeciailzedo emrimaeam a grsvafSo com ajdio « vidao daa sastOea do Laglalallvo Municipal, conTorma proceiao adminiaMlivo
r 00<;2017, torrada da preço n. 002/2017 a contrato n. 02/2017 , r» parpdo da 25/11/2017 a 14/12/2017.

-DADOS DADOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid : 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

ProJ./Ativ 2001

El. Despesa ; 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fontede Recursos

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

1.980,00

— DADOS FINANCEIROS

S - Aq. 4SS6- C/C. 5-S-conta caixa econômica

— NF/Recibos

N*/S6rle

100/nfte

ASSINATURAS

Data Emisato

21/12/2017

AV. DE DEBfTO 1.980,00

NF-e/SEFAZ Valor Desconto

0.00

GlORGIO BRTOÍO MAIA CfcRDELLA
fSeCRETÂRjl

Va or Nota

1.980.00

Valor Liquido

1 980.00

ER.PERREIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe n":

Quality Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública, v.12.26.10.1-17

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Gamara • Praça Heróis da Laguna, 253, Cenlro, MIRANDA/MS

P'xes30

'Z*—Btercício: 2017

Mós atuai: Dezembro

-daoosdauquidaçAo

N* da Liquidação: 8

N° do Empenho: 94

-DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/4/2017

Data....: 21/12/2017

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 136

Telefone:

Banco Agência: Conta;

Cidade: MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

ValorLiquido Liquidado
i_.4iSTÔRIC0

31.680.00

1.980,00

11.220,00

1.980,00

C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal
Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
El. Despesa 3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento 59 SERVIÇOS DE Audio, vídeo e foto

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
Notas Fiscais

N®/S6rie Data Emissão

100 21/12rt017

- ASSINATURAS

NF-e/SEFA

1.680,00

Z Valor Nota

1.9SO.OO

Valor Desconto Valor Líquido
o,00 1.980,00

/

DEULff'

Por ser verdade, firmo o presente

VALTSRlFEÍfREiRA DE OLIVEIRA
'RESIDENTE

Credor-Doe. n®:

Quanty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pijblica. v.12.26 10.1-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



Ptjcesso

Folhan»

Viato.

WFSe ■ Nota Fiscal de Sen/icos Eletrônica

MUNICÍPIO DE MIRANDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
DEPARTAMENTO DE ISSON

www.miranda.ms.gov.br

Consulie a aulenUcidade deste documento acessando o silé

0^

Soiiu: NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇOS

3.DA.N0TA.insc«i:.-

100
VOE EMISSÃO

J 21/12/201714:13'
Nota Fiscal de Serviços |'^Diso de autenticidade

TO292303382735385(

Nome/Razão Social RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Nome Fantasia : RONALDO VÍDEO
CPF/CNPJ: 11.754.977/0001 -10 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N=;
Bairro. CENTRO Munidpb: MIRANDA/MS
Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495<4

Compl.:

CEP: 79380000
Telefone;

-IQMAP.Qfi_DJE_SEBVlS;QS. H
Nome/Razão Social GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Nome Fantasia :

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro: QAL. CAMARA 253
Bairro. CENTRO Município: MIRANDA/MS
E-mail CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone :

(74102) Atividades fotográficas e similares
NAT. OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO
QUANTIDADE UNIÍMDE^^rffSf^ipan-n^

UN Prestação de serviços no período de 25/11/2017 a
14/12/2017

FORMA DE PAGTO:

1.980,00 1.980,00

em

RECEB»

2-^ iJLjÂP'-

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMEi^^O FOI
INTEGRALMENTE FORNECiDO/EXizCüTADO
M1RANEW.-MS, I lJ.1 ̂ i\-

/ / /

[.y^rll?Í^IÍ»Mo'•' paiorCSU. Retido | Valor ijOFINSReUdo
frv OíPOl 0.00 |

Valor PIS Relido jvaior INSS Retido
0.00 onn VALOR TOTAL DA. ' r- 1..'"

NOTA FISCAL 1.980,00 ' V
t^SS:dS;Çâlcu.R):j)oTSSQN
t'..'-:. . .. ..... 0,00

ISSQN Retido / Responsável Tributário

■0,00
Valor do J3S Devido

0.00

Página 1 de 1



CAIXA
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
Via Internet Banking CAIXA

Piocesso

Füilia n' J
Visto.

Emitente:

Conta origem:

Conta destino:

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

4556/ 006/ 00000005-5

4556 / 003 / 00000014-0

Nome destinatário:

Valor:

Identificação da operação:

RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

R$ 1.980,00

GAMARA MUN DE MIRANDA

Data de débito:

Data/hora da operação:

21/12/2017

21/12/2017 16:24:26

4

Código da operação: 00603135

Chave de segurança: RFQU8C94F4UUZY6K

DEBITO REAUZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Oesk CAIXA: 0800 726 0104

hHp5V/lntemelbanking,cai*a.gov.bf/SIIBC/impnme_lransferencia.processa
1/1



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pi jcesso

Füliia n' ^
ViSlO

Miranda, 06 de dezembro de 2017

NOTIFICAÇÃO

Através do presente, venho à presença de vossa Senhoria
notificá-lo que o contrato firmado com a empresa Ronaldo Silva Martins
tem o seguinte objeto, conforme Cláusula Segund.a do Contrato;

Cláusula Segunda- Do Objeto

Constituí objeto deste contrato, a contratação de empresa especializada
em "filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do Legislativo"
do Município de Miranda.

Assim, com fulcro no art. 57, §19 || e art. 58, I, ambos da
Lei n9 8.666/93, e tendo em vista que o objeto do contrato é a filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de
Miranda e ainda que a Câmara Municipal estará fechada no recesso
legislativo, compreendido pelo período de 15/12/2017 a l'i/02/2018.
logo não haverá a execução do contrato nesse período, uma vez que não
ocorrerão as Sessões da Câmara, é necessário que haja a SUSPENSÃO do
Contrato n^ 002/2017, por esse período de recesso e ainda informá-lo
que em caso ocorrer alguma sessão extraordinária no período de recesso,
em que haja necessidade de filmagem e gravação da sessão legislativa o
senhor será intimado para prestar o serviço da qual foi contratado.

Atenciosamente

Pereira Bergamini
Controladora Interna Resolução 655/2017 Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Miranda-MS

By^UNICIPAL
o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandam$@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pi X0SSO

Fullia fi°

v.ato

Miranda, 05 de dezembro de 2017

Ofído n.e 0676/2017/ CI/CMM

S&ihorPreàd&rte

Pelo presente, a Controiadoria Interna da Câmara
Municipal, através de sua Controladora "infra assinado", Roberto Juliana
Pereira Bergamini, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com
Art. 51, §1 , da Lei Orgânica do Município, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência informar o seguinte:

O contrato firmado com a empresa Ronaldo Silva Martins
tem o seguinte objeto, conforme Cláusula Segunda do Contrato:

Cláusula Segunda- Do Objeto

Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa especializada
em "filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do Legislativo"
do Município de Miranda.

Assim, com fulcro no art. 57, §19, || e art. 58, I, ambos da
Lei n9 8.666/93, e tendo em vista que o objeto do contrato é a filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de
Miranda e ainda que a Câmara Municipal estará fechada no recesso
legislativo, compreendido pelo período de 15/12/2017 a 15/02/2018.
logo não haverá a execução do contrato nesse período, uma vez que não
ocorrerão as Sessões da Câmara, é necessário que haja a SUSPENSÃO do
Contrato n9 002/2017, por esse período

ít!
PMARA

IMUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO 00 POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pt jcesso

—y^'—

Necessário ainda que o contratado seja notificado
suspensão do contrato pelo período do recesso, qual seja,

15/12/2017 a 15/02/2018 e ainda informado de que em caso de ocorrer
alguma sessão extraordinária no período de recesso, em que haja a
filmagem e a gravação da sessão, ele será intimado para prestar o serviço
para o qual fora contratado.

Atenciosamente

Robeíta Julíana^ereira Bergaminl
Controladora Interna Resolução 655/2017 Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de MIranda-MS

y/KlTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda
Mato Grosso do Sul

MrjgiUNICiPAL
o L E Li l L Â T l \ o A S E R \ I Ç o DO P O \ O

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. i67) 3242-1731/3242-116Q
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO nn ii

Pi jcesso í^3qí-^
Füilia

Visto

Ofído n.9 QSnnoVJl GAB/CMM

Miranda, 05 de dezembro de 2017

Senhwa Controladora Interna
RdxrtaJuliana Pereira Bergamini

A

Presidente '7n/ra'LS"'vere Municipal, através de seu
das atribuições que lhe con'fere, de acordo
Interno Da Câmara Munirinai • u ' ° Regimento
Ofício 0676/2017/CI/CMIV] DEFIR^DO^^ ̂  Vossa Senhoria, resposta ao
SUSPENSÃO do contrato 002/2017, solicitação a respeito da

VALTER FERRtl^ADE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Miranda

IjS^taâiMARA
IPS^UNICIPAL



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. CSmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

pí xesso

Fo!'r,a Sistemas
ViSlO_— Exercício: 2017

Mês atual: Dezemt>ro

Nota de Anulação de Empenho

— DADOS DA ANULAÇAQ

N* Anulação: 1S4

N° Empenho: 94

— DADOS 00 CREDOR -

Tipo; 2

N° Pagamento:

Data. 29/12/2017

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floríano Peixoto.138

-VALORES

C.N.P.J/C.P.F:

Cidade: MIRANDA

11.754.977/0001-10

UF MS

Anulação..

Empenho..

11.220,00 (Onze MU. Duzentos e Vinte Reais.]

31.680,00 (Trinta e Um MU. Seiscentos e Oitenta Reais.)

-HISTÓRICO DA ANUIAÇAO

IULAÇAO DE EMPENHO DE SALDO DE CONTRATO COM PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 2018.

■ DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido; 6

Ôrg, Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Ação LegislativaSub-Função...: 031

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj-ZAliv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa....: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

F. Recursos...: 0100 Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte de Recursos .. . .

0100.000 Recursos que se wguadram ms Detalhamentos anteriores

- VALORES DA DOTAÇAO

Saldo Anterior.: 0,00

Lanç. Anulação; 11.220,00

Ido Atual

11.220.00

ASSINATURAS

VALTER FERREIRAS OLIVEIRA
PRESIDENTE

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.2.16.11.7-18

Usuário; M/VRILDA

Página 1 de 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Prx«sso.. —^
Foi:-ia n"

Viato
Quallty Sistema»

Exercício: 2011

Més Atual: Janein

Nota de Empenho
DADOS DO EMPENHO

N.» Empenho..: 6 Tipo..: GIoImI
Data.; 2/1/20ia— DADOS DO CREDOR

-  *36 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço....: Rua Marechal Flortano Peixoto,138

Telefone

Banco

Gênero Despesa...: DESPESA GERAL
Agência:

C.N.P.J/C.P.F..,; 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF. MS

FAX....:

Conta:

-VALOR

11.220,00 (Onze Mil, Duzentos e Vinte Reaia.)

I-HISTÓRICO

admin^trativo n. ® ""o LeglítaBvo Municipal, confom» procBMO
"^ADOS DA DOTAÇAO

■-côd Reduzido.:

Órg. UnW : 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo ; 031
Programa : 0001

Pro)./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00
SubElemento...; 59
F. de Recursos.: 0100

CAMARA municipal de MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica
SERVIÇOS DE ÁUDIO, ViDEO E FOTO
Recursos Ordinários

-DETALHAMENTO DA FONTE
0100.000 Recursosque nao se enquadram nos Detalhamentos anteriores

VALORES DA DOTAÇÃO
Saldo Anteflof,...: 437.816,80

11.220,00

ORDENADOR DA DESPESA

GIORGIÍTB RDELLA

Lanç. Empenho..: 11.220,00 SaldoAtual : 42

ORDENADOR DA DESPESA"^

r.^SeCRETARIO

Por ser verdade, firmo o presente

ERFfiRRCflHRVALTER A DE OLIVEIRA
ESIDENTE

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v, 1.15.11,1-18
Usuário: MARILDA

Página 1 de



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANOA/MS

PtDCeSSO

Visto.
Exercido: 2016

Méa atual: Fevereiro

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

N' Ordem Pagamento:

N° do Empenho; 6

70 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 02/01/2018

Data....: 28/02/2018

I—DA00300CRED0R

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARUNS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

eanco

Telefone.:

— VALORES

Agénda:

Fax.

C.N.P.J/C.P.F: 11.764.977/0001-10

Cidade: MIRANDA • UF: MS

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 1,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

SaUo a pagar do Empenho

11.220,00

2.840,00

2.640,00

8.580.00

Liquido a Pagar 2.840,00

—HISTÓRICO

Vtlar que M Emfwnha ratarwM a pTMtaçéo d« Miviço* MpaeWkaito «n lUnwawn. gravtcSe cem audto • vUw dn iowM do LagWitivo Munidpel. cenfdmw prmin •dmMdrMIvo
n. 00«2017, lomada da ;raçon. 002/2017 • Mnnto n. 002/2017.

-DADOS OADOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid : 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursoa

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anlertores

C/kMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

AçAo Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursoa Ordinários

2.640,00

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag. 4556- C/C. 5-5-co(ita caixa econômica

— NF/Reciboa

H*/Siris

104/nrse

ASSINATURAS

Data Emliilo

26^)2/2018

AV. DE DEBITO 2.640.00

NF-a/SEFAZ Valor Nota

2.640.00

Valor Dea conto

p.oo

Valor Liquido

2.640.00

VALTERlfERRElRA^DE OLIVEIRA
isiDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor-Doa n*:

Qualíty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.3.6.9.13-16

Usuário: M/^ILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Ru^al. Câmara - Praça Heróis da Lagurta, 253, Centro, MIRANDArtíS

Pi xesso fi''

Fçi;-,a r,^ i X 3
Visto

"7^

Exercício: 2018

s atual: Fevereiro

P DADOS DA UQUIOAÇAO

N* da Liquidação:

N® do Empenho: 6

~DAOOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 2/1/2018
Data....: 28^2/2018

Nome...: 436 • RONALDO SILVA ÍÍARTINS 27334018134
Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,138

Teiefbrte:

Banco Agência: Conta;

Cidade: MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF;MS

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de LlquIdaçSo.

Valor a Liquidar.

Valor Liquido Liquidado
_HI8T6RJC0

11.220,00

2.640,00

8.580,00

2.640,00

proceL M com áudio . vWeo das sessões do Legislativo Municipal, conlorma
l—DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6 ~
ôig. Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Pf0j7Ativ. : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 59

Fonte Recursos: 0100

^Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE ÁUDIO, ViDEO E FOTO

Recursos Ordinários

0100,000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores
|_ Notas Flacaia

N®/Séi1e Data EmlstSo
104 28X120018

NF-e/SEFA

2840,00

Z

— ASSINATURAS

GlORGIO BRPNO MABTnnRnPi | a
1® SECRETÁRIO

Valor Nota

2.S40.00

Valor Desconto Valor Liquido
0.00 2.6*0,00

VALTE ti FERRCÍf^ DE OLIVEIRA
cSIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas ■ SoluçAes Inovadoras para Gestão Pública, v.3.6.9.13-18

Usuário: MARILDA
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Pidcess(ni«É22£/^4>
Fúliía

VisU)

NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.mif8nda.m8.gov,br Sérl«: NFSe
Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica

NomerRazâo Sodal; RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Nome Fantasia: RONALDO VÍDEO
CPF/CNPJ. 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual; /
Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N»;

Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal: MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

InscriçSo Municipal: 2000495-4

Cornpl.;

Telefone:
CEP; 79380QOO

Nomernazâo Sodal: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Nome Fentasla:

CPF/CNPJ; 15.465.008/0001^9 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro; GAL. CAMARA N,. 253
BalTo; CENTRO Município; MIRANDA/MS
E-mall: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.CQM

[ ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográflcae e similares
Inat.OP.; SERVIÇO SITUAÇÃO NÃO RETIDO

FO

InscriçSo Munldpal: 4001813-2

CompI:

CEP; 79380000

Telefone:

1 UN Filmagem da sessSo extraordinária e prestaçio da
serviços do mès de feverelro/2018

RMA DE PAGTO:

2.640,00 2.640,00 NAÕ~ O

C0nstIn?e "dI" t°p "Í^terial/serviço

Página 1 de 1



28/02/2018
INtemet Bankl^ng—cAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
Via Internet Banking CAIXA

Pixesso n

Foiiia n°

Visto

Emitente:

Conte origem:

Conte destino:

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

4556 / O06 / 00000005-5

4556 / 003 / 00000014-0

Nome destinatário:

Valon

Identiflcaclo da operaçEo:

RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

RS 2.640,00

PCTO NFSE 104

Data de débito:

Oate/hora da operacio:

28/02/2018

28/02/2018 11:09:16

codigo da operação: 00178306 1

Chave de segurança; ZSNX7C568QCLRK72
deb™ beauzado com sucesso, a brevisao po creo™ na conta OESTTNO E OE 30 MINUTOS
SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

http«y/WernetbBn«i».eabíâ.eiow.hrtMI«íílmBrtmi.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO ■ Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo

FCiÍM Exercido: 2018

m M6s atual: Março

N" Ordem Pagamento:

N°do Empenho: 8

123 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 02/01/2018

Dato....; 27/03/2018

I—DADOS DO CREDOR
Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Banco.. ..•

Telefone.:

— VALORES

A

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA
UF:MS

gência:

Fax

Conto:

Valor do Empenho..

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 2..

Valor pago do Empenho (Indui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

11.220,00

2.640,00

5.280,00

5.940,00

Líquido a Pagar

— HISTÓRICO

2.640,00

— DADOS DA DOTAÇÃO

C6d. Reduzido: 6

ôrg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Munidpal
ProJJAtlv 2001 Mar^utençâo das Atividades da Gamara Munidpal
El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F, de Recursos.: 0100 Recursos Ordmãríos

- Detalhamento da Fonte de Recuraoa

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

-DADOS FINANCEIROS
2.640,00

5. Ag. 4556- OC. 5-S-conta caixa economtea

- NF/RecIboa
N'/S6rit!

107/nfse

_ ASSINATURAS

Data Emlssio

23/03/2018

AV. DE DEBITO
2.640,00

NF-e/SEFAZ Valor Nota

2.640.00

Valor Desconto

übo

BCfiiTARlO

Recebi a Importância acima processada

VALTE DE OLIVEIRA

IDENTE

Valor Líquido

2.640.00

Credor - Doe. n';

Quallty Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública, v.4.2.9.18-18

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Pi jcesso

Exercido: 2019

Mès atual; Março

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação:

N' do Empenho: 8

— DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 2/1/2018

Data....: 23/03/2018

Nome...: 438 • RONALDO SILVA MARTINS 2733401S134

Endereço: Rua Marechal Fiorlano Pelxoto,138

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agôncla: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

11.220,00

2.640,00

5.940,00

2.640,00
Valor Liquido Liquidado

.HISTÓRICO
®  especializado em flimaoem, gravação com audlo e video das sessões do Legislativo Municipal, conformeprocesso administrativo n. 004/2017, tomada de preço n. 002/2017 e contraio n. 002/2017.

— DADOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proi./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 59 SERVIÇOS DE Audio, vídeo e foto

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Ponta

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

NVSérie Data Emissão NF-e ISEFAZ
107 23/D3/201S

2.640,00

Valor Nota

2.640,00

Valor Desconto

0.00

— ASSINATURAS

QgTRnintfrtUNeifllffBrcORDELIJt' '
1» SECRETÁRIO

VAL

Valor Liquido

2.640.00

R FERREIRA DE OLIVEIRA
Residente

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n»:

Quallt>' Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública, v.4.2.9.18-18

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



cesso

W

píxesso

Foi

viilO -
NFSe ■ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.mlranda.ms.gov.br Série: NFSe
Nota Fiscal de Serviços

1  Eietrônica

1 NÜMSRO DA'N0TATI8eAt-

107
DATA DE EMISSÃO ..ij

23/03/2018 10:49
CÚDIGO DÊ AUTENTICIDADE

6729205638273545841

Nome/Razâo Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Nome Fantasia: RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual : /
Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N": 138
Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal: MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495-4

CompL:

CEP: 78380000

Telefone:

OMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro: GAL. GAMARA N": 253
Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
E-mail: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

Inscrição Municipal: 4001813-2

CompI:

CEP:79380000

Telefone:

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e simiiares
NAT. OP.: SERViÇO SITUAÇÃO: NÃO RETiDO

UN Filmagem da sessão extraordinária e prestação de
serviços do mês de março/2018.

FORMA DE PAGTO;

2.640,00

I; '-fr ifr

2.640,00 NÃO

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SIRVIÇQ
CONSTANTE DESTE OOCUMEf T© F(3l
INTEGRALMENTE F-0RNECtD©/ex;-aUTA6ê
M [RANDA-M.a.^^ .0

ò.oo 0.00

ValórPISRèlidõ
' 0,00

yalpr.INS^.ReUdo,:
ò.oo VALORTOtÁLDA ! Í

notafíscal' 2.640,00 -TijSa^B^.deCálçúlo dç ISSQN
wli?!:'í«r..Tr4iBT'<'flR-«:o;oo

ISSQN Relido / Responsável Tributário Valor do ISS Devido

■■■' ■ 0.00
Pagina 1 de 1



27/03/2018 lnte:rrtEt::::Ba-nk:inQ:::cAIXA

:Afx/i
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV

via Internet Banking CAIXA

PriXtftRVi ic^J^
Folha n"

Viato.

Emitente;

Conta origem:

Conta destino:

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

4556/006/ 00000005-5

4556/ 003/ 00000014-0

Nome destinatário:

Vaion

Identificação da operação:

RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

R$ 2.640,00

PGTO DA NFSE 107

Data de débito:

Data/hora da operação:

27/03/2018

27/03/2018 10:40:02

Código da operação: 00114094

Chave de segurança: 4HEG3VaFN4ANNUF

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com defíclância auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

processo n*£^
Foir.8n*

Vieto

dum. 2016

nSFAbri

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

N* Ordem Pagamento:

do Empenho: 8

1S8 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 02/01/2018

Data....: 24/04/2018

— DADOS DO CREDOR

Nome...; 436 •RONALDO SILVA MARUNS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Florlano Pelxoto.138

Banco

Telefone.:

Agência:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIR/\NDA UF: MS

Conta:

— VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 3..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

11.220,00

2.640,00

7.920,00

3.300,00

Líquido 3 Pagar 2.640,00

— HISTÓRICO

Vaior que u Empenha refarwqa a prutaçio de aecviçot eepedallzado am tllmagem, gravapSo com audio a vídeo Oae «etecee do LeglsteUvo MunlOpel. conforme proceuo edmlnittratlvo
a 004/2017, lomade de preço r. 002/2017 e conireuo a 002/2017.

— DADOS DA DOTACAD —

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. LInid : 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proi./Ativ 2001
Ei. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

• Detalhamento da Fonte de Recurso»

C/VUIARA MUNICIPAL OE MIR/V>IOA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.COO Recursos que nâo se enquadram nos Oetalhamemos anteriores 2.840,00

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag. 4558- C/C. 5-5-conta caixa econômica

— NF/Recibos

AV. OE DEBITO 2.S40.00

NVSérIe

109/NFSE

ASSINATURAS

Data Emlssio

24/04/2016

NF-e/SEFAZ Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

2.640.00

Va or Nota

2.640.00

OMAIA DELLA VALT RREIRA OE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.4.24.12.16-18

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

puality Sistemas

rcicip: 2018

Mès atual: Abril

Nota de Anulação de Empenho

|—DADOS DAANULAÇAO

N* Anulação: 139

N* Empenho: 8

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Tipo: 2

N® Pagamento:

Data. 24/04/2018

C.N.P.J/C.P.F:
Endereço: Rua Marechal FJorlano Peixoto,138

_V«.ORES

Anulação....: 3.300,00 (Ires Mil, Trezentos Reais.)

Empenho 11,220,00 {Onze Mil, Duzentos e Vinte Reais.)

Cidade: MIRANDA

11.754.977fl»01-10

UF MS

-HISTÓRICO DA ANULAÇAO

xnulaçAo de saldo de contrato nAo utilizado

— DADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo,,,: 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal
Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
El. Despesa....: 3.3.90.39.00 Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F. Recursos...: 0100 Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte de Recursos

Recursos que nâo se enquadram nos Oetalhanwntos anteriores

- VALORES DA DOTAÇAO

Saldo Anterior: 0,00

Lanç. Anulação: 3.300,00

"akJo Atual 3.300,00

3.300,00

ASSINATURAS

VALTER FERgElRArSfõt

P^IDENTE
'EIRA

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v. 6.4.10.2-18

Usuário: QUALITY

Página 1 de 1



Processo n'Í^ÉÍ^^^
Fotha n" J-3 ̂

NFSe - A/ofa Fiscal de Serviços Eletrônica

MUNICÍPIO DE MIRANDA

mI? mI> departamento de tributos
DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.miranda.ms.gotf br

m'
Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

109
DATA DE EMISSAC

24/04/2018 09:40
COOIGO DE AurENTlCiOADE

6729205638273S1168Consulte s sutentlcidaije deste documento acessando o site

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Faniasla : RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N": 138

Bairro: CENTRO Murticiplo: MIRANOA/MS

Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495-4

Compl.:

CEP: 79380000

Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS 1
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: GAL. CAMARA N®: 253

Baino: CENTRO Município: MIRANDA/MS

E-mail: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAÍL.COM

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone:

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT. OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO FORMA DE PAGTO:

QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO(S) SEBVIÇO(S) VALOR UNÍTARIO VALOR TOTAl INCIDE ISS AUQ«

1  UN Prestação de serviços no período de 24/03/2016 a
24/04/2018.

2.640,00 2.640,00 nAo 0

CERTIFICO QUE O MATERIAUS^VIÇO
CONSTANTE DESTE DOCIJMENTO
INTEGRALMFN l E FORNECIOO/EXECUTADO

- ]S ̂  /OU /ffUylô
MIRAN

Valor IRRF Retido

0,00

Valor CSLL Reiidc

0,00

Valor COFINS Retido

0,00

Valor PIS Retdo

0,00

Valor INSS Relido

0,00 VALORTOTALOA 2.640,00
NOTA FISCAL «..w-»v,vwBase de Cálculo do iSSQN

0,00

ISSQN Reddo / Responsável Tributário

0,00

Valor do iSS Devido

0,00
Página t ae t



24/04/2018 ln_te m «í Ba_nlung ^CAIXA

CAIXA

Processo ^
Folha

Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV

Via Interne( Banking CAIXA

Emitente:

Conta origem:

Conta destino:

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

4556/ 006/ 00000005-5

4556 / 003 / 00000014-0

Nome destinatário:

Valor:

Identificação da operação:

RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

R$ 2.640,00

CAMARA MUN DE MIRANDA

Data de débito:

Data/hora da operação:

24/04/2018

24/04/2018 12:18:49

Código da operação: 00181347

Chave de segurança: U2GPJ4S9RP2Z9QZH

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

m Ptw* •



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANOA/MS

Processo

Folha n* I 4 ^
Wsto.

EOTIClClorSOIS

Mês atual: Abril

•DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação:

N° do Empenlio: 8

- DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 2/1/2018

Data....: 24/04/2018

Nome...; 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX,,

C.N,P.J/C.P.F; 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agâncla: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação,

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

11.220,00

2.640,00

3.300,00

2.640,00

Valor que se Empenha referente a prestação de serviços especializado em filmagem, gravação com audio e vídeo das sessões do Legislativo Municipal, conforme
processo administrativo n. 004/2017, tomada de preço n. 002/2017 e contrato n. 002/2017.

-DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçãc ; 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 59

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE ÁUDIO, ViDEO E FOTO

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos amerlores

. Notas Fiscais

N°/Série Data Emissão

10» 24nM/2018

NF-e / SEF

2.640,00

AZ Valor Nota

2.540,00

Valor Desconto Valor Liquido

\0.00 2.640,00

— ASSINATURAS

GlOR VALTERÍBRREIRA de oliveira
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n°:

Quality Sistemas - Soiuçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.4.24.12.21-18

Usuário: MARIIDA

Página 1 de 1



Processo
Foíftan* '"
Visto.

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

1^ TERMO ADITIVO
(2' FASE • INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°, 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N°. 002/2017

1" TERMO ADITIVO
VALOR: RS 31.680,000- DATA: 24/04/2017

VIGÊNCIA: 24/04/2018 á 24/04/2019
EMPRES.A: RONALDO SILVA MARTINS



Processo

Folha n» j

vi"°

OFICIO SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO

AO EXMO SR.

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda-MS

OA Empresa RONALDO SILVA MARTINS, inscrita no CNPJ N'
11.754.977/0001-10, vem através deste, solicitar junto a Câmara Municipal de Miranda a renovação
do Contrato Administrativo n® 002/2017 através do 1® Termo Aditivo, conforme estabelecido no
Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Esta Empresa mostra interesse de continuar prestando serviços nos quais
executou de forma satisfatória em toda sua parte técnica e comprometida em cumprir com todas as
cláusulas do contrato. Pelo exposto solicito a renovação através do aditivo, prorrogando o prazo
para mais 12 meses.

Conforme dito, firmo o presente e aguardo deferimento.

Atenciosamente,

Miranda-MS, 10 de Abril de 2018.

RÒNALDO silva MARTINS
CNPJ: 11.754.977/0001-10

Representante Legal

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754.977/0001-10
Rja Marechal Flohano Peixoto,138
Certm-flFPTg^BO-flno Miranrie/MS
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JUSTIFICATIVA

Os autos em epígrafe referem-se às despesas processadas pelo Processo Administrativo n°
004/2017 na modalidade Tomada de Preço n°. 002/2017, que resultou no Contrato
Administrativo n°. 002/2017, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS e a
Empresa RONALDO SILVA MARTINS, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em
filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda/MS, discriminados no Edital.

Primeiramente, temos a mencionar que a Câmara está satisfeita com os serviços prestados e que
a interrupção dos mesmos trariam prejuízos ao bom funcionamento administrativo, sendo que a
Administração do Legislativo Municipal tem o interesse de continuar com o presente contrato.

Esclarecemos que o presente 1° termo aditivo justifica-se diante das necessidades da contratação
de empresa para Prestação de Serviços de filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do
Legislativo do Município de Miranda — MS, discriminados no Edital, na Câmara Municipal de
Miranda - MS. Os serviços são essenciais ao funcionamento desta Casa de Leis. Desta forma, a
Câmara tem o interesse de continuar com o presente contrato, solicitamos a autorização do Sr".
Presidente para formalização de Termo Aditivo.

Diante do exposto, solicitamos que seja providenciado o 1° Termo Aditivo no valor de R$
31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e oitenta reais), pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$
2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), acrescendo na dotação orçamentária:
01.001.2001-3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, por mais 12 (doze)
meses.

Ressaltamos que tal solicitação tem amparo no Artigo 57, Inciso IV § I, c/c Artigo 65, Inciso II,
os valores estão dentro dos preços de mercado e que o contratado tem cumprido com as
cláusulas contratuais.

Portanto, solicito que seja encaminhado ao jurídico para análise e emissão de parecer.
São as nossas justificativas, respeitando melhores considerações.

Miranda-MS, 13 de Abrü de 2018.

LÚCIA GUEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Departamento de Compras e Licitações

^ IV^NICIPAL
i^^MARA
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e-mail; camarafnirandams@hoímail,com - Site; www.camaramiranda.ms,gov.br
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1° TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2017

TCaOÜDA DE PREÇO N® 002/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 002/2017

OBJETO: contratação de empresa especializada em filmagem e gravação

com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do município de Miranda

- MS.

PARECER jurídico

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da

Cláusula Terceira - do Prazo de Vigência - do Contrato n° 002/2017,

alterando-se, assim, o valor global do contrato.

De acordo com a justificativa da Casa de Leis afirmou-se

que "a Câmara está satisfeita com os serviços prestados e que a

interrupção dos mesmos traria prejuízos ao bom funcionamento

administrativo/ sendo que a Administração do Legislativo Municipal tem

o interesse de continuar com o presente contrato".

O objeto do contrato é a prestação de serviços de filmagem

e gravação com áudio e vídeo das sessões da Câmara Municipal de

Miranda, de onde se conclui que os serviços são de suma importância

para o município, de modo que a prorrogação do contrato se faz

necessária e é legal.

É de se ressaltar, no que se refere à plena execução dos

contratos, que o art. 66 da Lei 8.656/93 estabelece que "O contrato

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei

A duração dos contratos administrativos é regulada pelo

art. 57 da Lei n. 8.666/93, senão vejamos:
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Visto.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

(. ..)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses.

Questão a ser perquirida é se os serviços prestados pela

empresa são considerados continuos.

No tocante ao tema, tem -se a lição de Marçal Justen

Filho:

"A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do

exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como

execução da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na

verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja,

o dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades

públicas permanentes, cuja atendimento não exaure prestação semelhante no

futuro." (Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e

contratos administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012).

Não há dúvidas de que os serviços prestados e executados

possuem natureza continua.

Acrescenta ainda o professor Marçal Justin Filho que "o

que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser

satisfeita através de um serviço".

Em caso semelhante ao dos autos, o Tribunal de Contas da

União entendeu que:

"(...) as características necessárias para que um serviço seja considerado

continuo são: essencialidade, execução de forma continua, de longa duração

e possibilidade de que o fracionamento em períodos venha a prejudicar a

execução do serviço. Manifesto minha anuência com a equipe de auditoria

no sentido de que essas características encontram-se presentes nas

contratações para entrega de fatores de coagulação. (...) (TCV - Acórdão

n. 766/2010, Plenário, rei. Min. José Jorge).

Tem-se que não houve alteração significativa no preço dos

serviços contratados que justifique o interesse imediato da
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Administração em promover a deflagração de novo procedimento

licitatório quando a Lei faculta à Administração a legitima prorrogação

do contrato por até 60 meses.

Dessa maneira, faz-se necessário o aditamento do prazo do

contrato e a conseqüente alteração do seu valor para fazer frente à

ampliação do prazo de execução.

Ademais, o presente aditamento se faz com amparo legal no

artigo 57, II da Lei n. 8.666/93, já que se trata de objeto de natureza

continua e que podem ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a Administração, estando presente o legitimo interesse

público.

Por tais razões esta Assessoria Jurídica entende que é legal

e legitima a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses,

a ser realizado por Termo Aditivo.

Encaminhe-se ao Sr°. Presidente para que seja autorizado

à  emissão do 1° Termo Aditivo ao contrato, bem como empenho

complementar no valor de R$ 31.680,00 (trinta e um mil, seiscentos e

oitenta reais).

é o parecer.

Miranda, MS, 13 de abril de

MURILO 60DOZ

OAB/MS N" 11828

Assessor Jurídico

TH1A60 A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N® 11.285

Assessor Jurídico

NORONHA

OAB/MS N® 16.447

Assessora Jurídica
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VALTZR FEB^IRA DE OLIVEIRA
Presiciente Legislativo Municipal
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TERMO ADITIVO N." 001/2018

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE

CO^TRATO DE 002/2017, QUE E!\TRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA ■ MS E A EMPRESA RONALDO

SILVA MARTINS.

I — PARTES; Os ínfra-assinados, de um lado, como contratante, a Câmara Municipal de
Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP 79380-000,
MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato devidamente representada pelo
presidente, VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no RG n° 678923 - SSP/MS e CPF n°
638.786.311-20, doravante, denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como
CONTRATADA, a empresa RONALDO SILVA MARTINS, estabelecida à Rua Marechal Floriano
Peixoto, n°. 138, Centro, na cidade de Miranda - MS, Estado de Mato Grosso do Sul,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 11.754.977/0001-10 por seu representante legal, o Sr".
Ronaldo Silva Martins residente e domiciliado na cidade de Miranda/MS, portador do RG n.°
14.1321 SSP/MS e CPF n". 273.340.151-34, daqui por diante CONTRATADA, em conformidade
com a legislação citada no edital Tomada de Preços 002/2017 - DL/CMM fundamentado na Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo
Administrativo; Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010; bem como as condições e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos, tendo em vista o que consta no Processo n® 004/2017 CMM.

II • FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 57, § I, inc. II e IV c/c Artigo 65,
Inciso II da Lei n' 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas, considerando-se que os
valores ora pactuados para a contraprestaçao dos serviços encontra-se dentro dos valores
praticados no mercado e guardam consonância com as possibilidades orçamentária-financeira e
não afetam a economia da CONTRATANTE, e ainda considerando que este Poder Legislativo
necessita da continuidade na prestação total dos serviços contratados, os quais são de natureza
continuada, fatos estes que por trazerem benefícios e satisfazerem plenamente aos interesses da
CONTRATANTE, a levam a promover o aditamento do Contrato celebrado.

MUNICIPAL
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Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - C£r. r93ò0-ü00 - .traíidü.fvjS - Fone.:- a.\. ;6.'; 3242-1:
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; ww\A.camaramiranda.ms.gov.br
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CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS em
conformidade com o anexo 1 do edital da Tomada de preço n' 002/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

— Clausula Segunda — Do Valor — Fica fixado o valor total do presente Aditivo de Contrato
em R$ 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e oitenta reais), pagos em parcelas iguais e
sucessivas de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). Fixando o valor mensal para o
exercício de 2018.

2,2. — Clausula Quarta — Da Vigência — Fica o contrato aditado o prazo por mais 12 (Doze) meses
contados da assinatura deste termo aditivo tendo sua vigência de 24/04/2018 até 24/04/2019.

CLAUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO
Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação
correrão por conta da dotação orçamentaria:

01001 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM E LEGISLATIVAS

CÂMARA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
100 RECURSOS ORDINÁRIOS
E as dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR:

O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica R$ 31.680,00 (trinta e um mil
seiscentos e oitenta reais), pagos em parcelas iguais e sucessivas de RS 2.640,00 (dois mil
seiscentos e quarenta reais). Pela prestação de Serviços de filmagem e gravação com áudio e
vídeo das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS.

CLAUSULA QUINTA: RATIFICAÇÃO:

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Termo de Contrato de filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS, celebrado
pelas partes, desde que não conflitem cora este instrumento, encaminhando para empenho
complementar no valor de R$ 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e oitenta reais).

Impara
MUNICIPAL
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Visto.

E por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo.

MIRANDA - MS, 24 de AbrU de 2018.

VALTER FERIffiniA DE OLIVEIRA

Presidente dpa!.egis)ativo Municipal
CONTRATANTE

SILVA MARTINS

CNPJ N". 11.754.977/0001-10

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

J. JlÀnO.
Eliethe Marta de Lima Lucla igueiredo Cristal Alcântara

MARA
MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N® 001/2018 AO CONTRATO N® 002/2017

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS E RONALDO SILVA MARTINS
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n." 002/2017
ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato celebrado
fica doravante prorrogado pelo prazo de mais 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do
termo aditivo, tendo sua vigência de 24/04/2018 até 24/04/2019.
DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica R$31.680,00 (trinta
e um mil seiscentos e oitenta reais), pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.640,00 (dois
mil seiscentos e quarenta reais), pelo serviço de filmagem e gravação com áudio e vídeo das
sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS, nas mesmas datas anteriormente
pactuadas.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • os recursos destinados ao cumprimento dos encargos
decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentaria:

01001

2001

3.3.90.39.00

100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM E LEGISLATIVAS
CÂMARA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
RECURSOS ORDINÁRIOS

FUNDAMENTO LEGAL:

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § I, inc. II e IV c/c Artigo 65,
Inciso II da Lei n" 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas.
DATA: 24/04/2018

ASSINAM: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA - PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL - CONTRATANTE E RONALDO SILVA MARTINS - CONTRATADA

guikitA&Ai
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Ser

MARA
MUNICIPAL

Rua General Csinara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEF 79380-000 - ' 'ir;inda'MS • Pone'Fax (67j 3242-1 '31 ■
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Valor: RS 9.236,80 Inove mlf e duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos)
vieéncla: 27/03/2018 6 27/09/2018
Oata da Assinatura: 27/03/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e
123/2006.

Assinam: FRANaSCO PIROa, pela contratante e }OÍO NOADIR DADALTO, pela
contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRES LAGOAS

AVISO DE LICTTAÇAO
PREGiO PRESENCIAL 045/2018 - PROCESSO N» 052/2010

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, toma público a realização de licitação, na
modalidade acima gualiricada, do CJpo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal
no 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nP 093/2015, aplicando-se, subsidiaiiamente a
Lei n° 8.666/1993.

OBIETO: Aduislção de reagentes latioratonais e Insumos especiFcos de uso em
eouioamentos próprios, para atender as atividades do Laboratório Municipal 'Jaime
Joaquim de Carvalho Rlho' da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e
especificações a constar na Proposta de Preços (ANEXO I) e Termo de Referência (ANEXO
XI).
DATAE LOCAL DAREAUZAÇÃODASESSÃO PUBUCA: dia lS/0S/2018,is 14h00mln,
na Avenida Caplâo Olinto Mandnl, n° 667 - 5° Andar, Centro. Os Interessados poderão
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA OE COMPRAS E LIQTAÇÔES,
ou, através do sitio eletrônico http://www.tresla90as.ms.gov.br. Maiores Informações e
orientações pertinentes ppderão ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974. Não
havendo expediente na data marcada para realização do certame, será o mesmo adiado
para o primeiro dia útli subsequente, mantidos o mesmo local e horário.

Três Lagoas - MS, 26 de abrli de 2018.

ADELVINO FRANCISCO OE FREITAS

Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N» 036/201B
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2018

REABERTURA DE PRAZO

SUNICiPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, pessoa ;urídica de direito público interno, com
e na Avenida Capitão Olinto Mancini, n° 667 - Centro. COMUNICA para conhacimanto
todos os Interessados na participação do PREGiO PRESENCIAL N° 036/2016, due

O recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta due Inicialmente seria no die
09/05/2018, és 14:00h, será realizado no dia 17/05/2018, és OB:OOh. Informa-se que
não houve alteração no Edital. Maiores Informações e orientações pertinentes poderão
ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974, ou, através do sitio eletrônico http://
www.treslagoas.ms.gov.br, permanecendo inalteradas as condições do Edital. TTês
Lagoas-MS, 26 de abril de 2013.

ADELVINO FRANCISCO OE FREITAS

Diretor de Compras e Licitações

•ifln'
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAI n46/7niR - PRDMSSO N° OÍHIMX '
O município de TRÊS LAGOAS-MS, toma público a llcitaçip, na
modaUdâQe ddma quahflcaâa, úo Lpo MENOR PREÇO POR ITEM, no$ (ermos da lei Federal

10.520/2002, pelo Oecre(o Municipal 093/2015, apllear)do-se, subsidiarlamente a
Ld r)« 6.666/1993.

OBJETO: Aquisição Ge óculos de grau (armação popular), para prover atendimenCo
gratuito á pacientes dp Cenrro de Especialidades Médicas - CEM, por melo da Secretaria
Mur^icipai de Saúde do Hurtidpio de Trés Lagoas-MS, conforme quantidades e
especificações a constar na Proposta de Preços (ANEXO I) e Termo de Referência (ANEXO

XI).
OATA E LOCAL O A REALXZAÇAO DA SESSÃO PÚBUCA: dia 16/05/2018, às lAhOOmin.
na Avenida Capitão Olinto Mandnl, n^ 667 - 5^ Andar, Centro. Os interessados poderão
adquirir o presente edital gr^tultamer^te na DIRETORIA OE COMPRAS E UCrTAÇÕES,
ou, através do s^o eletrônico http://wv1rw.treslBgoBS.ms.90y,br, Maiores Informações e
orientações pertinentes poderão ser obtidas através do telefone (67) 3929-9974. Não
havendo expediente na data marcada para realização do certame, será o mesmo adiado
para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo local e horárfo.

Trés Lagoas - MS, 26 de abnl de 2018.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS

Diretor de Compras e Licitações

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 001/2018 AO CONTRATO N° 002/2017
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS E RONALDO SILVA MARTINS
OBJETO: Protrogèçâo Oa vigência do Contrato n." 002/2017
ADnAHENTO - DO PRAZO OE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato
celebrado fíca doravante prorrogado pelo prazo de mais 12 (doze) meses contados a
partir da assinatura do termo aditivo, tendo sua vigência de 24/04/2018 até 24/04/2019.

00 VALOR: O valor contratual ora pactuado para esce Termo Aditivo fica R931.690.00
(trinta e um mil seiscentos e oitenta reais), pagos em parcelas iguais e sucessivas de
R$ 2.540,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), pelo serviço de flimagem e gravação
com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Monic/pio de Miranda - MS, nas mesmas
datas anteriormente pactuadas,
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recuraos destinados ao cumprimento dos encargos
decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentaria:
FUNDAMENTO LEGAL:

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § 1, inc. 11 e IV c/c Artigo
65, Inciso II da Lei n' 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas,
DATA: 24/04/2018

ASSINAM: VALTER FERREIRA DE OUVEIRA • PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL •
CONTRATANTE Ê RONA1^0 SlLVA MARTINS • CONTRATADA

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
REQUERIMENTO

GG MARCELO TRANSPORTE LIDA torna público que requereu do Instituto de Melo
Ambiente De Mato Grosso do Sul - IMASUt/MS a alteração do nome empresana! ou
mudança de titularidade da LO 217/2016, proo. 61/400811/2016 de Paulo Roberto Frassi
para GG Marcelo transporte Ltda, rua Antõrtlo Kttencourt n 814, bairro jardim nhanhá,
município de campo grande MS, válida até 05-07-2020.

EDITAL

Neide Marta Lunko* Fabrta toma público que recebeu da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Rural e Melo Ambiente de Sldrolándla - SEOERMA a Ucença de
Operação n' 007/2018 para a Atividade 3.34.1 - Avicultura, Chácara São José, Zona
Rural, Sldrolãrdla-MS, válida até 17/04/2022,

EDITAL

dréia AfNíracIda da Silva torna públlt» que recebeu da Secretaria Municipal de
senvotvlmento Rural e Meio Ambiente de Sldrolándla - 5EDERMA a Ucertça de

operação n° 005/2013 para a Atividade 3.34.1 - Avicultura, Parte da Fazenda Buriti ■
Área'A-, Zona Rural, Sldrolãrdla-MS, válida até 12/04/2022.

EDITAL

KellV Cristina Ribeiro da Silva toma público que recetKU da Secretaria Munidpal
de Desenvolvimento Rural e Melo Ambiente de Sldrolándla - SEDERHA a Ucença de
Operação n" 003/2018 para a Atividade 3.34.1 - Avicultura, Parte da Fazenda Bunti -
Ãrea'C', Zona Rural, SiOrolãndia-MS, válida até 12/04/2022.

EOnAIS

Nova Jatobá Agropastortl Ltda,, toma público que requereu a Secretaria Municipal Oe
Melo Ambiente e Desenvolvimento Integrado de Nova Andradina, a Udença de Instalação
e Operação - LIO para Atividade de Barrasem em área de 0,2068 na, com endereço na
Fazenda jatobá, Zona Rural - no município de Nova Artdradlna/MS.

Nova Jatobá Agropastortl Ltda., toma público que requereu a Secretaria Municipal de
Melo Ambiente e Desenvolvimento Integrado de Nova Andradina, a Ucença de Instalação
e Operação - UO para Atividade Oe Barragem em érea de 0,9536 ha, com er>dereço na
Fazenda jatobá, Zona Rural - no município de Nova AndradIna/MS,

Nova Jatobá Agropwtorll Ltda., toma público que requereu a Secretaria Municipal de
Melo Ambiente e Desenvchrimento Integrado de Nova Andradina, a Ucença de Instalação
e Operação - UO para Atividade de Barragem em área de 0.5984 ha, com endereço na
Fazenda Jatobá, Zona Rural - no município de Nova AndredIna/MS,

Nova Jatobá Agropastortl Ltda., toma público que requemu a Secretaria Municipal de
Melo Ambiente e Desenvolvimento Integrado de Nova Andradina, a Ucersça de Instalação
e Operação - UO para Atividade de Barragem em área de 0,2926 ha, com endereço na
Fazenda Jatobá, Zona Rural - no município de Nova AndradIna/MS.

Nova Jatobá Agropastortl Ltda,, toma público que requereu a Secretana Muniapal de
Melo Ambiente e Desenvolvimento Integrado de Nova Andradina, a Ucença de Instalação
e Operação - UO para Atividade de Barragem em drea de 0,2455 ha, com endereço na
Fazenda Jatotiá, Zona Rural - no município de Nova AndradIna/MS.

Requerimento
Alexandre Duarte Artuso torna público que requereu da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural e Melo Ambiente de Sldrolándla - SEDERMA a Ucença de Instalação
e Operação para a atividade de Drenagem em Área Rural, localizada na Fazenda Pontal,
município de Sldrotândia. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

CULTURA INGLESA CAMPO GRANDE LTDA

EDITAL OE CONVOCAÇÃO
VILMA SARROS sócia majoritária »nvoco sócios empresa CULTURA INGLESA, Assembléia
Extraordinária realizar-se-á. Rua Humberto de Campo, n°3S0 Vila Silvia, Campo Grande,
08/OS/2018 10:00 primeira convocação havendo guóruffl ou 11 00 segunda convocação
para 8m deliberarem
.  A Expulsão sócia CLARISSA DAMACENO DE BARROS quadro sodetária da

empresa, por ju^ causa uma vez que comportamento da sócia atenta contra
empresa e objetivos sociais;

VILMA BARROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
VILMA BARROS, sócia majoritária convoco sócios empresa SARROS TRINDADE & CIA
Assembléia Extraordinária realIzar-se-á, rua Humberto de Campos, nv 350, Vila SíN«,
Campo Grande, 08/05/2018 10:00 convocação para Ilm delibrarem
.  A expulsão da sócia CLARISSA DAMACENO BARROS do quadro societária da

empresa, por justa causa uma vez que comportamento da sócia atenta contra
empresa e objetivos sociais;

BARROS, TRINDADE & CIA LTDA
VILMA BARROS

SATURNO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇãES 8/A
CNPJ/RF6: 07.640.U5/0001-90 - NIRE/JUCEMS: S4.3.0000S34-7 - COMPANHIA FE

CHADA

ATA OA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA EM 20 DE
FEVEREIRO OE 2.018.

I -CONVOCAÇÃO: Os acionistas declaram ter sido regularmente convocados estando
cientes da data, local e matérias objeto da presente Assembléia Geral, ficando dispensada
a publicação do Edital de Convocação de acordo com o artigo 124, § 4°, da Lei nn 6.404/76,
bem como dispensada a publicação de anúncios, na forma do artigo 133, Parágrafo 4°
da Lei ri° 6.404/76. II - INSTALAÇÃO E MESA: Instalada regularrnente és CiSnOOmIn
horas aos vinte dias do més de fevereiro do erro de dois mil e dezoito rZO/02/2018')
na Rua São BoQa, n° 508 sala 02, 2° andar. Bairro Cruzeiro, no município de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul - CEP 79022-910, sede social Oa companhia, sob
a presidência de Osvaldo Picdnln, secretariada por Norma Lucia Matos Carvalho Piccmin.
ni - PRESENÇAiOs acionistas Thiago Carvalho Plcdnin, Lucas Carvalho PIccinIr e
Matheus Piccininforam representados por seu procurador consbtuldo, Osvaldo Piccmln,
conforme previsto roparágrafo 1' do artigo 126 da Lei das S.A, conforme assinaturas
apostas no Livro de Presença de Acionistas. IV - ORDEM 00 DIA: (l}Dellberar pela
redução do capital social.V • DEaBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: De
inicio o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou aos presentes que
aquela reunião, conforme era do conhecimento geral, tinha por objetivo definir e votar
8 redução do capital soOal da sociedade por ser excessivo em relação ao objeto da
sociedade (artigo 1.082, II do Código Civil), no valor de RJ 1.97(1.642,14 (um milhão,
novecentos e setenta mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quatorze centavos) com
o cancelamento de 96.532.1D7 (noventa e oito milhões, quinhentas e trinta e duas mil,
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EDITAL

COHTRBUKAO SMDICAL RURAL
PESSOAFlUCA

EXERâCIO DE »ll

A  fla AonoiHura e Pea>âr4 40 Sraftir - CNA «m coiijuno com s%
FMA-açNíS EsWdciais da AgncuBma a os Smdicalos Rurais sfcu oe Piodotoros Ritras
com nasa rra Daimo-nc c* 1 16S. <>« IS aa aDFil 0» i »FI. gue iKipâe sonra a
acracaOsçAP <la Conln&ulçEo Sindical Rural • CSR. am aiandimanlo ao pdndpld da
CTJtilicldida a ao eaplno do qua contém o art S06 da CLT. vém NOTIFICAR a
CONVOCAR OS produtorat ruma. pasioaa llseaa. gua sosso*"^ imOvel rural, oom ou
iam amsragadda arou amomandom. a Quaiouar auo. aTvJdade acondmiea rural,
aoguaaradas como 'EmpreaAnoa' ou -Errarágsooras Rmit'. noa termot do Mgo 1*.
inoao II alineaa 'a* 'o* a 'c' do citado Decrato-lai odra raaiizaram o pagamanto das
Quaa da Racoaitnaoto da Corv^icia Sxdicai RurU. ralerania ao eserclec da 20ia.
em conTonnidaOa cem o ddpoato no Daoato-lai t ium a nosarOgoa 57a a aatjuintaa da
CLT O recoliliTidnto da CSR ocorra até o Oia 22 da maio da 2019. am qualquer
astitialaomeriio integranta do alatarrm nacronal do compensação bencéna As guias
loam amiMas cem oasa nas inmnracOa» oraatadaa pMoa comnpunea nas Dadaractes
do Imposto som a Propriedsde Tartitorial Rural - ÍTR raoasaades i CNA pela Sacrataria
da Recerta Fadasal do StbsJ - SRFB. romelidas. por na peitai, cara os aixieracas
aidlcadcE na» laapdCOvas Oadaraçâas. com amparo no gua eataPeloce o arcqo 17 da Lm
n*9 393 Oa lOdadazamfrc de 1 998. 9 o é* Termo AOicvo da Convénn cewetado anda
a CNA a a SRFB Em caao de perda, de enrano ou de néo raceOanento da Gula oa
RacoOitmamo pea na postal o convieunta poderá aotrcdar e enueaBo da 2* va.
tUreameme a Fadaracdo oa Agncultm do Eaiado onde iam oomicilo. aM 9 (oncol dies
utois aniea da data do vanomanio. podando opiar anda. peia sua raorada. dretammne.
paia InUmel. no «ta da CNA vmnrr giabrasii oro br Qualquer quasSonamenEi
ralaaonada a ContrOuçao Sndical Rural - CSR podar* aar arxamInhadD. por eacrlto. é
saoe oa CNA. aHutda no 3QAN Quadra *01. MOdulo K. Ettmclo CNA. BraalHa -
IHatrlte federal. Cep: 70A30.021 ou tt» FedaracAo da agrwultura do aau Estado,
poúerdu ftnda, sai anvndo «>a mfvrnat iio sua oa CNA cnafiicna org > O sislama
sndical rural a cempoac oaN ConlederacSa oa Agnantra a PacuAna oo BraslUCNA
palaa FadaraçOes Esladiais ee Agncumira aicu Pacuérw a patos Smdlcasa Rmu aiou
daProduioraa Rurau.

Braa9ia.0S daAbrilda2016

Mo HarIUia da Silva JúnMr
Praaldanta da Confadaraqio

Adaina Rodriguas da OlHreln
riaallliida de SHidldalo Rural da IManda a Bodoquam
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86,6M^ LOCALIZAÇÃO: RUA DR. ARLINDO DE
ANDRADE, 236 - 9" ANDAR. PREÇO: R$ 380.000,00

(ACEITO PROPOSTA) CONTATO; MARGARETH:
TEL. (II) 4702-9400 - CEL. (II) 98267-0452. E-MAlL:

magR.merightfq yahoo.com.hr.

Jornol dci Cidade

NO CENTRO DE MIRANDA COM 474 m\ COM

UMA EDÍCULA EM ALVENARIA, CONTENDO

1 QUARTO, SALA, COZINHA, BANHEIRO E

VARANDA. LOCAL: RUA EUCLIDES BOSSAY,

44 - CENTRO - PREÇO R$ 90.000,00 (ACEITO

PROPOSTA) CONTATO: MARGARETH: TEL. (11)

4702-9400 - CEL. (II) 98267-0452.

grupo de 11.0.
jinldes do iferceiro nllienioF

"Se o seu caso é beber, o problema é seu.
Se o seu caso é parar de beber, o problema

é nosso"

Procure aluda, aicouilsnío é doença.
(Organização Mundial da saúde).

Reuniões segunda e sábados das 20h00 às 22h00
Rua do Carmo, 393/A fundos

Contato: 9988-2233

ORAÇAO A SANTO EXPEDITO
Fctia IStteAbrg.CominwBwtedadlttO.

Se av «Iguni FuíMiih di rMkll ' cntâA Ui

ajwã* ■ uMc DbMi<o
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Sac«ml>fn« mU Hon ò* Afllte •

liiHff4<i por mim Jutrta •» Nosm S>rt«ai M«w Cteal
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AOKdl vai qu« mH e tial» te Dampirite,

V6« ««• fob 01 Sanie» da» Ciaia» Orytrta». teiagd**»-
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apesentações

VENDE-SE

TERRENO ^  ao público, e impulsionar
è  os estudos músicas no

município.
Os concertos foram

realizados nas Escola esta

duais Carmelita, Caetano

Pinto. EERP e no asilo

João. Além destes con '

tos didáticos realizados

pelo Maestro Martineli,
I n ns

Está atendendo 4® C 6* de manhã

no Central Lab (convênios: Saúde Bradcsco,

Unimed, Cassems, Central Card e Sindicato dos

^ Trabalhadores Rurais) e Particulares, fone

para contato: 3242-1512.

3^ e 5^ de manhã na Fax Vida (Pax Vida e

particular) Condomínio Pax Vida 3242-385

(lEDÍCINA E SEGURANÇA
)0 TRABALHO

_l*

V (67) 3242-1509



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

FolTian'-

Visto
lality Sistemas

Exercício: 2018

Mês Atual; Abril

I-DADOS DO EMPENHO

N.* Empenho..: 94

Nota de Empenho

Contrato: 2/2017

Licitacao : 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

-DADOS DO CREDOR

Tipo..: Giobai

Aditivo.: 1/2018

Data.; 24/4/2018

Nome : 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço....: Rua Marechal Fioriano Peixoto,138

Telefone

Banco AgSnúi:

Cidade: MIRANDA

FAX .;

Conta:

C.N.P.J/C.P.F..: 11.764.977/0001-10

UF. MS

Gônero Despesa...: DESPESA GERAL

—VALOR

31.680,00 (Trinta e Um Mli, SeIscentos e Oitenta Reais.)

TÓRiCO

valor que se Empenna para a Realização da Despesa ref. aditivo 01/2016 do Contrato 02/2017 ref. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E
gravaçAo com Audio e vídeo das sessões (X> legislativo municipal de mirandaads.

-DADOS DA DOTAÇÃO

Cód Reduzido.: 6

Órg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubEíemento...: 59 SERVIÇOS OE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

F. de Recursos.: 0100 Recursos Ordinários

-DETALHAMENTO DA FONTE

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamerrtos anteriores 31.660.00

VALORES DA DOTAÇÃO

Io Anterior.. .: 43.493,66

ORDENADOR DA DESPESA

GiORGiO BR

lOS

ELLA

Lanç, Empenho-.: 31.680,00 Saldo Atual : 11.813,66

rORDENAOOR DA DESPES/

VALTER FERpaRÃ-OE OLIVEIRA
Residente

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n':

Quaiity Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.5.4.10.53-18

Usuário: QUALITY

Página 1 de 1



hltps://www.sifge.caixa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpriniirP...

Processo

Folha

Visto.
iMpnmiR

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11754977/0001-10

Razão Social: ronaldo silva martins

Endereço: Rua Francisco rebua 284 / centro / miranda / ms /
79380-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/04/2018 a 14/05/2018

Certificação Número: 2018041506402190835237

Informação obtida em 24/04/2018, às 09:07:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



município de MIRANDA / MS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOf
F.tlF.-» n» "7 1

FICHA CADASTRAL EMPRESA

ua Id 11 ' V'. U J

Visto

FICHA Ub INSUhICAU MUN
INFORMAÇÕES DO CAQA8TO0 MOBIUARIO: i-ç-r-ssfjKBrKiiraifSTírKía

CAE: 1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
20000009 1 200049S-4

OATA ABERTURA

06111/1997

DATA ADESÃO

30«)3/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL:

ABERTURA

DATA SITUAÇÃO
06/11/1997

TIPO DE CONTRIBUIHTE:

JURÍDICA

REGIME SirUAÇÃO ATUAL;

MICRO-EMPREENDEOOR INDIVIDUAL

ATUAÇÃO TRIBUTARIA

NORMAL

DATA REGIME RSCAL

03/03«l10

NOME/RAZÃO SOCIAL:

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

aP.F./C.N.PJ.

117S4977000I10

NOME FANTASIA

RONALDO vídeo

INSCRIÇÃO ESTADUAL / RO;

As Infoimsçóss dsvstio ssr acompantiadss psios ssguliUM doeumsnles (c6plas):

Comrato Social Bsttsrstfiss; Cartio OoCNPJ. CPF, HGdoapfoprWifloadiempma»: Comprovams da iocdittaçdo do niabalaclmanlo (Cd^a. dgu». luz, (aMona).

ATIVIOAOE PRINCIPAL (CNAE).

1  MixdaOesfotográlcas esimiiares
AREATOTAL; CAPTTAL SOCIAL;

30

tEÇO 00 ESTABELECIMENTO OU DE ONDE EXERCE A ATIVIDADE
MAL. FLORIANO PEIXOTO. N°: 138- • BAIRRO CENTRO • MIHANDAR4S • CEP: 79380000

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA/ RESIDÊNCIA ( PARA PESSOAS FISWAS):
RUA: FRANCISCO REBUA. N°: 138 • • BAIRRO CENTRO • MIRANDAA4S - CEP. 793S00C0

TELEFONE/FAX:

/

E-MAIL • WEB SITE:

PIS: MT: NUMERO DO CONSELHO: CONSELHO:

/

DATA DE NASCIMENTO

HORARK) OE FUNCIONAMENTO; REa JLPTT. COIERC.:

54800028362

DATA DE REGBTROJUNT.COM

30/03^10

Objeto dl AUvtdads:

1 HOME RESF. PELA EkMRESA: TIPO PESSOA;

RONALDO SILVA MARTINS 273340I5134-ERRAOO JURÍDICA

CNPJ; RG/IDENTIDADE: ORG. ESPEOlDOfl: DESCRIÇÃO DO REPRESENTANTE:

377000120 SÓCIO

NÚMERO ATIVIDADE; NOME ATIVIDADE: 1
77 39-0 1 Auguei de migumas e eguioemenios nlo eepeolicadoe aotengrmerie

NATUREZA ATIVIDADE 1 TAXAÇÃO ISS: ALJOUOTA ISS;

SERVIÇO 1 5,00

;WtlWWÍBÉI?*PIIPTW<M!l<ii'll ÁV

COD. DÉBITO; DESCRIÇÃO DO TIPO DA TAXAÇÃO:
5 TAXA DE FUNCIONANENTO

SKàLA DÊWTO: FATOR DE CALCULO: SmjAÇÃO;
ALVARA 0.33 CALCULAR

DATA: HISTÓRICO; OBSERVAÇÃO;
OStl 1/1997 ABERTURA

Ritros do Relatório' 24/04/2018 00:00:00

AEO - Assessoramcnto e Consultcria Tributaria Uda Página I de I



Processo

Folha

Viste

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NOM:099385/2018

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Certifico que, verificando os registros reiativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divi
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na divida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a^itua.çâo fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazeraí'e da"Procu?aíoria-Geral do Estado.

,■'4^ .V*
Certidão expedida cora baá4^no!^^.'1^94'^f Lei n. 1.810, de dezembro de1.997, emitida às 08:09:46 ^iá^"P24j^/20I8 (hora e data - MS).
Certidão válida até aesaaat^dia» « rtrmtmr da data de aua expedleão.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se

cretaria de Estado de Fazenda (www.sefa2.ms.g0v.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br) .

e-mail: sercucob(§ífazenda.ms.gov.br
www.sefa2.ms.g0v.br



24/04/2018 Processo

Fol^an'- —

*
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:32:51 do dia 23/02/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 22/08/2018.

Código de controle da certidão: 1706.6037.757C.4462
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/04/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Processo

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo conü'lbulnte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.754.977/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/2010

NOME EMPRESARIAL

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

TiTúLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RONALDO vídeo

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventoa

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.39-0-99 ■ Aluguei de outras mágulnas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados antertormenta, sem
operador

CODIGO E descrição da NATUREZA JURÍDICA

213-5 • EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R M/UtECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

138

COMPLEMENTO

CEP

79.380-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNClPIO

MIRANDA

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(67) 9916-5237

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
30/03/2010

I MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/04/201S às 10:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Pr«pararP4gfii*íB
para ImpraBaio 3

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http'.//www.recella.teenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Sollcitacao.asp i/1



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Processo n*

Fottia n»

Identificação

Nome Empresarial

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome do Empresário

RONALDO SILVA MARTINS

Nome Fantasia

RONALDO vídeo

Capital Social

1.000,00

Número Identidade Órgão Emissor

141321 SSP

UF Emissor

MS

CPF

273.340.151-34

Condição de Microempreendedor Individual

situação Cadastral Vigente

ATIVO

Data de inicio da Situação Cadastral Vigente

30/03/2010

Números de Registro

CNPJ NIRE

11.754.977/0001-10 54-8-0002836-2

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

79380-000 RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 138

Bairro Município UF

CENTRO MIRANDA MS

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Data de Inicio de Atividades

30/03/2010

Ocupação Principal

Filmador{a) independente

Atividade Principal (CNAE)

74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Locador(a) de outras máquinas e
equipamentos comerciais e
industriais não especificados
anteriormente, sem operador,
independente

77.39-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
não especificados anteriormente, sem operador

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório ■ declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisória.

Esta Certifícado comprova as Inscrições, alvará, licenças a a situação de enquadramento do empresário ns condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedof.gov.bry Certilicado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da l.egallzação de
Empresas e Negócios - REPESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documertto. Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httDd/www.r>cetta.fazenda.oov.br/Pe88oaJur1dlca/CNPJ/ÍCDt/conBulta.aBo



PfOCBSlQ

Folha n*

VMd

Número do Recibo

ME56496279

Número do Identificador

11754977000110

Data de Emissão

24/04/2018



Processo

Folha

Visto.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Certidão n°: 148774374/2018

Expedição: 24/04/2018, ás 10:16:30
Validade: 20/10/2018 - i80 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.754.977/0001-10, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INF0BMA(^0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justrça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ^
Fo».an'_-^J ̂

PARECER CONTROLE INTERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 004/2017

MODALIDADE; TOMADA DE PREÇO 002/2017
CONTRATO: 002/2017

OBJETO: RONALDO SILVA MARTINS

TERMO ADITIVO: 001/2017

RELATÓRIO

Ocorre que chegou a esta Coordenadoria de Controle Interno, para
manifestação, solicitação com justificativa para prorrogação de vigência ao Contrato n^
002/2017, encaminhado pelo Departamento de Licitações, cujo objeto é a Contratação
da empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria abrangendo as
áreas contábeis, orçamentárias, financeiras e patrimoniais.

Vem a exame, a seguinte consulta;

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração da Cláusula Segunda,
onde se relata - O VALOR, e da Cláusula Quarta, - DA VIGÊNCIA, do Contrato 002/2017.
Aditamento de vigência ao Contrato, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA e a empresa - RONALDO SILVA MARTINS com prazo de vigência de 12
meses. Prazo da Prorrogação do contrato 24 de abril de 2018 a 24 de abril de 2019.

EXAME

Lei Federal N" 8.566/93, de 21 de junho de 1993.
Processo Administrativo n® 004/2017.
Tomada de preço 002/2017
Contrato 002/2017

Termo Aditivo 001/2018

Data; 24/04/2018

Assunto: Aditamento para prorrogação da vigência ao Contrato n® 002/2017 até
24/04/2019,

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da Cláusula
Segunda - Do Valor e da Cláusula Quarta - Da Vigência - do Contrato 002/2017. Sob o
ponto de vista técnico, a Câmara Municipal está satisfeita com os serviços prestados
com a empresa e que a interrupção dos mesmos traria prejuízo ao bom funcionamento
administrativo, desta forma, o Legislativo Municipal tem o interesse de continuar o
presente contrato, não deixando dúvida sobre as vantagens da prorrogação do prazo
contratual.

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Oamcirü, ~ PiUyó tlü.visUü Lu^uiiu * uuv \ ,
e-mail; camaramirandams@hotmaii.com - Site; wwvv.camaramiranda.ms.gov.br

.42-1 : í;o



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo f > =2ojAr
Foírian'

Visto.
T

•7
E de ressaltar no que se refere à plena execução do contrato, que o art. 66

da lei 8.666/93, estabelece que "o contrato deve ser executado fielmente petas partes,
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei

Destarte, o presente termo nada altera com modificações ao objeto
principal da sua execução, tão somente a alteração da Cláusula Segunda, - O VALOR, e
da Cláusula Quarta, - DA VIGÊNCIA, do Contrato 002/2017. Ademais, não houve
alteração significativa no preço dos serviços contratados que justifique o interesse
Imediato da administração em promover novo procedimento licitatório, quando a Lei
faculta a legítima prorrogação do contrato por até 60 meses.

CONCLUSÃO

Trata-se da contratação da empresa para a prestação de serviços de
filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões da Câmara Municipal de Miranda,
onde se conclui que os serviços prestados são de suma Importância para o município,
de modo que a prorrogação do contrato se faz necessária e é legal.

Ademais, o presente aditamento está amparado no artigo 57, II da Lei

8.666/93, já que se trata de objeto de natureza contínua e podem ter sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração.

Por estas razões o órgão contratante mediante expediente formal

requereu a prorrogação da vigência do Contrato junto a empresa, estando assim apto

para execução da despesa no período aditivado. Portanto, verificado a necessidade da

prorrogação de vigência pelas causas exposta, não há objeção desta Controladoria

para que o Termo de Aditamento tenha sido realizado, haja vista foi que cumprido as

determinações vigentes.

Para que torne seus efeitos legais, orienta esta Controladoria que seja

publicado o extrato de vigência do presente termo aditivo.

Sem mais, é o parecer do Controle Interno.

Miranda, 27 de abril de 2018.

roberimOliana^pereíra bergaminí
Controlador Interno Resolução 655/2017 - Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Miranda

AMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Cániara, 253 - Praça H^tuia oa i.dyuiid - utr. 1 aódo-uuu - ivmainjoiívio • Pe>iie<rcjA. \vi; 1 /3 i/0^42-1 ióO

e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: vww.camaramiranda-ms.gov.br



Processo

Fofhan»

^tsto.

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA

{2* FASE. INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N°. 002/2017

EXECUÇÃO FINANCEIRA
VALOR: R$ 31.680,000- DATA: 24/04/2018

VIGÊNCIA: 24/04/2018 á 24/04/2019

EMPRESA: RONALDO SILVA MARTINS



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro. MIRANDA/MS

Processon

Frthan",

2018

«Mretuai: Maio

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

"TStol

N° Ordam Pagamento: 207

N" do Empenho: 94

Tipo; Pagamento de Empenho

□ala do empenho.. . . : 24/04/2018

Data. 25/08/2018

Contrato; 2/2017 Aditivo: 1/2018

Licrtacao.. 4/2017 Processo.

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto, 136

Banco

Telefone.:

— VALORES

Agência:
Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.764.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF. MS

Conta.

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 1.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo 3 pagar do Empenho

31.660.00

2.640,00

2.640,00

29.040.00

Liquido a Pagar 2.640,00

- histOrico

V»I<X qu« «e Empenna pvs a RaalizaçSo da Dupwa rat. aditivo 01/2016 do Contrato COnOM rat COITTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM FILMAGEM E CRAVAÇAO COM
AUOIO EVIdEO OAS SESSOES do LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

-DADOS DA DOTAÇÃO
Cód. Reduzido: 6

órg. Unid : 07.001
Função 01
Sul)-Funçâo 031
Programa 0001
Proj./Atlv 2001
El Despesa : 3.3.90.39.00
F. de Recursos. 0100

-DeUlhamenlo da Fonte de Recurso» ■—

0100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Deiainamenlos anteriores

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa
Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

2 640.00

— DADOS FINANCEIROS

5-Ag 4556-c/c 5-5-conta caixa econômica
— NF/RecIPos

NNSérla

111/NFSE

ASSINATURAS

Data Emlsato

24/05/201S

AV. DE DEBITO 2.640,00

NF-e /SEFAZ Valor Nota

2 640.00

Valor Desconto

OJ»

Valor Liquido
2.640.00

■J "

GlOSetcT3rÚnO MAi^ COROELLA
-  i^-secretArio

VALTER F^ftREIRAOE (klVEIRA
lESlDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor • Doe n*

Qualitv Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v 5.25 9.53-16 Pãgina 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAUARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Cer^tro, MIRANDA/MS

Processo n®.

Fnihan» J2L Exercício 2018

Visto. Mès atual: Maio

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação: 1

N'do Empenho: 94

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço. Rua Marechal Floriano Peixoto.138

Tipo:

Nota de Liquidação

Liquidação de Empenho

Data do empenho.. ..: 24/4/2018

OaU....: 24/08/2018

Telefone:

Banco Agência:

Cidade: MIRANDA

FAX.

C.N.P.J/C.P.F: 11 754 977/0001-10

UF. MS

Conta:

i-VAL0F£8
Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

31 680.00

2.640,00

29.040.00

2.640,00

Valor que se Emoertha para a Realização da Despesa re( aditivo 01/2016 do Contrato 02/2017 ref CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FILMAGEM E GRAVAÇAO COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANOAMS
-DADOS DA DOTAÇAO

Cdd. Reduzido: 6

ôrg. Unid 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo ; 031

Programa : 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3 3.90.39 00

SubElemento....: 59

Fonte Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE Audio, vídeo e foto

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos que não se enquadram nos l>elaihamenlos anteriores

Notas Fiscais

No/Séríe OaU Emissão

111 2<K05/2018

NF-e / SEF

2.640.00

AZ Valor NoU

2S40.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

2 640 00

— ASSINATURAS

GlORGIO BRtíNONKSr^&RiJÉLLA
1° Secretario

•  • 1 / '

i.
VALTER I^SRREIRA DE OLIVEIRA

"residente

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Oualítv Sistemas - Soluções Inovadoras oara Gestão Pública v.5 25.9.51-18 Página 1 de 1



NFSe • Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município OE MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.mlranda.m8.gov.br

Pfocesso

Fnlhan»

VKto

W\
111

W^TADEEMISSAO , .

ik24/05/2018:i!lQ;55ivjSérie. NFSe ..

Nota Fiscal de Serviços | çÇPIQO.OI AOteNTÍcipao.e,
Eletrônica i

Nome/Razâo Social RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ 11.754,977/0001-10 RG/Insc Estadual. /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N« 138

Bairro: CENTRO Mur^iclpio; MIRANDA/MS

Regime Fiscal MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495-4

Compl.:

CEP: 79380000

Telefone:

Noma/Razào Social CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia:

DPF/CNPJ 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: I

Logradouro: GAL. CAMARA N° 253

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS

E-mail: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79300000

Telefone:

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT. OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO FORMA DE PAGTO:

UN Prestação de serviços no período de 24/04/2018 a
24/05/2018.

2.640,00 2.640,00 NÃO

( CERTipiQQ i —

'^'ííanoa-ms, ...

fWffTiRRSItlIfiSii''" Vâríl|i!ÇSCt'!(í^eí<f?WSSP6'òíWSfie^W
t  0,00'U '!■ ^ : ■■■ óioo.

.NOTAFISCAL • ■ A.v.tv.uvBBãse'de Céleulo do iSSQN 1 ISSQN Retido 1 Responsável Tributário Valor dó ISS Devido
0,00

Pâyiíia 1 Ue 1



25/05/2018 lnt©met:::BAn king;: :CaJXA

CAIXA
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV

via Internet Banking CAIXA

fVoce«>n-í22£(^j5
Foíha n'

Emitente:

Conta origem:

Conta destino:

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

4556/ 006/ 00000005-5

4556 / 003/ 00000014-0

Nome destinatário:

Valor:

Identificação da operaçáo:

RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

R$ 2.640,00

CAMARA MUN DE MIRANDA

Data de débito:

Data/hora da operaçáo;

25/05/2018

25/05/2018 09:56:14

Código da operação: 00076623

Chave de segurança: ZJ26EVU0REFKLAXM

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



https://www.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIniprimirP,.,

Processo

Folhei

Visío.
iWRJMIS I VOLTAR

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 11754977/0001-10

Razão Social: RONALDO silva martins

Endereço: f^uA Francisco rebua 284 / centro / miranda / ms /
79380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devic
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/04/2018 a 14/05/2018

Certificação Número: 2018041506402190835237

Informação obtida em 24/04/2018, às 09:07:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



município de MIRANDA / MS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOi

FICHA CADASTRAL EMPRESA

.  •. •*:;.V| •'"v '« •' •• j V'• \ .- "r

•

1  INFORMAÇÕES DO OADÁRTROMOEUÜARJO:

CAE:

20000009

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

2000495-4

OATA ABERTURA

06111/1997

DATA ADESÃO

30/03/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL;

ABERTURA

DATA SITUAÇÃO
06/11/1997

TIPO D£ CONTRIBUIHTE:

jurídica

REQME SITUAÇÃO ATUAL:

MICRO-EMPREENOEDOR INDIVIDUAL

SITUAÇÃO TRIBUTARIA:
NORMAL

DATA REGIME FISCAL:

0303/2010

NOME/RAZAO SOCIAL:

RONALDO SILVA MARTINS 2733«l)15134

C.P.F./CH.PJ.

117S<977000110

NOME FANTASIA:

RONALDO vídeo

INSCRIÇÃO ESTADUAL / RQ;

Ae InlormifôM deverio eer tcompenhedee peloe aeguInlM documento» (cdpiM);

Contraio Social e alleritAu; CartiodaCNPJ, CPf, RO doe proprWérloe de ompnea; Comprovante de loeallaçio do EeleBolecimento (Cdpla, áoua, kiz. telefone}.

ATIVIDADE PRINOPAL (CNAE);
9A^ ArividaMs IdcçrLlices e sinvieres

AREA TOTAL: C/VTTAL SOCIAL:

30

EÇO 00 ESTABELECIMENTO OU DE ONDE EXERCE A ATIVIDADE

AL. FLOfllANO PEIXOTO, N° 138- - BAIRRO: CENTRO - MlHANDAfldS - CEP 79380000

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA/ RESIOENCIA ( PARA PESSOAS FISKAS)
RUA FRANCISCO RE6UA N* 138- - BAIRRO: CENTRO - MIRANDAUS - CEP 79380000

TELEFONE / FAX:

1

E-MAIL • WEB SITE:

PB: NIT: NUMERO DO CONSELHO: CONSELHO:

/

DATA DE NASCIMENTO:

HORÁRIO DE FUHCKMAIKKTO: REQ.JUNT. COMERC.:

&4S000283S2

OATA DE REOBTRO JUNT. COM

Objeto dl AtWtdidt:

NOME RESP. PELA EMPRESA: TIPO PESSOA:

RONALDO SILVA MARTINS 2'33<01513<-ERRADO JURÍDICA

:npj: AG/IDENTIDADE: ORG. ESPEDIDOR: DESCRIÇÃO DO REPRESENTANTE:

7000120 SSP MS SÓCIO

NUMERO ATIVIDADE:

77.3D-0

NOME ATIVIDADE:

Aluguel demigkJneseegulpameffloenfloespedlIcMosantenormeme

NATUREZA ATTVIDAOE

SERVIÇO

TAXAçAoISS: ALÍQUOTA ISS:

s.oo

COO. DÉBITO;

5

DESCRIÇÃO DO TIPO DA TAXAÇÃO:
TAXA DE FUNCIONAMENTO

SIGLA DÉBITO:

alvahA

FATOR DE CALCULO:

a33

snruAÇÃO:
CALCULAR

DATA

00/11/1997

ffSTI^ICO:

ABERTURA

OBSERVAÇÃO;



Processo

Fothan'

Visto ̂

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS mMi099385/2018

CNPJ: JJ.754.577/OOOJ-10

Certifico que/ verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou nâo em divi
da ativa, ou crédito nâo tributário inscritos na divida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e nâo tributários anteriores
e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

'I y ̂
Esta certidão refere-se cio contribuinte do âmbito da

Secretaria de Estado de Faze^K -^íiíttPx^^feria-Geral do Estado.
Certidão expedida com Lei n. 1.810, de dezembro de

1.991, emitida ás 08:09:46 (hora e data - MS).

Certidão Ha Hata de sua expedic&o.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).



24/04^016 Processo

./^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:32:51 do dia 23/02/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2018.

Código de controle da certidão: 1706.6037.757C.4462
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/04/2018 Comprovante üe Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Processo /s

Fôlfiin'-.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE inscrição
I 11.754.977/0001-10
I MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/2010

NOME EMPRESARIAL

RONALtX) SILVA MARTINS 27334015134

título do estabelecimento (nome de fantasiaj
RONALDO VÍDEO

porte

ME

DDIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
'' 4.204)-04 - Fllmaflem de festa» e eventos

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comercieis e Industriais não aspeciflcados anteriormente, sem
operedor

CÓOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOlCA
213-5 • EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

138

COMPLEMENTO

CEP

79.380-000

BAIRROroiSTRITO

CENTRO

município

MIRANDA

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(07) 9916-5237

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
30/03/2010

I MOTIVO M SITUAÇAO cadastral

-ITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/04/2018 às 10:02:46 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

PrapararPágína
Ç-"-Jl para ImprassSo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atqali^g suà págioa



Certificado da Condição de
Mlcroempreendedor Individual

Processo

FoRia n* S

È^.

Identificação

Nome Empresarial

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome do Empresário

RONALDO SILVA MARTINS

Nome Fantasia

RONALDO vídeo

Capital Social

1.000.00

Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF

141321 SSP MS 273.340.151-34

Condição de Mlcroempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 30/03/2010

Números de Registro

CNPJ NIRE

11.754.977/0001-10 54-8-0002836-2

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

79380-000 RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 138

Bairro Município ÜF

CENTRO MIRANDA MS

Atividades

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação

30/03/2010 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Flimador(a) Independente

Atividade Principal (CNAE)

74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Locador(a) de outras máquinas e
equipamentos comerciais e
. ^ , .r 77.39-0/99 • Alugue de outras maquinas e equipamentos comerciais e industneis
industriais não especificados . ^ ^
.  . . . nao especificados anteriormente, sem operador

anteriormente, sem operador.

independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório • declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Esle CenHicsdo comprova as Inscrtçfias, alvará, licenças e a sKuaçáo de enquadramenio do empresário na condição de Mlcroempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.oov,br/ Certificedo emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009. do Comiié pare Gestão da ftede Nacional para a Simplificação do Reo>slro e de Legalização de
Empresas e NegMos - REOESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará esie documento. Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional). Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httDd/www.racelta.fazei>da.aov.br/P«8SoaJuridlcalCNPJ/fcDÍ/conguila.aga



Processo
Folha n'

Visto—

Número do Recibo

ME55496279

Número do Identificador

11754977000110

Data de Emissão

24/04/2018

-  «

[i

vi



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praga Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo

Folha n» ^ Exercício: 2018
Visto Mês atual; Junho

N* Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 94
244 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/04/2018
Data....: 25/06/2018

Aditivo.:
Contrato: 2/2017

Licitacao.: 4/2017

Modaiidaoe: Tomada da Preço para Compras e Serviços
— DADOS DO CREDOR

1/2018

Processo.

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,138

Banco

Telefone.:

— VALORES

C.N.P.J/C.P.F; 11.754.977/OOOMO

Cidade: MIRANDA
UF; MS

Conta:Agência:

Valor do Empenho

Vaior da Nota do Pagamento referente a parcela n' 2
Vaior pago do Empenho (inclui o vaior desta nota)
Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

2.640,00

6,280,00

26.400,00

Liquido a Pagar
2.640,00

HISTÓRICO

COHTRATAçAO de empresa ESPECAUZAOA em filmagem E GRAVACAO CO.
-DADOS DA DOTAÇAO

C6d- Reduzido: 6

órg. Unid 07,001
Função : 01

Sub-Funç8o : 031

Programa ooOl

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

• Dataihamento da Fonte de Recurso»

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamenlos anieriores
2.640.0(1DADOS FINANCEIROS

5 • Ag. 465é- C/C. S-S-conta caixa econômica
AV. DE DEBITO 476626NF / Recibos 2.640.00

N°/S6ns Data Emissio
NF.e/SEFAZ Valor Nota Valor Desconto113/nfs« Valor Liquido25/06/2018

2.640.00
ASSINATURAS 2.640.0C

GlORGIO BRUNueuauLGeRDELLA
tsebRetArio VALTER EfiWíeiRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Recebi a Importância acima processada

Credor-Doe. n':

Quaiity Sistemas ■ Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.6.25.11.56-18

Usuário: MARILDA
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n°

^  Mês'
Visto Exercido: 2018

atual: Junho

OADOS OA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação: 2

N" do Empenho: 94

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/4/2018

Data....: 25/06/2018

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Florlano Pelxoto,138

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 11.764.977/0001-10

UF: MS

Agência: Conta:

-VALORES

2.640,00
Valor Líquido Liquidado

.HISTÓRICO
® Realização da Despesa ref. adIBvo 01/2018 do Contrato 02/2017 ref. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMFILMAGEM E GRAVAÇAO COM ÁUDIO E VlOEO DAS SESSÓES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANOAAIS

— OADOS DA DOTAÇAO

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

31.680,00

2.640,00

26.400,00

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAO. DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proi./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Muniapal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubEíemento.,..: 59 SERVIÇOS DE AUDlO, ViDEO E FOTO

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
Notas Fiscais

N^/Série Data Emissão NF-e/SEFAZ

113 ' 2S/06/20ia

2.640,00

Vator Nota

2.640,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

2.640,00

— ASSINATURAS

GlORGIO BFHíN'
1®SECR

ELLA VALTEKggftRÊlRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quality Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.6.25.11.56-18

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



Processo n*

Follia n®,
Viatn

NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.mlfanda.ms.gov.br Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

H3
TA DE EMISSÃO

25/06/2018 09:40 !
DIGO DE AUTELNVICIDAÜE

.29261,73827393053

Nome/Razão Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia: RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ; 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N®: 138

Baiiro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal; 2000495*4

Compl.:

CEP. 79380000

Telefone:
■

MllMRttffll^4iMAnnR ns RPRVirn»
Nome/Razâo Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia :

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual ; /

Logradouro; QAL, CAMARA N®: 253
Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
E-mail: CAMARAMIRANDAMS@)HOTMAIL.COM

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP; 79380000

Telefone:

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares )
NAT. OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO FORMA DF PAOTO' 1

1  UN Prestação de serviços no período de 24/05/2018 a
24/06/2018

2.640.00 2.640,00 NÃO 0

CERTíFiCO QUÇ O MATERkAL/SÉBVIÇO
CONSTANTS QEtTi QOCUME' TO FOI
INTEGRALMENTE PORNÍClOO,<ê>;iQüTÂBQ

|âIofiRFr r^etao IVaior LSLL Retido
1 1 0,001- 0,00

ValorCOFlNS Retido.

0.00

Valor pis ReUdo
0,00

Valor INSS Retido -

0,00 VAlpRTOf/^í^í^í
•  • •

lese de Cálculo do ISSQN

%EÉB8SIHmBaDWi'iliÒ.OO
ISSQN Retido / Responsável Tributário

o.oo

Valor do IS5 Devido ' '

T- •■:^í:T:--VÒ:Ò();:
Péglna 1 de 1



25,'06/2018 l.n_teR_net..BA:nki-ng::::CA-IX0

CAIXA
Processo

Folha

Visto ^

Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
via Internet Banking CAIXA

Emitente: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Conta origem: 4556/ 006/ 00000005-5

Conta destino:
4556/003/ 00000014-0

Nome destinatário: RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

Vaior: R$ 2.640,00

Identificação da operação: GAMARA MUN DE MIRANDA

Oata de débito: 25/06/2018

Data/hora da operação: 25/06/2018 11:51:02

Código da operação: 00476826

Chave de segurança; EYZS92UPW6U9SUNQ

DEBITO REAUZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 725 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis óa Laguna, 253, Centro, MIRANOA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercido- 20

Folha

Visto.

N» Ordem Pasamento:

N° do Empenho: 94

. /

(/ •

-r^

281 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho . .. 24/04/2010

Data....: 24/07/2018

Contrato: 2/2017 Aditivo

Licitacao.. 4/2017

Modalidade Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS 00 CREDOR

1/2018

Processo

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Ertdereço: Rua Marectial Fioriano Peixoto,138

Banco

Telefone,:

— VALORES

C.N.P.J/C.P.F: 11.764.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Agência:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 3..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

1.980,00

7.260.00

24,420,00

Líquido a Pagar 1.980,00

— HISTÓRICO

CONTRA.AÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E CRAVAÇAO COM

— DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj/Atlv 2001

El. Despesa : 3.3,90,39.00

F, de Recursos,,: 0100

-Detalhamento d» Fonte de Recursos —

0100.000 Recursos que nio se enquadram nos Detalhamentos anteriores

DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

V 980,00

5 . Ag. 4556-C/C 5-5-conia caixa eoonomica

- NF/Recibos

AV DE DEBITO 313771 1.960,00

N*/S6rle DaU Emissão

115/nfse 24/07/2018

/ASSINATURAS

NF-e/SEFAZ Valor Nota

1 980 00

Valor Desconto

O 00

Valor Liquido

1 980,00

GlORGIO-BRUNOJÍAl/eCORDELLA
' lieeC^TARIO

VALTER PÊRREIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

..L r
Recebi a Importância actma processada

Creflw - Doe, n'

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v,8.1.9 49-16
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA;ms

-OADOS DA LIQUIDAÇÃO

da Liquidação; 3

N" do Empenho: 94

— DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Processo "*

Folha n» Exercício: 2016

ViSto Mâs atual: Julho
^

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho 24/4/2016

Nome,..: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Endereço; Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX.,,,

Data....: 24/07/2018

C.NP.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agência: Conta

-VALORES

Valor do Empenhe ,,,

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

31.680.00

1.980,00

24.420,00

1.980,00

C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função.... 01 Legislativa

Sut3-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
El. Despesa 3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SubElemento 59 SERVIÇOS DE Audio, vIdeo e foto
Fonte Recursos; 0100 Recursos Ordinários

Data Emissão

2WI2Q18

NF-e / SEFAZ

— Detalhamento da Fonte ^
0100.000 Recursos que râo Se enquadram nos Detalnamentos anlenores

. Notas Fiscais ^
N»/Sérle

115

— ASSINATURAS

GIORGKDBRUNOWAIÂ-CORDELLA,
r .secREfÁRio

1 980,00

Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido
1 980,00 0 00

1.980.00

VALTER FERREIRA DÊ OLIVEIRA
PRESIDENTE

PpT^r-Verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®

Quallty Sistemas • SoluçOes Inovadoras para Gestão Pútilica. v.8 1 9.56-18
Página 1 de 1



NFSe • Nota Fiscal de Serviços Eietrônica

município de MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSON

www.miranda.ms gov.br

Processo n*

Folha n®

Visto.
T
A

Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica

NUMERO DA NOTA PlSCíF^
!i5_3d

DATA OE EMISSÃO ■ : I

24/07/2018 13:51!
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE í

4329261738273978ÍI

Nome/Razflo Social RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ 11,754.977/0001-10 RG/lnsc Estadual /

Logradouro MAL. FLORIANO PEIXOTO N" 138

Bairro: CENTRO Municip.o MIRANDA/MS

Regime Rscal MICRO-EMPREENDEOOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495-4

Compl.:

CEP: 79380000

Telefone:

Nome^azão Social CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia.

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: GAL. CAMARA N" 253

Bairro: CENTRO Município MIRANDA/MS

E-mall:

Inscrição Municipal: 4001613-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone :

ATIVIDADE: (74102) AtivIdaiJes fotográficas e similares
INAT. OP.: SERVIÇO SITUAÇAO: NÃO RETIDO FORMA DE PAQTO:

Referente a gravação de áudio e vídeo das sessões
ordinárias dos dias 26/06 e 03/07 da sessão solene do

dia 13/07/2018.

1.980.00 1.980,00 NAO

CERTK-ICO OLIfc O Ma\TFR|/;i
CONyTAlNjTr DKL-rE [30- if
''■"■EORMYMf.NrFJ: F OR.'JPC! ' PUTAnO

/ V

Twrr.

i.98o;oófWU.ORTOTALDA-

NOfA^SCAL ,ISSQN Retdo! Responsável Tributário Valor do ISS Devidode Cálculo do ISSQN

Página t de 1



ÍWI.ÊW lt>
ln.l_efne< Ban.king CAi.XA

CAIXA
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
Via Internet Banking CAIXA

Processo

Folha n»

Emitente:

Conta origem:

Conta destino:

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

4556 / 006 / OOOOOOOS-5

4556/ 003/ 00000014-0

Nome destinatário: RONALDO SILVA MARTINS 2733401513

R$ 1.980,00

Identificação da operaçáo: PGJO DA NFSE 115

Data de débito:

Data/hora da operação:

24/07/2018

24/07/2018 15:12:02

Código da operação; 00313771

Chave de segurança: 2MV31VQ51P2Z4SX7

DEBITO REAUZADO COM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS.
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal Câmara - Praça Heróis da Lagur^a, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n*QO^i
Folha Exercício:2018

j^âa atual: Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

N° Ordem Pagamento:

N°do Empenho: 94

308 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/04/2016

Data....: 28/08/2016

Contrato: 2/2017 Aditivo.: 1/2018

LIcitacao.: 4/2017 Processo.

Modalidade: Tomada de Prego para Compras e Serviços

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,138

Banco

Telefone.:

Agência:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Conta:

— VALORES
Vatof do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 4..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

2.640,00

9.900,00

21.780,00

Liquido a Pagar 2.640,00

— HISTÓRICO

Valor qua sa EmpeoMa para a RaaItzaçSo da Despesa ref. aOIlivo 01/2018 do Coniralo 02/2017 rei. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC1AL1Z/*0A EM FILMAGEM E GRAVACAO COM
Auoio E vIdeo das sessões do legislativo municipal de MIRANOAAIS.

— DADOS DA DOTACAO

Cõd. Reduzido: 6

Ôrg. Unid ; 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.DADOS FINANCEIROS

2.640,00

5 - As. 4556- C/C. S-S-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG 4556 C/C 5-5

- NF/Recibos

N°/S«rle

118/NfSe

- ASSINATURAS

Data Emiasio

28/08/2016

NF-e/SEFAZ

CHEQUE 302779 2.640.00

Valor Nota

2.640.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

2.640.00

GIOR VALTER F DE OLIVEIRA

DENTE

portãncla acima processada

Credor • Doe. n';

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.8.28.9.22-16

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação:

N'do Empenho: 94

— DADOS DO CREDOR -

Processo

Folha n»

o  MÍs atual; Agosto

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/4/2018

Data....: 28/08/2018

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,138

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agêííola: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

31-680,00

2.640,00

21.780,00

2.640,00

Valor que se Empenha para a Reallraçâo da Despesa ref. aditivo 01/2018 do Contrato 02/2017 ref. CONTRATACAO DE EMPRESA ÉSPECiALi7Ar)A fm
FILMAGEM E GRAVAÇAO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MI^ND/VMS ESPECIALIZADA EM
— DADOS DA DOTAÇAO

Cõd. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento ■ 59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

Notas Fiscais
2.640,00

N^/Sérle

118

— ASSINATURAS

Data Emissão

2a/oa/20ia

NF-e / SEFAZ Valor Nota

2640,00

Valor Desconto

0.00

Valor Líquido

2.640,00

GlORGIO BRU
1

IA CQÉteElLA VALTER FEf^IRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser vei^Oade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.8.28.9.23-18

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.miranda-ms.gov.br

Processo n*

Folha n" i:P _

118
AWDEEMiaWO ■ .

27/08/2018 10:23 1
dOldQOE AUTENTICIDADE,

Serie: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Nome/Razâo Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Nome Fantasia : RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N": 138
Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDÊDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495^

Compl.:

CEP: 79380000

Telefone:

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /
Logradouro: GAL. CAMARA 253
Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
E-mail:

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone :

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT OP : SERVIÇO SITUAÇAO: NAO RETIDO

UN Referente a gravação de áudio e vídeo das sessões
ordinárias dos dias 24/07/2018 a 24/08/2016.

FORMA DE PAGTO:

2.640,00 2.640,00 NAO

'C
ti'

CERTIFICO OUE O MATERIAU^^VIÇO
CONSTANTE DESTE DO0:AJtyH: r TO ̂
INTEGRALMENTE FORNECtUO/EX-CUTADO

iOso
TÍVIi

Vsl„õrfli:i1SSiDeyká>.t i
■■.Tif,'.:.

.VALOR TCfTAL DA i

■ NOTA FISCAL'.

-í

2.64Ò-00 -
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Hi: Processo n'
Folha n®
Vieto



16/10/2018 Receita Federal do Brasil

Processo n'

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Folha n".

ViSiO.

NUMeRO DE INSCRIÇÃO

11.754.977/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/2010

NOME EMPRESARIAL

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIAI

RONALDO vídeo

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

213-S • EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

138

COMPLEMENTO

! CEP

9.380-000

BAIRRO/DISTRrTO

CENTRO

MUNICÍPIO

MIRANDA

UF

MS

I ENDEREÇO ELETRÔNGO TELEFONE

(67) 9916-5237

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/03/2010

MOTIVO DE situaçAo cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL data DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/10/2018 às 11:57:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.rec8ita.fazenda.90v.br/PessoaJuridlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrev3_Sollcitacao,asp 1/1



Processo n'

Folha n

Visto

município DE MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 000799/2018-7

DADOS DO CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO 2000495-4 cae 20000009

RA2À0 SOCIAL RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

NOME FANTASIA RONALDO VÍDEO

ENDEREÇO MAL. FLORIANO PEIXOTO, 138

BAIRRO CENTRO CIDADE/UF MÍRANDA/MS

ATIVIDADE 74.20-0 • Atividades fotográficas e similares

CPFiCNPj 11.754.977/0001-10

CEP 79380000

Certificamos para os devidos fins que o contribuinte acima descrito se encontra devidamente
cadastrado em nosso município e encontra-se com seu cadastro ativo perante esta municipaiidade.

Documento Válido até: 08 de novembro de 2018

MIRANDA/MS, 09 de outubro de 2018

I.IImI.I. 1,1....I.I.I.I..I.ImIImImI.mII.I,.I...11.!..I...ll.|[.ul...1.11....II.n.l
Código dó Convole . Autóndcfdftdó; 69tl926H0M9ó3O7ft3 Documento proceeeedo em: 09 de outubro de 2019

n PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CENTRO - MIRANDA/MS - CEP. 79380000

www mlrands.ms.gov.br Telefone: (067)3242-1508 Fa*:

Página I de I

TRIBLrrOS@MlRANDA.MS.GOV.BR



Processo n*i22^íJ2Í-^
Folha n» .■2-^/S
/ato ■

MUNICÍPIO DE MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N° 000798/2018-9

DADOS DO CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO 2000495-4 cae 20000009
RAZÃO SOCIAL RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

NOME FANTASIA RONALDO VÍDEO
ENDEREÇO MAL. FLORIANO PEIXOTO, 138
BAIRRO CENTRO CIDADE'UF MIRANDA/MS
ATIVIDADE PRiNc.: 74.20-0 AtlvIdades fotográflcas e similares

CPF/CNPJ 11.754.977/0001-10

CEP 79360000

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de crédito do Município, constatou-se
que até a presente data não constam dividas fiscais decorrentes de créditos tributários/Taxas
constituídos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamentos em nome do contribuinte
acima identificado.

Fica, entretanto, ressalvado o direito do Município de Miranda/MS, apurar, constituir, inscrever e
cobrar créditos trÍbutáriosn'axas anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta
certidão.

Esta Certidão refere-se à situação fiscal do contribuinte do âmbito da Prefeitura Municipal de
Miranda • MS.

Certidão expedida conforme os artigos 538 ao 545 da Lei Municipal N°. 23, de 23/12/2008 - Código
Tributário Municipal.

Documento Válido até: 08 de novembro de 2018

MIRANDA/MS, 09 de outubro de 2018

CMIgo de Controle eAuUnUcld«ae:40Sa2SS883a]F30728 Documento proceesade em: W de outubro de 2018

n PHACA AGENOR CARRILHO, 222 • CENTRO • MIRANDA/MS - CEP. 79380000

www.fnlranda.ms gov bt Telefone. (067)3242-1508 Fa*:
Péeiiie 1 de 1

TRIBUTOS@MlRANDA.IdS.GOV.Bn



http;//servicos. receita.fiizenda.gov.br/Servicos/ceriiclao/CNDConju

Processo n*.
Foliia n®

MINISTÉRIO DA FAZENDA ViSto
Secretaria da Receita Federal do Brasil —

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos pijblicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwrw.pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:48:33 do dia 09/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Váiidaaté 07/04/2019.

Código de controie da certidão: A4DC.81BC.3DD1.S332
Quaiquer rasura ou emenda invaiidará este documento.

1 of 1 09/10/2018 n:4



Processo n".
Poiha n"

Visto

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:2275S4/2018

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti

tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a ̂ situação fiçcal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Faze^m' e da Proçúraáoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com ba#^*no
1.997, emitida às 13:50:26 hdl%'§

rarl-iHão válida até

.  . Lei n. 1.810, de dezembro de

09H-fl/2018 (hora e data - MS).

ifttar da sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se

cretaria de Estado de Fazenda (www.sefa2.ms.g0v.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).



Processo n

Folfta n".

Vj^

'  ",A DO 7:<AEAL;-:0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Certidão n°; 160045216/2018

Expedição: 09/10/2018, às 14:51:31

Validade: 06/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.754.977/0001-10, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n'^ 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Di.-.M.d-HK fc ..uytíi.basí cnclt-StE-ii. j'-5 .fcf
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Processo

FoUian' ^
ViStO

IMPRIMIR VOLTAR

CjAÊjfíj^k
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11754977/oooMO
Razão Social: RONALDO silva martins

Endereço: Rua Francisco rebua 284 / centro / miranda / ms / 79330-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/10/2018 a 02/11/2018

Certificação Número: 2018100406295100960500

Informação obtida em 09/10/2018, às 14:54:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício; Z018

Mâs atual; Setembro

PmnocaA n'

Folha n" /
jútío -

N° Ordem Pagamento;

N" do Empenho; 94

343 Tipo: Pagamento de Empent^o

Data doempentio . 24/04/2018

Oata....; 25/09/2018

Aditivo.; 1/2018

Processo

Contrato: 2/2017

Licitacao.; 4/2017

Modalidade; Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS 00 CREDOR —

Nome...: 436 - RONALDO Slt.VA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Fioriano Peixoto.138

Banco Agêncáa;

Telefone.: Fax

— VALORES

C,N.P,3/C.P.F: 11,764.977/0001-10

Cidade; MIRANDA UF; MS

Conta:

-HISTÓRICO

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 5.,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

2.640,00

12.540,00

19,140,00

Líquido a Pagar 2.640,00

Valor qua sa Empenha para a RaaUzaçio úa Daapasa rei. atf.tivo 0U2Q1B Oo Convato 02/2017 rei CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇAO COM
AUOIO Ç VÍDEO DAS SESSÓES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDAWIS

- DADOS OA DOTAÇÃO

COd. Reduzido; 6

Org. Unid 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo

Programa 0001

Proj./Ativ ; 2001
El, Despesa ; 3.3,90.39.00

F de Recursos..; 0100

-Detalhamento da Fonte de Rbcuisos

1100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

2.640,00

-DADOS FINANCEIROS —

S - Ag. 4556- C/C. 5-5-C/UXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4556 C/C 5-5
— NF/Recibos

NVSérie

121/NFSE

. ASSINATURAS

NF-a /SEFAZData Emissão

24/0S/2Q1B

CHEQUE 302804 2.640,00

Valor Líquido

2.640.00

Valor Desconto

.00

Valor Nota

2 640.00

06 OLIVEIRA

lOENTE
VALTERFOyôiA^ORDEI-LA

ETÁRIO

Credor - Doe. n':

Recebi a Importância acima processada

Quality Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública, v.9.25 9.28-18
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal Câmara • Praça Heróis da laguna. 253, Centro. MIRANDA/MS

PfOceaan n' íÉnt 3
Folha n° 5'X Exercício 2018
Vuto. atual' Setembro

- OADOS DA UQtJIDAÇAO

N°da Liquidação;

N" do Empenho: 94

-DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do emper^ho....: 24/4/2018

□ata....: 24/09/2018

Nome...: 436- RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto.130 Cidade MIRANDA

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Telefone:

Banco

FAX.

Agãncia: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar

31 680,00

2.640,00

19.140.00

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

2.640.00

Valor que se Empenha para a Realização da Despesa ref. aditivo 01/2018 do Contrato 02/2017 ref. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES 00 LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDAMS

-DADOS DADOTAÇAO
Côd Reduzido: 6

ôrg. Unid ' 07.001
Função. : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa.. : 0001

Proj./Atlv ; 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 59

Fonte Recursos: 0100

C/«i/lARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE ÁUDIO. ViDEO E FOTO
Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Oeialhamentos anteriores

"■^tas Fiscais

N«/Sái1e Data Emissão NF-e/SEFAZ

121 24/09,^18

2.640.00

Valor Nota

2.640.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido
2 640.00

— ASSINATURAS

GlORGIO BRLJNO I^AJ^g
\ \ lii

ípÍrbíVALTER PERBêiRÁ de OLIVEIRAIPEÇBÊI
-T»RESI■RESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®

Quallty Sistemas • Soluç6es Inovadoras para Gestão PCiblIca. v.9.25.9.26-18 Páoina 1 de 1

♦ k- •



Processo n®

Folíian'

Visto.

NFSe - Nota Fiscaf de Serviços Eletrônica

município OE MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.miranda.ms.gov.br Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

,v 121'

■m
EMISSÃO . :

od^ÃiS02

Nome/Razão Sodal: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Nome Fantasia : RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ; 11,754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual . I
Logradouro; MAL. FLORIANO PEIXOTO N«: 138

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495-4

CompL:

CEP: 79380000
Taieforte:

'-'n' ' ■•ti-'') ,

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia :

PF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/insc. Estadual : /
jgradouro: GAL. CAMARA N°: 253

Bairro; CENTRO Município: MIRANDA/MS
Ê-matI:

Inscrição Municipal; 4001813-2

CompI;

CEP:79380000
Telefone:

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
INAT. CP,: ■ SERVIÇO SITUAÇAO: nAO RETIDO

UN Refersnte a gravação de áudio e vídeo das sessões
ordinárias dos dias 24/08/2018 a 24/09/2018.

FORMA DE PAGTO:

2.640,00 2.640,00 NAO

—H ii—

CERfíl-i .
cüí.siA,.: :: ""õ-c/i r:..: ■ ^

.  - L ; • ' • • ; . • , l • ! • VV.'

Página 1 de i
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo
Exerc cio: 2016

MSs atual: Outubro

N* Ordem Pagamento: 381

N''do Empenho: 94

Tipo: Pagamento de Empentio

Data do empenho....: 24/04/2018

Data.. 24/10/2018

Contrato: 2/2017 Aditivo.: 1/201B

Licitacao.: 4/2017 Processo.

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,136

Banco

Telefone.:

— VALORES

^Sncla:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.764.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 6..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

31.680,00

2.640,00

15.180,00

16.500,00

Líquido a Pagar 2.640,00

— HISTÓRICO

Valor qua se Emparna para a RealizaçSo da Oaapaaa re(. aUlIivo 0112018 «o Corlralo 02/2017 raf CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMACEM E GRAVAçAo COM
Audio e vIdeo das sessOes oo legislativo municipal de mirandaws

- DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07,001

Função ; 01

Sub-Funçâo : 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3,3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-DstalhamsntodsFontedsRecursos

100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

2.840,00

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag. 4558- C/C. 5-6-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4858 C/C 5-5

— NF/Recibos

CHEQUE 302822 2.640,00

N'/Série

123/nrse

ASSINATURAS

Data Emissão

24/10/2018

NF-e/8EFAZ Valor Nota

2.640.00

Valor Desconto

Áoo

Valor Líquido

2.840.00

-T- r-

GIORGIO BRUNO UAIA CORDELLA

1» SECRETÁRIO
VALTE:

PXesi
IRA OE OLIVEIRA

Esidente

Recebi a importância acima processada

Credor - Doc. n':

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v 10.24.9.41-18 Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253. Centro, MIRANDA/MS

Processo

Pdhi n°

Viato

Exercício: 2018

MÔ8 atual: Outubro

- DADOS DA UQUIDAÇAO

N* da Liquidação: 6

N® do Empenho: 94

-DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24M/2018

Data....: 24/10/2018

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 138

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX,.,.;

C.N.P.J/C.P.F: 11.764.977/0001-10

UF: MS

^nda: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

31.680,00

2.640,00

16.600,00

2.640,00

Valor que se Empenha para a Realização da Despesa ref. aditivo 01/2016 do Contraio 02/2017 ref. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FILMAGEM E GRAVAÇAO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES 00 LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDArt/IS

-DADOS DADOTAÇAO

Còd. Reduzido: 6

òrg, Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa ; 0001

Proj./Ativ : 2001

Ei. Despesa : 3.3.90.39.00

SubEiemento....: 59

Fonte Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE Audio, vídeo e foto

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que râo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

3tas Flacala

N®/Sérle Data Emissão

123 24/10/2018

NF-e / SEF

2.640,00

AZ Valor Nota

2 640.00

Valor Desconto / Valor Liquido

0.00 2.640.00

- ASSINATURAS

V :
V

6I0RGI0 BRUNO MAIA CORDELLA

1® SECRETARIO
VALTER FEWÊIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n»:

Quality Sistemas - Soluções inovadoras pare Gestão Pública, v. 10.24.9.41-18 Página 1 de 1



NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO GE ISSQN

www.miranda.ms.gov.br
Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

123
i. De EMISSÃO '

24/10/2013 08:56
gOOlQO oe AUTENTICIDADE

»29251738273956Ç

Processo

Nome/Razâo Social RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia ; RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ; 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual: I

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N»: 138

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS

Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Folha n°.

Visto

Inscrição Municipal: 2000495-

Compl.:

CEP 79380000

Telefone:

Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: GAL. CAMARA N»; 253

'^alrro: CENTRO Município: MIRANDA/MS

•mail:

Inscrição Municipal: 4001813-2

CompI:

CEP: 79380000

Telefone :

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO: nAO RETIDO FORMA DE PAGTO

UN Referente a gravação de áudio e vídeo das sessões
ordinárias dos dias 24/09/2018 a 24/10/2018.

2.640,00 2.640,00 NÃO O

E/B.l,

CERTIFICO QUE O fv"AÍl-RIAL/GERVIÇO
CONSTANTE DESTE OkW }'u '. -TO FOI
IWTEGRAlfViEMTE FORMEC.... ;;..AwCüTADO
lv'ilRA.HDA-MS, '--V V

í

I  ;•<; » N.

• 'm-tky víSSL».

2.640,00 '
.?fCI

AN'

VALOR, T0T

Si^todo.í.SSQN.,.;r
rT.er. .
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Processo n"}=/^/ /

Folha n"

Visto
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ProcASson

Folha n®.

Visto

Quallty Sistemas

Exercício; 2018

Mês atual: Dezembro

Nota de Anulação de Empenho

-oadosdaanulaçAo

N'Anulação; 148 Tipo: 2 Data....: 17/12/2018

N® Empenho: 94 N» Pagamento

Contrato: 2/2017 Aditivo.: 1/2018

Licitacao.... 4/2017

Modalidade Tomada de Preço para Compras e Sen/iços

-DADOS DO CREDOR

Nome...: 436- RONALDO SILVA MARTINS 27334016134 C.N.P.J/C.P.F; 11,754,977/0001-10

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138 Cidade: MIRANDA UF MS

-VALORES

Anulação.,..: 660,00 (Seiscentos e Sessenta Reais.)

Empenho 31,680.00 (Trinta e Um Mil, Seiscentos e Oitenta Reais.)

. HISTÓRICO DA ANULAÇAO

ANULAÇÃO POR SALDO NAO UTILIZADO,

-DADOS DA DOTAÇAO -

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid 07,001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-FunçSo.,,: 031 /Lção Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Atlv,. 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa....: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

F. Recursos..,: 0100 Recursos Ordinários

-DeUlharnento da Fonte de Recursos

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores 660,00

- VALORES DA DOTAÇAO

Saldo Anterior.: 0,00

Lanç. Anulação: 660,00

Saldo Atual 660,00 y
ASSINATURAS

\ \
VALTER FB^IR^ÉttLIVEIRA ✓^lORGIO BgUNO-MJÍÍÃCORDELLA

PREÍ|0ENTE C -"T^CRETÂRIO

Ouality Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v, 12.26,15.4-18

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara municipal de miranda
Rua Gal. Câmara - Praga Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDAtMS

PíOcetson*

Folha n®

visto
Exercício: 2018

atual: Novemtiro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

N° Ordem Pagamento:

N' do Empentio: 94

418 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,.,,: 24/04/2018

Data.,,.; 28/11/2018

Contrato: 2/2017 Aditivo,: 1/2018

LIcitacao,: 4/2017 Processo.
Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS DO CREDOR

Nome..,: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334016134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Banco

Telefone,:

— VALORES

Agência:

Fax

C-N,P,J/C,P,F: 11,764,977/0001-10

Cidade: MIRANDA ijp; Mg

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 7.,

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

20.460,00

2,640,00

17.820,00

2.640,00

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO

2,840,00

oe empresa especula em filmagem E GRAVAÇAO com
AUOIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANOAAIS

—dÍados da dotacAo
Cdd, Reduzido: 6

ôrg, Unid : 07,001

Função ; 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3 3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos

0100.000 Recursos pue nOo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

-DADOS FINANCEIROS

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

2.640.00

5 - Ag. 4856- c/c 5-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4556 C/C S-5

- NF / Reclt>os

CHEQl/E 302833 2.840,00

N'/Sérle

128/nf8e

ASSINATURAS

Data EmlssSo

26/11/2018

NF-«/SEFA2 Valor Nota

2.640,00

Valor Desconto

. 0.00

GiORGIO DELLA

Valor Liquido

2.640.00

VALTER FttpRejRAtoE OLIVEIRA
Residente

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n':

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v. 11.27.7.37-16

Usuário: MARILDA

Página 1
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n° >

Folf»a n»
■—

Visto.
Exercício: 2018

— Mâs atuai: Novembro

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação; 7

N' do Empenho: 94

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 24/4/2018

Data..,.: 26/11/2016

Nome..,: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Telefone:

Banco

Cidade: MiRANDA

FAX..,.:

C.N.P.J/C.P.F: 11,754,977/0001-10

UF: MS

Agância: Conta:

-VALORES
Vaior do Empenho

Vaior da Nota de Liquidação.

Vaior a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

20.460,00

2.640,00

2,640,00

2,640,00

Valor que se Emperna para a Realização da Despesa ret. afliüvo 01/2018 do Contrato 02/2017 ref. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDATMS.

-DADOS DA DOTAÇÃO
Cód. Reduzido: 6

Ôrg. ünid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa ; 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

ProJ./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento 59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, ViDEO E FOTO
Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

N°/Sérle
126

— ASSINATURAS

Data Emissão

26/11/2016

NF-e/SEF

2.S40.00

AZ Valor Nota

26«0,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido
2.640,00

GlORGíO BRUN
1

VALTER FE
P

RA DE OLIVEIRA
SIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n°:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v. 11.27.7.38-18

Usuário. MARILDA

Página 1 de 1



Processo n*.

NFSe ■ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA
DEPARTAMENTO DÊ TRIBUTOS
DEPARTAMENTO OE ISSQN

www.miranda.ms.gov.br

üiH~

ÜMtiWO DA U6iA KI8C*t. .1^
126 r

VÜATAOE Ew;ssí0

Série: NFSe
Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica

26/11/2018 13:Q3l
|j:OD:<30 DE AUTE-^JIICIDADE

Nome/Razâo Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134
Nome Fantasia : RONALDO VÍDEO
CPF/CNPJ: 11.754.977/0001.10 RG/lnsc. Estadual. /
Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N» .,33
Bairro: CENTRO .. . . .v^crainu Munic/pio: MIRANDA/MS
Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIWDUAL

inscrição Municipal: 2000495.4

Compl.:

CEP: 79380000
Telefone:

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001439 RG/lnsc. Estadual /
Logradouro; GAL. CAMARA

Bairro: CENTRO ,
^  „ Município: MIRANDA/MS
E-mall;

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone :

nIt nD°^' Atividades fotográficas e similaresNAT.OP.. SERVIÇO SITUAÇÃO: NÂO RETIDO
FORMA DE PAGTO

Referente a gravação de áudio e vídeo das sessões
ordinárias dos dias 24/10/2018 a 24/11/2018. 2.640,00 2.640,00

CERTIFICO QUE O MÃTERÍÃL/SÉftV^CÔ'
constante deste documento foi
/M"^=GRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
..■.aANDA-MS.^Í / '1 l^^\í

RECH®*
Kl n.

„.. ..FRalido. ■■
.-í^r. i-ig. - - i

•V 0.00:
Valor CSLL Retido

0,00
t  Çàlcúló do iSSQN" i Tís "  ■ o.oop ^ ■ a.oft

/d'
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&
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal Câmara - Praça Heróis üa Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

Pfocesson
Folfia n'

VlItO

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercido: 2018

Més atual: Dezembro

N° Ordem Pagamento:

N" do Empenho. 94

429 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 24/04/2018

Data....: 12/12/2018

Aditivo.:
Contrato, 2/2017

Licitacao.. 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço; Rua Marechal Flonano Peixoto, 138

Banco

Telefone.:

-VALORES

1/2018

Processo.

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Agência

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 8.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Líquido a Pagar

-HISTÓRICO

20.460.00

1.980,00

19.800,00

660,00

1.980,00

.E E„™eS. ESPEC™ ̂

-DADOS DA DOTAÇÃO
Cód. Reduzido. 6

Ôrg. Unkl 07 001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Função 01 Legislativa

Sub-Funçáo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal
Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F de Recursos 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte de Recursos

1100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

-JADOS FINANCEIROS
5 - Ag. 4558- C/C 5-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG,4556 C/C 5-5
- NF / Recibos ̂

^''SiSne Data Emieeío NF-e/SEFAZ
129/NFSE 12/12/2018

ASSINATURAS

1.960,00

CHEQUE 302841 1.960,00

Valor Nota

1.980.00

Valor Desconto

^0,00

Valor Liquido

1.980.00

VALTER OLIVEIRA

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe. n°

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.i2.13.9.6-18

Usuário MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n"

Folha n"

Visto Exercido; 2018

Mès atual: Dezemtiro

r- DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação:

N° do Empenho: 94

-DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empentio

Data do empenho ... 24/4/2018

Data....: 12/12/2018

Nome,.,: 438 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX .

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agência. Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado
.HISTÓRICO

20.460,00

1.980,00

660,00

1.980,00

— DADOS DA OOTAÇÀO
Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Aliv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
El. Despesa 3.3.90-39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento 59 SERVIÇOS DE Audio, vIdeo e foto

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte
01DQ 000 Recursos que nào se enquadram nos Deialhamentos anteriores

"lotas Fiscais

NVSérie Data Emissão NF-e / SEFAZ
129 12/12/2018

1.980,00

Valor Nota

I 980.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

1 980.00

- ASSINATURAS

I MAIA COE
1° SECRETÁRIO

VALTER FEa&ÊWTDE OLIVEIRA
Residente

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.12 13.9 6-18

Usuário' MARILDA

Página 1 de 1
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fJFSe • Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

www.fniranda.ms.gov.br

Processon

VtateJ.

Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

129
,|ArAO£ EMISSÃO

12/12/201809:47
'DIGO OE AUTEf^lCIDADE

62925173827323091

Nome/Razio Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia : RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro MAL. FLORIANO PEIXOTO N°: 138

Bairro: CENTRO Município; MIRANDA/MS

Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal: 2000495-4

Compl.:

CEP: 79380000

Telefone:

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia.

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: GAL. CAMARA N°: 253

Bairro: CENTRO Município: MIRANDA/MS

•maij:

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone:

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
1 NAT. OP.: SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO

UN Referente a gravação de áudio e vídeo das sessões
ordinárias dos dias 27/11/2018 a 11/12/2018.

FORMA DE PACTO:

1.980,00 1.980,00 NÃO

I^CERTÍfÍcÕ^ "tlOCUMtNTÒ
CONSTANTE de.

Í^^RRFRèíd?
0,00

Valor CSLL Retido

0,00

de Cálculo do ISSQN

Valor COFINS Retido

0,00

Valor FIS Retido

(SSQN Rsddo / Responsável Tributário

Val« INSS Retido

VALORTQTALTaA
1.980,00

Vain do ISS Devido NOTA FI8CM.

Página 1 da i



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pw*sso

Folha n" -2^>"
Visto ̂  "
— -■ 'pn

Miranda, 05 de dezembro de 2018

0//C/0 589/2018/CI/CMM

Senhor Presidente

Pelo presente, a Controiadoria Interna da Câmara Municipal de
Miranda, por sua Controladora "infra assinado", no uso das atribuições que lhe confere
e de acordo com art. 51 § 1°, da Lei Orgânica do Município vem respeitosamente a
presença de Vossa Excelência informar o seguinte:

O contrato firmado com empresa Ronaldo Silva Martins, tem o
seguinte objeto, conforme Cláusula Segunda.

Cláusula Segunda ■ Do Objeto
"Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa especializada em
filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do Legislativo do Município de
Miranda-MS".

Assim, com fulcro no art. 57, §1°, II, e art. 58, I, ambos da Lei n.°
8.666/93 e tendo em vista que o contrato é a filmagem e gravação com áudio e vídeo
das Sessões do Legislativo Municipal e ainda que a Câmara Municipal estará fechada
no Recesso Legislativo, compreendido entre o período de 15/12/2018 à 15/02/2019,
compreende-se que logo não haverá execução do contrato nesse período, uma vez
que não ocorrerá Sessões na Câmara Municipal, desta forma, é necessário que haja
SUSPENSÃO do Contrato 002/2017, por tal período.

Necessário ainda, que o contratado seja notificado previamente da
suspensão e informá-lo que caso ocorrer alguma sessão extraordinária durante esse
período, havendo necessidade de filmagem e gravação da Sessão Legislativa, será
intimado para prestar tal serviço do qual foi contratado.

Atenciosamente

RoberUr^JuliaivíPereirOyBergamlni
Controladora Interna - Resolução 655/Í017 Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Miranda

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Miranda

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Cdinou. 25o - Frov^ l iciuio uo Loyur.ci - CCr, 75oÜú-OüO - Wi(ái ,od<l.ló -. v^.icFax: (67)3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranüa.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PfDC8SS0n*c<^/
Fott)an

Miranda, 05 de dezembro de 2018

Oficio S90/2018/GAB/CMM

Senhora Controladora Interna

Roberta Juliana Pereira Bergamini

Pelo presente, a Câmara Municipal de Miranda, através de seu
Presidente "infra assinado", no uso das atribuições que lhe confere e de acordo com
art. 34, Ml, "b", do Regimento Interno da Câmara Municipal encaminho a Vossa
Senhoria a resposta ao ofício 589/2018/CI/CMM, DEFERINDO sua solicitação a respeito
da SUSPENSÃO do CONTRATO 002/2017.

VALTER FEB^A DE OLIVEIRA
Presidente^tkrtômara Municipal de Miranda

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

RUâ OGnOrdl Gdfncaidi, - i (dÇci dd Lca^Ul^d - wLli . * - í«lhdoucinvi^ - i uiiori oA. ) 3^4^.'i f 3 160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
>.aTnr.pnssODQSUL

Processo /7 /

Folha n«

V.Sto_

Miranda, 07 de dezembro de 2018

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, venho á presença de Vossa Senhoria, notificá-lo
poe o contrato firmado com empresa Ronaldo Silva Martins e a Cám^ Mun.cpa e
Miranda tem o seguinte objeto, conforme Cláusuia Segunda do Contrato.
Cláusula Segunda - Do Objeto

Miranda-MS".

Assim, CO fulcro no art. 57, 5r, II, e art. 58, I, ambos da Lei n.'
8 666/93 e tendo em vista que o contrato é a filmagem e gravaçlo com

:^r:"sis"ttm::^

lu^PFNSÃO do Contrato 002/2017, por tal período, e por sua vez, .n orma
™-qoe caso ocorrer alguma sessáo extraordinária ^ ̂

Ha Aí»ç<;ao LeEislativa, sera intimado para prestafilmagem e gravaçao da Sessão Legisiduvo,

qual foi contratado.

Atenciosamente

Robeáa Juliána Pereira Bergamini

controladora Interna - Resoluçãa 655/2017 Gabinete da Pres.dencla
Câmara Municipal de Miranda

6M «CMACCM 6 ...fO 6 17,060 0.5
SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS .

teí

iSW^MARA
TmU-NICipal



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253. Centro, MIRANDA/MS

Procwso Quatity Sistemas

Exercício: 2019

Visto.
MSs Atual: Janeiro

DADOS DO EMPENHO

N." Empenho..: 7

Contrato: 2/2017

Licitacao 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
-DADOS DO CREDOR

Tipo..: Gl

Nota de Empenho

obal

Aditivo 1/2018

Data.. 2/1/2019

Nome ; 438 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço.. .: Rua Marectial Fiorlano Peixoto,138

Telefone...

Banco

Gênero Despesa .. DESPESA GERAL

- VALOR

Agência:

Cidade: MIRANDA

FAX.,..:

Conta:

C.N.P.J/C.P.F...; 11.754.977/0001-10

UF. MS

23.100,00 (Vinte e Tres MU, Cem Reais.)

ITÓRICO

)r que se Empenha para a Realização Oa Despesa ref adllivo 01/2018 do ConBeto 02/2017 rei CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E
GRAVAÇAO COrvi AUDIO E ViDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDAAflS

-DADOS DA DOTAÇÃO

Cód Reduzido. 7

Úrg. Unid 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Funçêo 01 Legislativa

SuthFunção 031 Ação Legislativa

Programa 0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento. 59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

F de Recursos. 0100 Recursos Ordinários

-DETALHAMENTO OA FONTE

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos antenores 23.100,00

VALORES DA DOTAÇÃO

•'do Anterior 405.439,08 Lanç. Empenho..: 23.100,00 Saldo Atual : 382.339,08

ORDENAOOR DA DESPESA'

EDSON MORAES DE SOUZA
PRESIDENTE DA GAMARA

'ORDENAOOR DA DESPESA'

r' GIORGlíififtUH©ironÃ CORDELLA
r SECRETÁRIO

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão PúPiica v 1 30.14 52-19

Usuário JAQUELINES

Página 1 de 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Proc^ n

Foltian

Visto

Exercício: 2019

Môs atual; Janeiro

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

N° Ordem Pagamento:

N° do Empenho: 7

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho...,: 02/01/2019

Oata.. 22/01/2019

Contrato: 2/2017

Licitacao,' 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

- DADOS DO CREDOR

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Nome...: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço Rua Marechal Floriano Peixoto, 138

Banco

Telefone.:

—VALORES

Agôncia;

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Conta:

Valor do Empenho.

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 1.

Valor pago do Empenho (Inclui o valer desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

23.100,00

660,00

660.00

22.440,00

Liquido a Pagar 660,00

— HISTÓRICO —

Valor [jiiS se Empennapara a ftealieeçâo Oa Despesa ref aUilivo OI/2OI0 oo Comteio 32/2017 re( COmWTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇAOCOM
AUOIO E ViDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

- DADOS DA DOTACAO

Cód Reduzido. 7

(!)rg. Unid 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

Et. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos. : 0100

-Detalhamentoda Fontede Recursos —

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

-DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

660,00

5 - Ag. 4556- C/C 5-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4556 C/C b-b

- NF/Recibos

N'''Séria

132/NFSe

- ASSINATURAS

Data Emissão

22/01/2019

NF-e /SEFAZ

CHEQUE 302959 660.00

Valor Nota

660.00

Valor Desconto

0.00

Vafor Liquido

660.00

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CAMARA
RGIO BRVjlimffiiAaemDELLA

■Secretario

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe. n°

Quaiity Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v 1 30 15.1-19

Usuário: JAQUELINES

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gai Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253. Centro, MIRANDAíMS

Processo :y

Fothait» .^-^^Tg^erelclo: 2019
Mes atual: Janeiro

-OADOS DA liquidação

N° da Uquidaçâo: 1

N' do Empenho: 7

- DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Tipo:

Nota de Liquidação

Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 2/1/2019

Data.. 22/01/2019

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX,...

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

UF: MS

Agência: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

23 100,00

660,00

22-440,00

660,00

Valor que se Empenha para a Realização da Despe&aref. aditivo 01/2018 do Contrato 02/2017 ref CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FILMAGEM E GRAVAÇAO COM ÁUDIO E ViDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL OE MIRANDAflMS.
— DADOS DA DOTAÇAO

Cõd. Reduzido: 7

Òrg, Unid .. . 01 001

Função 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Aflv 2001

El. Despesa 3.3.90.39.00

SubElemento.... 59

Fonte Recursos 0100

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS DE Audio, vídeo e foto

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos antenores

.Notas Fiscais

N''/Série Data Emissão

132 22/01/2019

NF-e / SEF

660,00

AZ Valor Nota

660.00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

660.00

— ASSINATURAS

l
l .

í. 'n'

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CAMARA
GlORG

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n" •

Quaitty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Piíblica v. 1.30.15.8-19

Usuário. JAQUELINES

Página 1 de 1



Processo

Folha n» õ
Visto '

NFSe ■ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
município de MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
DEPARTAMENTO DE ISSON

www.miranda.ms.gov.bf

NUfiCRO DS

iOATADE EMISSÃO

22/01/201914:28
Série: NFSe

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

COOIGO DE AUTENTICIDADE

0729291238273223^

SieBfelg3,^ã!aÊfiTAaQftPgSE^^ i.
Nome/Razão Social RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia . RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ; 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N"; 138

Bairro CENTRO Município: MIRANDA/MS
Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEOOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal 2000495-4

Gompl.:

CEP: 79380000

Telefone;

aag^^i^^i-aiiAPQR pg serviços J.

Nome/Razao Social CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: GAL. CAMARA 253
Bairro: PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA Município: MIRANDA/MS
E-mail:

Inscrição Municipal' 4001813-2

CompI:

CEP: 79380000

Telefone:

[atividade (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT. OP.: SERVIÇO SiTUAÇAO: NÃO RETIDO

UN SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE AUDIO E VÍDEO DA SESSÃO
SOLENE DE POSSE DA NOTA MESA DIRETORA BIÊNIO
2019/2020.

FORMA DE PAGTO:

660,00 660.00

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE OESTE DO^-UMENTO FOi

INTEGRALfv''ENTE FORNECi"CVEX^CUTADO
MlRANpA-MU.

ValdrTRRFfteíílt)""
0,00

Valor CSLL Retido

0,00

Valor COFINS Retido

0.00

Valor PIS Retido

0,00

Valor INSS Relido ^

0,00 VAL0H'TO1^^rf
NOTARSCW.;TJ'

Seèede Célculo.dô 1^N |iSSQN.Rettdo/Re.eporsévei Tributário
O-OD 0.00

Valor do ISSOeMdo

.  ' 0,00
V  ■ 1— ' ■ Imagina 1 ae i
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Processo n°
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 . ̂̂enta reais KX?n<xíO()í)raxyK?í>nil?«xxxxxx>íXKX*• S©ÍSCCr>tOS 6 SBSS

ROtíU-DO SILVA MARTINS 273340151 34
ft MIRANDA-MS-22 -aANEIíW- ''®'®2Ô19

K°0é'3SnHO166
^'^ANÍARaÍWÍÍÍIcÍpwIhSE MIrtKNDA

CMCJ 15.465 008/0001-09 níÀ »
m... 01. '»• •»• ' —««»

-.'ii?"," i"f.íDf laaoii

.!;i,i;iisí:íssf5a.!s aw3:w2SESS»t s/ntifãutMiMSSs#



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo .//

Folha n"

Visto

r
Exercido: 2019

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária

Mês atual: Fevereiro

— DAOOS OAI

N" Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 7

60 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho..,.: 02/01/2019

Data....: 22/02/2019

— DADOS 00 CREDOR

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 138

Banco Agônda:

Telefone,: Fax

_ VALORES

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade MIRANDA UF: MS

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 2..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota),

Saldo a pagar do Empenho

23.100,00

1.320.00

1.980,00

21.120,00

Liquido a Pagar

-líISTÔRICO

1.320,00

Valor que se paga para a Realização da Defesa ref. aditivo 01/2018 do Contraio 02/2017 ref. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSOES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRAND/VMS,
mês de fevereiro.

_ DADOS DA DOTAÇAO

Cõd. Reduzido. 7

Ôrg. Unid 01.001
Função : 01

Sub-Funçào 031

Programa 0001

Proj./Afrv : 2001
El Despesa.... 3.3.90.39.00

CAM/\RA municipal DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag, 4556- C/C. 5-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG,4556 C/C 6-!

ASSINATURAS

CHEQUE 302868 1.320,00

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CAMARA
3j0fteigiBHUN©iroçiAioRBen5r

• t^-SECRETÍRIO

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe, n°:

Quality Sistemas • Sotuçóes inovadoras para Gestão Pública, v,2,21.18.8-19

Usuário: JAQUELINES

Página 1
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Processo
íBTIB gamara municipal de MIRANDA Folha n® Exercido: 2019

Rua Gal. Câmara - Praga Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS atual Fevereiro

Nota de Liquidação

• DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N'da Liquidação: 2 Tipo: Liquidação de Empenho Data....; 22/02/2019

N° do Empenho 7 Data do empenho. . 2/1/2019

- DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 - RONALDO SiLVA MARTINS 27334016134 C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Endereço: Rua Marechal Florlano Peixoto,138 Cidade: MIRANDA UF: MS
■VALORES

Valordo Empenho 23.100,00

Valor da Nota de Liquidação ; 1.320,00

Valor a Liquidar 21.120,00

Valor Liquido Liquidado : 1.320,00

-HISTÓRICO

Valor que se liquida para a Realização da Despesa ref aditivo 01/2018 do Contrato 02/2017 ref. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALI2ADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDAWS,
mès de fevereiro.

DADOS DA DOTAÇÃO

Còd. Reduzido: 7

Órg. Unid 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo.-.: 031 Ação Legislativa

Programa 0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa....: 3.3.90.39.00 Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Notas Fiscais

No/Séríe Data Emissão NF-e / SEFAZ Valor Nota

21J02Í2019 t 320.00

Valor Desconto
0.00

Valor Liquido
1 320,00

ASSINATURAS

EDSON MORAES DE SOUZA
PRESIDENTE DA CAMARA

GlORGIO BRUNO MAiA CORDELLA
rSECRETARIO

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n°:

Quaiity Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v 2.21.18.8-19

Usuário JAOUELINES

Página 1 de 1



NFSe • Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSON

www.miranda.ms.gov.br

Processo n*.

Folhe n"

Visto

Série: NFSe

134
'flATADE EMISSÃO

21/02/2019 09:32

Nota Fiscal de Serviços fcôOiGO DE autenticidade
Eletrônica 1322929123827326476

Nome/Razão Social: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia . RONALDO vídeo

CPF/CNPJ: 11.754.977/0001-10 RG/Insc. Estadual . /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO N" 138

Bairro: CENTRO Munlcfnio: MIRANDA/MS

Regime Fiscal MICRO-EMPREENOEDOR INDIVIDUAL

Inscrição Municipal 2000495-4

CompI,:

CEP: 79380000

Teleforre;

Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Nome Fantasia :

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual: /

Logradouro: GAL. CAMARA N": 253

iairro PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA Município: MIRANDA/MS

.13)1:

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compl:

CEP:79380000

Telefone :

ATIVIDADE: (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT. OP. SERVIÇO SITUAÇÃO: nAO RETIDO FORMA DE PAGTO

1  UN SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE ÃUDIOS E VÍDEOS DA
SESSÃO OA CÂMARA.

1.320,00 1.320.00 NÃO 0

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUME^ TQ FOI
ÍNTEGRALMENTE FORNECiDO/EXtCUTADO
MlRANDA-MS,^-'" f '

1
-tTt

-rC •

R E C E Bi

. .. 1 : 0,00 .  vrl" 0.00 , . 'jíji'-0,00. JskooHI■. iNGTAE«ÇAL-,
■  .0,00

tsSQNR^/Ri^nsávelTclbuiáilo '
0,00

Vticcjto ISS
0.00

Página i de 1

Recebí(emos) de

os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - NFe indicada ao lado.

NOTÀÉISCALI

N° DA NOTA FISCAL

134

DE CONTROLE OO FISCO

292551



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253. Centro, MIRANDA/MS

Processo n''áX,^/i
Folha 9
Vitó» Mês atual: Março

-7'

N° Ordem Pagamento;

N' do Empenho: 7

111

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho. , 02/01/2019

Data....: 26/03/2019

Contrato: 2/2017 Aditivo.:

Licitacao.: 4/2017

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS 00 CREDOR

Nome...; 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

1/2018

Processo

Banco

Telefone.

— VALORES

Agõncia:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 11.754.977/0001-10

Cidade: MIRANDA UF: MS

Conta:

— HISTÓRICO

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 3..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

23.100,00

2.640,00

4.520,00

16.480.00

Liquido a Pagar
2.640,00

valor oua a, llqoida para a Raalríaçío da Daapa» raf aoiavo 01/2018 do Contraio 02r!017 ral. COrfTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FílMAGEM E GRAVAÇAO COM
AUDlO E ViOEO OAS SESSOES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL OE MIRANOA/MS. no méS da março de 2019

- DADOS OAOOTACAO —

Cód. Reduzido: 7

órg Unid 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa 3.3.90.39.00

F. de Recursos.: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos

0100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

2.WQ.O0

DADOS FINANCEIROS

5. Ag 4556-C/C 5-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4SS6 C/C 5-5
- NF/Recibos

N'/Sérle Data Emissão

136/NFSe 25/03/2019

ASSINATURAS

NF-e /SEFA2

CHEQUE 302B9S 2.640.00

Valor Nota

2.840.00

Valor Desconto

0 00

Valor Liquido
2.640.00

EDSON MORAES DE SOUZA
PRESIDENTE DA CAMARA

OfÕRQlO-BRUKO MAIACOSDELLA
1'SÉCRET/liíiHCI

Recebi 8 importância acima processada

Credor • Doe. n°

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v.2 1.36.52-325.9 3.26.13.40-19
Usuário JAQUELINES

Página 1
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253. Centro, MIRANDA/MS

Prt>C8S$on

Folha n'

Visto

Exercício: 2019

Môs atual: Março

Nota de Liquidação
DAOOS OA liquidação

N° da Liquidação; 3

N" do Empenho: 7

— DAOOS DO CREDOR

Nome.,.: 436 - RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,138

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho,, : 2/1/2019

Data...,: 28/03/2019

Telefone:

Banco

Cidade: MIRANDA

FAX..

C,N,P.J/C,P.F: 11.754,977/0001-10

ÜF MS

Agência Conta

•VALORES

Valor do Empenho,.

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

23.100,00

2.840,00

18.480,00

2.840.00
Valor Liquido Liquidado

-rJtr^llouidapareaRealizaçâor» Despeja reredilivoD1/20ieOoContmlo02/2017^r CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPEC^^^
E GRAVAÇAO com Audio EVIDEO das sessões OO legislativo municipal de MIRANDAAíS, no mês de março de 2019.
— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 7

Ôrg Unid 01 001 CAMARA municipal de MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CmABA MUNICIPAL

Proj,/Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Ei, Despesa 3.3,90.39,00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento..,.: 59 SERVIÇOS DE AUDIO, VÍDEO E FOTO

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
.Notas FIscaia

N'/Sérl6 Data Emissão NP-e / SEFAZ
íSe 25/03/2019

2,940.00

Valor Nota

2 640,00

Valor Desconto

o.oo

Valor Liquido

2 640.00

- ASSINATURAS

V

EDSON MORAES DE SOUZA
PRESIDENTE DA CAMARA

ÍMAtSlCORDELLA
l''5eC'RETARiO

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n'

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v.2 1 36 52-325 9 3 26 13 40-19
Usuano JAQUELINES

Página 1 de 1



NFSê": Atoia Fiscal de Serviços Eletrônica

município de MIRANDA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE ISSQN

vww.miranda.rris.gov.br

Pnx*Mon'

ando o.alto

Mc

Sprie NFSi:

Nota Fiscal cia Serviços

Eletrônica

NÚMERO.OA-NOT* FISCAL

136
DATA DE EMISSÃO

25/03/2019 09:40
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

872929123827324203

Nome/Razâo Social RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome Fantasia . RONALDO VÍDEO

CPF/CNPJ: 11.754,977/0001-10 RG/Insc Estadual ; /

Logradouro: MAL. FLORIANO PEIXOTO

Bairro: CENTRO

Regime Fiscal : MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Município

Inscrição Municipal: 2000495-4

N°- 138 Compl.:

MIRANDA/MS CEP; 79380000

Telefone:

■-1 -^TOMADOR DE SERVIÇOST-

Nome/Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 RG/Insc. Estadual : /
Logradouro: GAL. GAMARA N®: 253
Bairro: PRACA HERÓIS DA LAGUNA Mumclplo MIRANDA/MS

-mall: CAMARAMIRANDAMS@HOTMAIL.COM

Inscrição Municipal: 4001813-2

Compi:

CEP:79380000

Telefone;

ATIVIDADE (74102) Atividades fotográficas e similares
NAT OP. : SERVIÇO SITUAÇÃO: NÃO RETIDO

QUANTIDADE unidade" DESCRIÇÃO DO(S}SERVíCO(S) "
FORMA DE PAGTO:

V/U.OR UNITÁRIO VALOR TOTAL IftGIE^tSS ALÍqIT
UN SERVIÇO OE GRAVAÇAO DE ÁUDIOS E ViDEOS DAS

SESSÕES DA CÂMARA NO PERÍODO OE 24/02/2019 A
24/03/2019.

2.640,00 2.640,00 NÂO

CERTIFICO QUE O MAltRIAI ;£RVIC0
CONSTaNTL deste D'"" TQ FOI
INrEGRALfv'' "NTE FORNECituOr^XECUTADO
MIRANpA-iVlS, , ) /-■ . t .

,C-.

RECEBI

ValoVlRRFRétídÔ
o,do.

Valor CSLL' Reildç
Oióo

.Vaio/:ço>rí(S;R«tldo
.0,00

Valor PIS Retido

0,00
Valor INSS ReUdQ

0,00 VALORTOTALDA .• '

NOTA FISCAL 2.64^,0,0-SasedeCálculodóJSSQN ISSQN Re^Q./.R^pcaigãvel Tributário Valor do ISS Devido .
0.00 . " : 0.00 o.nn

Pâgcna 1 de 1

Receb<(emos) de

os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - NFe indicada ao lado.
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFe

N' DA NOTA FISCAL

136

N' DE CONTROLE DO FISCO

294417
Data. Identificação e Assinatura do Recebedor

Local de Prestação do Serviço: MIRANDA UF: MS



Página 1 de 1

Processo i

MINISTÉRIO DA FAZENDA "" —
Secretaria da Receita Federai do Brasil Visto.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:09 do dia 25/03/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 21/09/2019.

Código de controle da certidão: 4A12.5F96.885E.DA52

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCerti... 25/03/2019



Processo

Foman'.

Visto.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS UÚM:068288/2019

CKPJ: 11.754.977/0001-10

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi

da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores

e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a ̂ situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazer&ã'^ e da Procúí^^oria-Geral do Estado.

Certidão expedida com baáé""no;aiít. 294"éS Lei n. 1.810, de dezembro de
1.997, emitida às 08:17:11 hcfáás à^:<ü«,>'2^;í>S/2019 (hora e data - MS).

Certidão válida até a e>^ear da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



Processo

Folhan'

Visto

PODER judiciário
JUUTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Certidão n°: 169726577/2019

Expedição: 25/03/2019, às 09:25:32

Validade: 20/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.754.977/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Diívidaã ^ i-r.dt.3t5t.jijs.tr



Processo
Folha n®

Visto.

município de MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N® 000442/2019-2

DADOS DO CONTRIBUINTE

INSCRICÁO 2000495-4 cae 20000009

RAZÃO sociAt RONALDO SILVA MARTINS 27334016134
NOME FANTASIA RONALDO VÍDEO

ENDEREÇO MAL. FLORIANO PEIXOTO, 138
BAIRRO CENTRO CIDADE/UF MIRANDA/MS
ATIVIDADE PHiNC :74.20-0 Atividades fotográficas e similares

CPF/CNPJ 11.754.977/0001-10

CEP 79380000

Certifico que. verificando os registros relativos aos controles de crédito do Município, constatou-se
que ate a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de créditos tributários/Taxas
constituídos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamentos em nome do contribuinte
acima identificado.

Fica, entretanto, ressalvado o direito do Município de Miranda/MS, apurar, constituir, inscrever e

certidão tnfautarios/Taxas anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta

M^randa"^'^^^ ® fiscal do contribuinte do âmbito da Prefeitura Municipal de

Tribu^árto^MimÍcipa" artigos 538 ao 545 da Lei Municipal N". 23, de 23/12/2008 - Código

Documento Válido até: 24 de abril de 2019

MIRANDA/MS, 25 de março de 2019

caaiflo ít CoWfQje e AuUntlcIdMr 8H92?58eM3Ma82» Doíum«,Ie procuao «m; J» « .n.rfo de »19
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Quality Sistemas

Exercício: 2019

Mõs atual; Abril

Nota de Anulação de Empenho

I—daoosdaanulaçAo

N'Anulação: 161 Tipo. 2

N° Empenho: 7 N" Pagamento:

Contrato: 2/2017 Aditivo.: 1/2018

LlcItacao.... 4/2017

Modalidade Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 436 • RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Endereça: Rua Marechal Floriano Peixoto.136 Cidade: MIRANDA

.VALORES

Anulação....: 18.460,00 (Dezoito MU, Quatrocentos e Oitenta Reais.)

"mpenho 23.100.00 (Vinte e Três Mil, Cem Reais.)

HISTÓRICO DA ANULAÇÃO

anulação referente á despesa de empenha do exercício anterior.

— DADOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 7

ôrg. Unid 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função...: 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa. .. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

F. Recursos. .: 0100 Recursos Ordinários

. Detalhamento da Fonte de Recursos .

0100 000 Recursos que não se enquadram nos Oetairiamentos anteriores

• VALORES DA DOTAÇÃO

íaldo Anterior.. 0,00

Lanç. Anulação: 18.480,00

Saldo Atual.. . 18.480.00

ASSINATURAS

Data.. 24/04/2019

C.N.P.J/C.P.F; 11,764.977/0001-10

UF MS

18.480.00

2^

"r SECRETÁRIO
KARINA ALVES DE ALMEIDA

Contadora CRC/MS 009576/0-4

d/C CM ot-M

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CAMARA

Ouallty Sistemas - Soluçfies inovadoras para Gestão Pública, v.3 0.3.2-344 1 8.15 11.27-19

Usuário. JAQUELINES

Página 1 de 1



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CAMARA municipal de MIRANDA

Processo

Folha n»

Visto
J

anulaçAo da nota de empenho

ORGÃO; 01 ■ CAMARA municipal de MIRANDA

FONTE DE RECURSOS: Recursos Ordinários

PRE EMPENHO; 7

1 .IDENTIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DATA DE EMISSÃO

24/04/2019

N» DO PROCESSO

0

N>DO DOCUMENTO

7

N* ANULAÇAO

1

OOTAÇAO COMPACTAiDA-FICHA

20190007

S«J>0 ANTERIOR

RS 227.396,45

EXERC

2019

ORGÁO

01

UNII

0

MOE

01

FUNÇÃO

01

P

C

ROO.

001

SUBFUN

031

P/A

2001

NK. Owpesa / SubJM

339039 /0

OUTROS SEKV-

FONTE

100

DET. FONTE

000

SALDO ATU/N.

RS 245.676,45

UNIDADE

CÂMARA

ORÇAMEN"

MUNICIPAL

rÁRlA

DE MIRANDA

VALOR ANULAÇAO

R$ 18-480.00

PROJETO / ATIVIDADE

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
1

COD- DA OBRA

0

NOME/RAZÃO SOCIAL

RONALOO SILVA MARTINS 27334016134

CPF/CNPJ

11.754.977/0001-10

ENDEREÇO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, N» 138

MUNICÍPIO

MIRANDA

U.F.

MS

3 .HISTÓRICO

ESPECIFICAÃO

>/«i r\ar\\ ic cc BMSEtükjA DARA A RPAI l7Af:AO OA DESPESA REF ADITIVO 01/2018 00 CONTRATO 02/2017 REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
E^PEC|2l|1^a'eM fIÍ^G^E OAs"SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, NESTE ATO ANULA-SE O
VALOR REFERENTE AO EXERClCIO DE 2018..

CERTIFICADO

A DESPESA É REGULAR, 0(S) MATERIAL(IS) I SERVIÇO(S) / OBRA{S) DESCRlTO{S) FOI(RAM) ENTREGUE{S).
ACEITO(S), RECEBiDO{S) EM PERFEITA(S) CONDIÇÃO(ÕES.)
CONTÁBIL I FINANCEIRO

VALOR LIQUIDO DO DOCUMENTO POR EXTENSO

**•"( DEZOITO MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS )*

VW.OR LIQUIDO

R$ 16.480.00

4-ASSINATURAS

PI^SIDENTE DA CAMARA

202 292.871-49

UlUkJflTBHUHÕ MÁKTCÕRPEUy
1* SECRETARIO

695.574 111-04

IMPRESSÃO: 08/05/2019- 10:40:02-JAQUELINE
1.4-I.V.R.J-0S/04/2013

PAGINA; 1/1

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA



N. K./IN.A.E. ORDEM DE PAOAMENTO NOTA FISCAL GUIA DE RET.

N" DATA VALOR N" DATA VAI.OR N" DATA VALOR ISSON

CONTRATO 002/2017

94 21/01/2017 31.680,00 211 24/05/2017 2.640.00 77 24/05/2017 2.640,00 0,00

252 26/06/2017 2.640.00 80 26/06/2017 2.640,00 0,00

289 24/07/2017 2.640,00 81 24/07/2017 2.640,00 0,00

326 24/08/2017 2.640.00 88 24/08/2017 2.640.00 0,00

376 25/09/2017 2.640.00 93 25/09/2017 2.640,00 0,00

426 24/10/2017 2.640.00 96 24/10/2017 2.640.00 0,00

462 24/11/2017 2.640.00 99 24/11/2017 2.640.00 0,00

29/12/2017 (11.220.00) 503 21/12/2017 1.980,00 100 21/12/2017 1.980,00 0,00

8 21/01/2018 11.220,00 70 28/02/2018 2.640,00 104 28/02/2018 2.640,00 0,00

123 27/03/2018 2.640.00 107 23/03/2018 2.640.00 0.00

24/04/2018 (3.300.00) 158 24/04/2018 2.640.00 109 24/04/2018 2.640.00 0,00

1" ADITIVO 2018

94 24/04/2018 31.680,00 207 25/05/2018 2.640.00 111 24/05/2018 2.640.00 0,00

244 25/06/2018 2.640,00 113 25/06/2018 2.640,00 0,00

281 24/07/2018 2.640-00 115 24/07/2018 2.640.00 0,00

308 28/08/2018 2.640.00 118 27/08/2018 2.640.00 0,00

343 25/09/2018 2.640.00 121 24/09/2018 2.640.00 0,00

381 24/10/2018 2.640.00 123 24/10/2018 2.640.00 0,00

17/12/2018 (000.00) 418 26/11/2018 2.640.00 126 26/11/2018 2.640,00 O.OQ

429 12/12/2018 1.980.00 129 12/12/2018 1.980.00 0,0

7 21/01/2019 23.100,00 6 22/01/2019 660,00 132 22/01/2019 660.00 0,0

50 22/02/2019 1.320.00 134 21/02/2019 1.320.00 O.Q

w



1111 [ 26/03/2019 I 2.640.0Q 136 25/03/2019 2.640,00 0,00

2" ADITIVO 2019

24/04/2019 1 (18. UIO.OO)



Processo
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

2" TERMO ADITIVO

(2* FASE • INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N°. 002/2017

2" TERMO ADITIVO
VALOR: R$ 36.748,80- DATA: 24/04/2019

VIGÊNCIA: 24/04/2019 á 23/04/2020
EMPRESA: RONALDO SILVA MARTINS27334015134



Processo

Folha n" ^3^
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OFÍCIO SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTI^TO FILMAGEM

Ao Exmo Sr.

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipa! de Miranda-MS

A Empresa RONALDO SILVA MARTINS, inscrita no CNPJ N°
11.754.977/Uüül-lO, vem através deste, solicitar junto a Câmara Municipal de Miranda a renovação
do Contrato Administrativo n° 002/2017 através do T Termo Aditivo, conforme estabelecido no
Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93.

Esta Empresa mostra interesse de continuar prestando serviços nos quais
executou de forma satisfatória em toda sua parte técnica e comprometida em cumprir com todas as
cláusulas do contrato. Pelo exposto solicito a renovação através do aditivo, prorrogando o prazo
para mais 12 meses com reajuste no valor.

Conforme dito, firmo o presente e aguardo deferimento.

Atenciosamente,

Miranda-MS, 10 de Abril de 2019.

.DO SILVA MARTINS

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Representante Legal

wocolon^^-
ENTRADA.JJiJlV-l.

SAlOA ÇV ^
assinatura
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JUSTIFICATIVA

Os autos em epígrafe refereni-se as despesas processadas pelo Processo Administrativo n® 004/2017 tia
modalidade Tomada de Preço n°. 002/2017. que resultou no Contrato Administrativo n°. 002/2017.
firmado entre a CÂMARA MUNIOPAL DE MIRANDA/MS e a Empresa RONALDO SILVA MARTINS
273340IS134, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e
vídeo das sessões do Legislativo, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Miranda/MS.
discriminados no Edital.

Esclarecemos que o presente 2° termo aditivo ju.stifica-se diante das necessidades da contratação de
empresa para Prestação de Serviços de Filmagem e Gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo
do Município de Miranda - MS. discriminados no Edital, na Câmara Municipal de Miranda - MS. Os
serviços são essenciais ao funcionamento desta Casa de Leis. Desta forma, a Câmara tem o interesse de

continuar com o presente contrato, solicitamos a autorização do Sr°. Presidente para formalização de
Termo Aditivo.

Diante do exposto, solicitamos que seja providenciado o 2° Termo Aditivo cora acréscimo de 16%
(dezcs.seis por cento), lixando no valor de R$ R$36.748.80(trinta e seis mil, setecentos e quarenta e oito
reais e oitenta centavos) pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$ 3.062,40 (três mil e sessenta e dois
reais e quarenta centavos), acrescendo na dotação orçamentária: 01.001.2001-3.3.90.39.00 — Outros
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, por mais 12 (doze) meses.

Ressaltamos que tal solicitação tem amparo no .Artigo 57. Inciso IV § I. c/c Artigo 65. Inciso II. os
valores estão dentro dos preços de mercado e que o contratado tem cumprido com as cláusulas
contratuai.s.

Portanto, solicito que seja encaminhado ao jurídico para análise e emissão de parecer. São as nossas
justificativas, respeitando melhores considerações.

Miranda-MS, 12 de Abril de 2019.

marilSí
''IaÍÍ w\A,
HENRIQUE HÉRBIRA

Presidente da C.P.L.

^IAKrA^JELIM^

Membro da C.P.L.

CH>

i) Q-l.
NARA DELMIRA CONCEIÇÃO DE LIMA BENTOS

Membro da C.P.L.

ssjfPNi
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Licitação - Termo Aditivo • 002/2019- Contrato 02/2017

PARECER jurídico

Objetivo: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com
áudio e vídeo das sessões do legislativo municipal de MIranda/MS.

Interessado: Presidência da Comissão Permanente de licitações.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta jurídica formulada pela Presidente da Comissão Permanente
de Licitações, nos autos do procedimento sobre a possibilidade de adição e prorrogação
de contratação de empresa especializada em filmagem e gravação áudio visual.

É cediço que os contratos regidos pela Lei 8.666/93 fica adstrita á vigência dos
respectivos créditos orçamentários, porém, cabe ressaltar que o art. 57 da própria lei
indicam exceções que será guerreado.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração das Cláusulas: Do Valor e
Da Vigência - Do Contrato n. 02/2017, alterando-se, assim, o contrato.

De acordo com a justificativa da Casa de Leis, afirmou-se que "(...) diante da
necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços de Filmagem e
Gravação com áudio e video das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS,
discriminados no Edital, na Câmara Municipal de Miranda - MS. Os serviços são essenciais
ao funcionamento desta Casa de Leis. Desta forma, a Câmara tem o interesse de continuar
com o presente contrato,

O objeto do contrato é a prestação de serviços de filmagem e gravação áudio
visual das sessões da Câmara Municipal de Miranda/MS, de onde se concluí que os
serviços são de suma Importância para o Município, de modo que a prorrogação do
contrato se faz necessária e é legal.

É de se ressaltar, no que se refere a plena execução dos contratos, que o art. 66
da 8.666/93 estabelece que "O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avançadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parciaf.

A duração dos contratos administrativos é regulada pelo art. 57 da lei 8.666/93,
senão vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas
no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, q
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

NOVA-€RA'>t NOVOS. RjJMSHiUÜIIM H

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-ÕÕO - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams(ghotmail.CQm - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, iímítada a sessenta meses;
III - (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilizado de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses
após o início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja
interesse da administração, (g/ife/)

O artigo 57 acima descrito, traz como segunda exceção a regra geral do caput,
previsto no inciso II, que permite a prorrogação até 60 meses dos contratos continuados
foi uma homenagem do legislador o princípio da racionalidade administrativa, que é um
consectário lógico do principio constitucional da eficiência, posto no art. 37 da Constituição
Federal, pois seria contrariar o interesse público exigir-se, de forma contraproducente, que
a cada exercido os entes públicos relicitassem serviços classificados como de natureza
continuada, cujas características são exatamente a necessidade de estarem sempre
disponíveis para uso continuo do órgão contratante, nas hipóteses permitidas por lei.

Questão a ser perquirida é se os serviços prestados pela empresa são
considerados contínuos, para isso, deve-se, também, considerar a Portaria n. 128 de 14
de maio de 2014 do Tribunal de Contas da União que trata entre outras medidas sobre
licitação e execução de contratos no âmbito do TCU, classificou a duração do contrato dos
contratos e distinguiu serviços continuados e nâo-continuados, in verbis:

Art. 3° Quanto à duração, os contratos de serviços podem ser classificados em:
I - continuados: serviços cuja necessidade de contratação deva se estender por
mais de um exercício financeiro e continuamente, na forma do art. 57, inciso II,
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; ou
II - nâo-continuados: serviços que tenham por escopo o fornecimento de bens
ou utilidades, ou a prestação de serviços específicos em um período pré-
determinado.

Não há duvidas que os serviços prestados executados possuem natureza
continua. Acrescenta-se que, o que é fundamental é a necessidade pública permanente e
continua a ser satisfeita de um serviço.

Em caso semelhante ao dos autos, o tribunal de contas da união entendeu que,

in litterís:

Enunciado: O caráter contínuo de um serviço (art. 57, inciso II, da Lei
8.666/1993) é determinado por sua essencialidade para assegurar a integridade
do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que
sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o
cumprimento da missão instiUidonal.
TCU - Acórdão 10138/2017 - Segunda Câmara - Rei. ANA ARRAES, sessão em
28/11/2017.

Em verdade a muito, a jurisprudência do TCU é pacifica quando ao carác
contínuo dos serviços de publicidade, bem como sua autoriza sua prorrogação sucessiva
até o prazo de 60 meses, veja decisão in litterís:

MOVA ERAv NOVOS

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: wvwv.camaramiranda.ms.gov.br
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Enunciado: É legal a renovação sucessiva de contrato de publicidade por até
sessenta meses, se houver previsão contratual, uma vez que se trata de serviços
de natureza continuada.

TCU - Acórdão 430/2008 - Plenário - Rei. RAIMUNDO CARReRO ■ sessão em
19/03/2008.

É de se ressaltar, no que se refere a possibilidade de alteração dos contratos, que
o art. 65 da lei de Licitações estabelece:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.
{grifai)

Conclui-se que. A prorrogação dos contratos administrativos deve cumprir os
seguintes requisitos;

I - justificativa por escrito;
II - Autorização da autoridade competente para celebração do contrato;
III - Manutenção das demais cláusulas do contrato;
IV - Necessidade de manutenção de equiltorio econômico-financeiro do contrato;
e

V - A prorrogação somente pode ocorrer nos casos expressamente previstos na
Lei.

No caso sob análise, os serviços tiveram seu andamento normal, entretanto, com
o fim da vigência do contrato, seria contraproducente e oneroso aos cofres públicos a
realização de nova licitação, sendo que a lei autoriza a prorrogação deste contrato em
análise nos serviços objeto do contrato e justificativa anexas, pois preenchido os requisitos
acima mencionados.

Evidentemente, a prorrogação deve ser implementada pelo Poder Público antes
do término de vigência do ajuste, uma vez que seria inadmissível prorrogar contrato extinto.

Dessa maneira, faz-se necessário o aditamento do prazo do contrato e a
conseqüente alteração do seu valor.

Ademais, o presente aditamento se faz com amparo legal no art. 57, II da lei
8.666/93, já que se trata de objeto de natureza continua e podem ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições
mais vantajosas para administração, estando presente o legitimo interesse público.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no artí
inciso II. da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Lei 8.666/93, esta
Assessoria Jurídica opina pela legalidade do processo prorrogação do contrato 02/2017
por igual período a ser realizado por termo aditivo.

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-ÕÕ0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail-Com - Site: vvww.camaramiranda.ms.gov.br
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual. Não se incluem no âmbito de análise desta
Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

É o parecer, s.m.j.

Miranda/MS, 16 de abril de 2019.

EDUARDO, tIVAROLA DOS SANTOS

-"dAB/MSn. 18748
Resolução n. 710/2019

I^MOVA^ERAV NOVOS RUMO:
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmall,com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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AUTORIZAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DO 2" TERMO ADITIVO

Autorizo a assinatura do 2° Termo aditivo, conforme requerido. Encaminhe-se os autos ao
Departamento de Compras e Licitações para as providências cabíveis.

Miranda - MS, 16 de abril de 2019.

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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TERMO ADITIVO N.° 002/2019

SEGUIS DO TERMO ADITIVO DE COISTRATO

DE 002/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA ■ MS E
A EMPRESA RONALDO SILVA MARTINS

27334015134.

I - PARTES: Os infra-assinados, de um lado. como contratante, a CÂMARA MENICIPAL DE
MIRA.NDA/MS, com sede na Rua General Câmara. 253 — Praça Heróis da Laguna. CEP 79380-
000. Miranda/MS. inscrita no (.NPJ 15.465.008/0001-09, neste ato devidamente representada
pelo presidente. Edson Moraes De Souza, brasileiro, ca.sado. portador do RG n" 018.803 SSP/MS
6 do CPF n" 202.292.671-49. residente e domiciliado na sede do Município, com endereço à
Avenida Eslanislau Bossay. n" 161. Conjunto Shalon. Miranda-MS- CEP; 79.380-000.
doravante, denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a
empresa RONALDO SILVA MARTINS 27334015134. estabelecida à Rua Marechal Floriano
Peixoto, n". 138. Centro, na cidade de Miranda - MS. Estado de Mato Grosso do Sul,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n". 11.754.977/0001-10 por seu representante legal, o Sr°.
Ronaldo Silva Martins residente e donuciliado na cidade de Miranda/MS. portador do RG n."
14.1321 .SSP/MS e CPF n°. 273.340.151-34, daqui por diante CONTRATADA, em conformidade
com a legislação citada no edital Tomada de Preços 002/2017 - DL/CMM fundamentado na Lei
11° 8.666/93. de 21 de junho de 1993. com alterações posteriores; Lei n° 8.078. de 11 de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor: Lei 9.784. de 29 de janeiro de 1999 • Processo
Administrativo; Decreto n° 7.203. de 4 de junho de 2010; bem como as condiçõe.s e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos, tendo em vista o que consta no Processo n® 004/2017 CMM.

II ■ FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 57, § I. inc. 11 e IV c/c Artigo 65.
Inciso 11 da Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas, considerando-se que os
valores ora pactuados para a contraprestação dos serviços encontra-se dentro dos valores
praticados no mercado e guardam consonância com as possibilidades orçamentária-financeira e
não afetam a economia da CONTRATANTE, e ainda considerando que este Poder Legislativo
necessita da continuidade na prestação total dos serviços contratados, os quais são de natureza
continuada, fatos estes que por trazerem benefícios e satisfazerem plenamente aos interesses da
CONTRATANTE, a levam a promover o aditamento do Contrato celebrado.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-00Ó - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constilui I) objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de Miranda — MS em
conformidade com o anexo 1 do edital da Tomada de preço n° 002/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1. - Ciausula Segunda - Do Valor - Fica fixado o valor total do presente Aditivo de Contrato
com acréscimo ile 16% (dezesseis por cento) em RS36.748,80(trinta e seis mil. setecentos e quarenta
e oito reais e oitenta centavos), pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$ 3.062,40 (três mil e
sessenta e dois reais e quarenta centavos). Fixando o valor mensal para o exercício de 2019.

2.2. - Ciausula Quarta - Da Vigência - Fica o contrato aditado o prazo por mais 12 (Doze) meses
contados da assinatura deste termo aditivo tendo sua vigência de 24/04/2019 até 23/04/2020.

CLAUSULA TERCEIRA; DA DOTAÇAO

Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação
correrão por conta da dotação orçamentária;

01001

2001

3.3.90.39.00

100

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM E LEGISLATIVAS
CÂMARA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
RECURSOS ORDINÁRIOS

E as dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR:

O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica R$36.748,80(trinta e seis mil,
setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$
3.062,40 (três mil e sessenta e dois reais e quarenta centavos) pela prestação de Serviços de
filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de Miranda —
MS.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CLAUSULA QUINTA: RATIFICAÇÃO;

Fiiam ratificadas todas as demais cláusulas do Termo de Contrato de filmagem e
grava^'ão com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS, celebrado
pelas partes, desde que não conflitem com este instrumento, encaminhando para empenho
complementar no valor de R$ R$36.748,80(trinta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e
oitenta centavos).

E por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo.

MIRANDA - MS, 24 de Abril de 2019.

^ ̂̂líSOffSIORA^S M^iSuZA
Presidente do Legislativo Municipal

CONTRATANTE

RONAÜDOÍSILVA MARTINS 27334015134

CNPJ V. 11.754,977/0001-10

CONTRATADA

TESTEMVISHAS:

1. Ç YVM.

Marilda Henrique fere»
Presidente da Licitaçãc

CPFN°437..550.115-15

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara
Fiscal de Contrato

CPFN" 773.264.741-68

■RCípal ' Tft

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-00Ô - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRAND.A/MS

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 002/2019 AO CONTRATO N° 002/2017

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS E RONALDO SILVA MARTINS
27334015134

OBJETO: Prorrogação da \ igêiu ia do CuiUrato ii." 002/2017
ADITAMENTO • DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do iiislrumento de contrato
celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de mais 12 (doze) meses contados a partir
da assinatura do termo aditivo, tendo sua vigência de 24/04/2019 até 23/04/2020.
DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica
R$36.748,80(trinta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), pagos
em parcelas iguais e suce.ssivas de R$3.062,40 (três mil e sessenta e dois reais e quarenta
centavos), pelo serviço de filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do
Legislativo do Município de Miranda - MS, nas mesmas datas anteriormente pactuadas.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos
decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária:
01.031,0001- 3.3.90.39.00,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § I,
inc. II e IV c/c Artigo 65. Inciso 11 da Lei n" 8.666/93 e demais alterações posteriores
correlatas.

DATA: 24/04/2019

ASSINAM: EDSON MORAES DE SOUZA-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-
CONTRATANTE E RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 - CONTRATADA

PlIBLICAJgAO
,ue .n«i no p.Hod.

Serviior Kf»pon»«iiâí

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380^0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br
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MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

CONTRATOADMINISTRATIVO N" 0260118
pRocEssoADM(NíSTRATivoN*a3a'2oi9 Procassod".

PREGAOPflESENClALffOUmig _ ^ ^
Fftlhfln" JjQ

PARTES y
Csnnra MUNClPIODEUlRANOA-US >'*' 7-
Conintaila: WLADEMIR MORAES DE ANDRADE-ME

Oa£TO: Lccaçlo de valcUo pn *ndir e nmpcraectMr, canfarma BfençAo ernídi peb SecraurW
lAnE^ de Educaçk e Cubra, de accrdD COT D Mapa dl Bnhi 271 lue mpMNi guknMagenL

VALOR. RS SO.OOO.U (iimaiibiri raait).

PRAZO: O OTitt da vigíncia docoMs eai «a 31112/2019.

ASSINANTES
Conraada: MARLENE DE MATOS BOSSAY

Conmada: WUDEMR MORAES 0£ ANDRADE

Uranda-HS, ISdaaWdaZDIS.

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

Da: CotíssIo PeRnaranle de UciBcdes

PiraiGabiMiadaPitMB

EiKOTirhamBSO (rseaolB ProcassoAdmeiisIralKO n'043/2019. o quN originai o PREGAO PRESENCIAL n'
016/2019 pata vosso conAecmene a Oewminaçfles que julgar comanIeiilB. o proasu U anabado pala
Asseaaorla Juridca.

UrM»MS.1SdeAMda2019.
Simane F«r>i Maneae

Coordenadoria da UcAaçOas a C«ime

Para: Consaio Pennanenia da LrimiVw

PROCESSOADMMSTRATIVD N* 0*3/2019

PREGÃO PRESENCIAL rP 01S2O19

Acolie o parecerdaAsseaaona Jufiitca, e aADJUDICAÇÃO (roíma paMa) Pngoaáota) da acordo COT a
Ala lawraM. daaia piQcaao,ao meOTo kmpeam 91a HOMOLOGOo pooaeinwiD iütaiano.

DeWniíM, salani Unadai aa damaii piovIdericiM cabMa a nacsssarfae *
ccnduaao do ptaaaida proctaao.

UanMAS. 16AAMda 2019.

MARIBC DE MATOS BOSSAY

PreislB Miráipal

MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO UCfTATORlO FP 0*3^19
PREGAO PRESENCIALN* 01S/2019

COTunto a HOMOLOGAÇÃO rehranb a IcSagld na medalidada Piegio Praaantíal iP 016/2019. fca
CsnvDcado o leoeeanlwla da ampresa: PAULO ANTONIO BASSO • ME. vereadora da ieta(*o. para
COTparecer na Prataitura Municipal da Miranda, no prazo da at* 05 (cinco) diae, a cxmlar da daa da
Honídiogacao. a assinat d ConMe. aob pana da decair do drado a coriMagio

PuUque^.

MinndaMS. 22 daAM de 2019.

MARLENE DE MATOS BOSSAY
PraWiMunidpal

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO OROSSO DO SUL

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO N* (X)2/2019AO CONTRATO N* 002/2017

PARTES: CrMiAARA MUNICIPAL DE MIRANDA- MS E RONALDO SILVA
MARTINS 27334015134

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.® 002/2017
ADITAMENTO • DO PRAZO DE DURAÇAO: A duração do in^rumento
de contrato celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de mais 12
(doze) meses contados a partir da assinatura do termo aditivo, tendo sua
vigência de 24/04/2019 até 23/04/2020.
00 VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica
R$36.748.80(lrinta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta
centavos), pagos em parcelas iguais e sucessivas de RS3.062,40 (três mil
e sessenta e dois reais e quarenta centavos), pelo serviço de ftmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município de
Miranda - MS, nas mesmas datas anteriormente pactuadas.
DADOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA- os recursos destinados ao cumprimento
dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da
dotação orçamentária: 01.031.0001- 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de
Terceiros • Pessoa Jurídica

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo ê celebrado de acordo
com Art 57, § I, inc. II e fV c/c /Vligo 65, Inciso II da Lei n® 8.666/93 e
demais aKerações posteriores correlatas.
DATA: 24/04/2019
ASSINAM: EDSON MORAES DE SOUZA-PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL-CONTRATANTEE RONALDO SILVAMARTINS27334015134

• CONTRATADA
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40 JOGO Rmtocom BB* UN } JAWV

41 JUNTA IBMBI UN 1 4,00 4,00

42 LAMTSBMTAASeRA UN 2 14606 26100

43 HiúDEWAaElRICA UN 1 IS»A 1500,00

44 UiOKOeRAHDMlJUCA UN 1 1900.00 2 900.»

45
MO%UIIUWlLIVUü

UN 1 SQOtOO soo.oo

46
lUJbft WttW1UkA
1 ítab:!

UN 1 1300,00 1.300.00

47 liKODECieRATTUÇAO UN 1 3600.00 aeoaoo

48 MRAFUSO 3176347 UN 2 17.00 34.00

«8 FMAnjSO DUPLO70740322 ÜN 1 6,00 60O

90 PilRAFU80$3176333 UN 2 17,00 34.00

91 PWO UN 4 mco 40.00

S2 PINO687504 UN 1 600 600

93 PORCA UN 1 226GD 22600

94 PRDTtCAOemil UN 1 200.00 200.00

59 PROTETOR 6322227 UN 2 360O 7100

56 REfiPW ÜN 1 laocD 130.00

57 HklUilUt UN 1 1600 11»

S RETSÍTOR<87537 UN 2 32XC 94,00

58 RETB^OR<87544 UN 2 31G0 64.00
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62 PETBmRUBODCIS UN 2 31 A) 3

63 ROLAMENTO lOOfiSI UN 1 KOO 1456

hi ROLAMENTO 3176S0 UN 4 31600 156600

69 RGLA«e4T0aGtt110 UN 4 7100 9600

66 ROLAMENTO 62100» UN 1 loaoo 100.00
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66 aucoNE UN 2 20fi0 4050

60 TAáM044663 UN 1 23X0 2100
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71 TRMAR06CA UN 1 2600 2600

72 Tl«0COimCNlOaOMOQ UN 1 4600 40J30
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EXTRATO DO 2» TERMO ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO N» 002/2019 AO CONTRATO N" 002/2017

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS E RONALDO SILVA MARTINS
27334015134
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.o 002/2017
ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato
celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de mais 12 (doze) meses contados a
partir da assinatura do termo aditivo, tendo sua vigência de 24/04/2019 até
23/04/2020.
DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica
R$36.748,80(trinta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos),
pagos em parcelas Iguais e sucessivas de R$3.062,40 (três mil e sessenta e dois reais
e quarenta centavos), pelo serviço de filmagem e gravação com áudio e vídeo das
sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS, nas mesmas datas anteriormente
pactuadas.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos
encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária: 01.031.0001-3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
luridica.
FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § I, Inc. II e IV c/c Artigo
65, Inciso II da Lei no 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas.
DATA: 24/04/2019

ASSINAM: EDSON MORAES DE S0U2A-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-
CONTRATANTE E RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 - CONTRATADA

PUBLICAÇÃO
Iti rificn qntr afiiei nn período é*

no
.>(a) pri-u'ii:e

ninar» Miininiiílnw tiTni.r. clw
•Mto B»LeiUrsj(Vic» d" dc M.n."íln

SorvWor Ke*p«'

aíflNi
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Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial OSO/2019

Em virtuOc Qd realização de Ccrconn? LicitaCorio, no aual foran» classificadas c julçada^
propostas constar^tes na Aid ae Juigomenlo rio P'ocesso de Licitação Puolicii, modalidade
Preoã» Presencial n'^ 05U/2U19. Que leoi pur obitito aquisição de Filtros e óleos
Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de SSc Gabriel do Oeste HSr soçrou^^c vencedora a Empresd AUTO PEÇAS
RODRIGUES UTDA com valor total de R.$ 63.000,00 (Sessenta e Trèi Mil RediS).
Sâo Gabriel do Oeste - MS, 25 de AoriJ de
Roniiso Freitas Brandão • Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA

AVISO 06 LICXTAÇAO

PROCESSO ADM, N.® 075/2019 - PR5GÂ0 PRESENCIAL N " 22/2019
Objeto AquiSiçâo oe Veiculo Utihtáno, em atendimcnto ao Projeto AOoic Un>d N3sce'r>ie.
através do Convênio n.o 29.071/2019 - Processo n.® 71/800.019/2UIB - SémagrO e
o município de 5ELV1rIA/M5, conforme Anexo I, Data da realização do Pregão dia
1Ü/Ü5/2019, às 08:00 (MS), no Departamento de Licitações e Contratos, da Prefeitura
de Seivíng, localizada na Av. Joio Sclvino de Souza n,® 997, Centro, Seiviris/MS. O edital
está na integra no site www,seívíiia.ms.gcv.br. Selvirla-MS, 24 de Abril de 2019. José
Fernanoc Barbosa Dos Santos. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADM. N.® 053/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N • 20/2019
Obj'"íta: Registro de Preços, menor o''cço por ilem, para eventual contratação dc serviços
na ríjai znçno de EXAMES DE IMAGEM, em aiendimenlo à Secretaria Municipal de Saúde,
cunfiirrr.i; a-ir*o t. Data da realização do Pregáu dia 09/05/2019, às Ü8:Ü0 (MS), no
Dep.iridmenio Cie Licdaçõcs e Contratos, da Prefeitura de Selvíria, localizada na Av. João
?oiv rin -,c: SiuZ3 ti," 997. Centra, Seivíriô/MS. O edital está na integra no site www.
•,fi, .ti.-i i.ii ocv b». Sílvíi i;i MS. 2d de Abril cie 2ül9. José Fernondo Barbosa Dos Santos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

AVISO DE UCI7AÇAO CONCORRÊNCIA N« 001/2019 - O MUNICÍPIO DE
SORA, ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL. atiavós cc sua Con-ussào Per^T^am•^te
-iCiiacsu l'jr;id publKo. uat 'Orn rualizar a iiciiacãu abdi*u reléii.iuniDún, nus lermos Os
n® 6.666/93 e poítuno-us àHerações c Lei Ccmpiener^iar pc 123/2006 PROCESSO

N®! 052/2019 - CONCORRÊNCIA N°: 001/2019. 08IETO: Seleção da propuSlâ
mais vantajosa para a íidrnituçfraçào pública objct.vando a contra»,içàc de empresn no
ramo pertinente para a execução de obras de ifitraesirututa de pavimentação astáltica e
0'enagem de aguss pluviais no? bairros Jardim dos Estados II e Visía du Lago, conforme
projetos, memorial descritivo - plarultia urcanienfarda, parle integrante CeSte instrumento,
dd acorde com o Contrato cc financiamento n" 503 43ij'54/i9, rciobifdo entre a Caixa

Econômica Federal e o Mumcípiv de Sgnrjra. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA: Dia 31 de maio de 2019 às 08h30min. O edital poderá ser retuado
na Prefeitura Mur^icipal de Sonora (NOdec de Compras e Licitações), suo a Av. Marcelo
Miranda Soares, n® 750, Centro, etravcs do Idcfone (67) 32S4-1127,3254-1550, pelo
e-mall: lKitacao@5onorii.ms.gov,br, ou pelo Portal da Transpat^ncia, cujo será emitido
recibo nominativo ao licitàrte, que o «ipresentaré Juntamente com os envelopes. Poderá
participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente Inscritas no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Murucipal de Sonora, ou aquelas que atenderem a todas as
condições exigidas parn cadastramenio até o terceiro dia antenor ò data fixada para o
recebimento dos Envelupes. Sonora • MS. 24 dc abril de 2(119. Crlstlano Benlclo Costa
• Presidente da CPU.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N°. 25/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N». 32/2019

RESULTADO DE UCITAÇÂO
Hunülogu a p.QSsnte LicICaqâo, cu]q obj,;Cu Irota dn Aquisição Çq aDrigos de ôníDus, para
atervder as necessidades dos usuár.os Oe transporte púoiicp do Município de Três Lagoas-
MS. conforme especificações a constar nu TERMO DE REFERENCIA

EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR PREÇO POR ITEM;

EMPRESA VALOR

ÍP COMERCIO E DISTRIBUIDORA

,e MOBILIÁRIO LTDA

Rí laO.Oüü.UO I (Cento e oitenta mil reais)

Iri.s Lagoas,'MS. 23 oc atini dc 2019

ÂNGELO GUERREIRO

Pref-ito Miinlclpal

PREGÃO PRESENCIAL N°. 23/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 30/2019

RESULTADO DE LICITAÇÃO
hqmclogo a presente Licitação, cujo objeto trata da Aquisição de equipamento de saúde
(processadora automática p/ fiime^ de raio-v), par? atender as atividades da CLÍNICA
DE ORTOPEDIA da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes
no TíRMO DÊ flEFÊftlNCIA.

EMPRESA ADJUDICADA NO M6N0R PREÇO POR 1'^Hi
EMPRESA VALOR 1

1 EVÊ-PR0D1JT05 H05PITAI ARES ITOA R$ 25,000,00 1 (vinte «cinco mil rea'S)

Trts Lagoas/MS, 22 de abnl de 20J9

ÂNGELO GUERREIRO

Prqfeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N». 21/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N». 2B/2019

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Homologo a presente Licitacào, vuio oPiT^ba rrata da Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços no lortiecimenio de mão-de-obra tcmoprana para eventos,
nas qualificações técnico-pro'ssionai de bornbeiru civil e brigada de incêndio, para
atender a Secretaria Municipal dc Eoucaçãc i"* Cultura do Município dc *fès Lagoas-MS,
conforme especificações ̂ orsidntes na TêRMO DE REFERÊNCIA

EMPRESA AD3U0ICA0A NO MENOR PREÇO POR ITEM:

EMPRESA VALOR

MOURA PRODUÇÕES E EVENTOS
EIREU-MB

RS 82,468,00 (oitenta e dois mil e quatrocentos
e sessenta e oito reais)

rrês Lagoas/MS, 22 de abnl de 2019

Folha ft*
ÂNGELO GUERREIRO

Prefeito Municipal Vnto
~*—

— A." "PRIGAO PRESENCIAL N° 034/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N" 042/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÉS LAGOAS-MS, torna público, para contiecmento de toOos
□3 interassados. a realização de hcitagâo na modalidade acima qualificada, do tipo
"MENOR PREÇO (POR ITEM)", r.ps termos da Lei Federal n» 10.520/2002 e. de forma
complementar, da Le, Federal n° 8,656/1593. com alterações posteriores e demais
normas que regem a maierta.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de uniformes (tardas),
para os serv^ços de Convivência e Fortalecimentos de Vmculos - SCFV Pelotão Mirim,
conforme especificações constantes no TERMO Dê REFERENCIA.
DATA E LOCAL DAREALI2AÇÃ0 DASESSÃO PLIBLICA: dia 15/05/2019, às I4hOOmin,
na Avenida Capitão Olinto Mancini, n» 657 • 5° Andar, Centro. Os Interessados poderão
adquirir p presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E UCITAÇÕES.
na forma eletrônica, por melo digital, ou ainda, através do sítio eletrônico bttj);//www.
treslagoas. ms,gov.br. Maiores informações e orientações pertirrentcs poderão ser obtidas
através do telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas-MS, 25 de ABRIL de 2019.

ADELVINO FRANCISCO OE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N<> 002/2019
PROCESSO UCITATÓRIO N» 010/2019

RESULTADO DA HABILITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LACOAS-MS. torna público, pata conhecimento de todos
OS interessados, o resultado da "'ase de habilitação" dç processo supracitado, em
conformidade com o item 9.10 1, ai»nea "d" do Edital.

RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF
LttN'

12S/10M
(Me/iFP/MCll

RSSVLTAOO

ATO SOLUÇÃO AMÔIENTAL BlftgLl 07.709.134/0001-25 SIM INABILITADA

SAWCftlSTO COLETA DÊ RfiSÍDUOS 6lft«Ll I4.l47.g9»/IX1U1H9 SIM HA8IÜTAC1A

SmPLICtUS COLETA p REMOÇÃO Of
RÊSÍOUCIà £(«£Ü

H.937.24}/00DI'7' SIM (NAeiLrTAOA

NOTA: Fica aberto o prazc legal para mterposiçâo de recursos administrativos, conforme
disposto 00 art. 109, Inciso I, alínea "a", § 1®, da Lei Federai n® 8.666/1993, com vista
franqueada aos interessados, dos autos do processo, na forma da Lei. RubUque-se.

Três Lagoas-MS, 25 de abnl de 2019.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Direlor de Compras e Ucllações

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Ratifico e Homologo 3 Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, Inciso IV da Lei n®
8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma declarada pela Assessoria Jurídica
do Municipfo de Três Lagoas - MS, em conformidade com a Justificativa constante no
PROCESSO N®. 20 124/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS - MS.
Contratada; FINANCIAL CONSTRUTORA INDUSTRIAL LTDA
OBJETO: 'Nova contratação em caráter Emergenclal de Serviços Especializados para
a ''oleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais da área urbana do
município de Três Lagoas/MS; Coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares €
comerciais dos distritos de Arapuá, Garcia e lixeiras instaladas nos acessos dos ranchos
das rodovias Bfl 158 e BR 262 no município de Três Lagoas/MS, Disposição final no aterro
sanitano municipal dos resíduos sólidos domiciliares e con^erciais gerados no município
de Três Lagoas/MS; Coleta, transporte, tratamento e destinação Unal ambienCalmente
correta dos resíduos sólidos gerados nos estabelecimentos públicos dos serviços de saúde
do município de Três Lagoas/MS; Coleta e transporte de resíduos sólidos recidávets
gerados no município de Três Lagoas/MS, conforme Memorial Descritivo, Planilhas
Orçamentarias e Cronogiama Pisico-financeiro".
Recursos Orçainentéríos; 10.01.154510081.005 - Secretaria Municipal ds
Infraestrutura, Transpone e Transito • 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Ficha 216 - fr lOOOQO e 10.01,1S452Ü082.01S - Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Transporte e Trânsito - 339039 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Ficha 22S • FR 170071.
Vafor total da Desp««a: R$ 3.863.392,45 (três milhões, oitocentos e oitenta e três
reais, trezentos e noventa e doiS reais e quarenta e cinco centavos)
Três Lagoas-MS, 25 de abril de 2019,

ÂNGELO GUERREIRO
PREFEITO MUNICIPAL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXTRATO 00 2® TERMO ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO N® 002/2019 AO CONTRATO N® 002/2017

PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS E RONALDO SILVA MARTINS
27334015134

OBJETO: ®iorrqgaçào da vigência do Contraio n.® 0U2/20I7
ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do Instrumento de contrato
celebrada 'icâ doravante prqnogado pelo prazo de mais 12 (doze) meses contados a
partir Pa assinatura do termo aditivo, t€r>tíb sua vigência de 24/04/2019 até 23/04/202Ü.
DOVALOR: O valorcontratual ora pactuado para esteTermo AditlvofltaR$36.740,8O(trfnca
e seis ml, setecentos e quarenta e oitü reais e oitenta centavosj, pagos em parcelas
iguQis c sucessivas de R$3 062,40 (três mit e sessenta e úcis reais e quarenta centavos),
pelo serviço de filmâgem e gravação cprn áudio e vídeo das sessões do Legislativo do
Municipiu ce Miranda - MS, nas mesmas datas anteriormente pactuadas-
OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - gs recursos destinados ao cumpnmento dos encargos
decorrentes C3 presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária:
01 031.0005-.3.3.90.39.OU Uü Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § i, mc. H e IV c/c Artigo
65, (nc.ço ! ( da Lei n® 8.566/93 e demais alterações posteriores correlatas.
DATA: 24/04/2019
ASSINAM. EDSON MORAES DE SOUZA-PRESiOENTE DA CÂMARA MUNICiPAL-
CONTRATANTE E RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 - CONTRATADA
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PARECER CONTROLE INTERNO

PROCESSO LICITATÓRIO NB 004/2017

MODALIDADE: Tomada de Preços n® 002/2017

CONTRATO: NB 002/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo

das sessões do Legislativo do Município de Miranda-MS.

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato NB 002/2017

Constitui objeto do presente 2B Termo Aditivo a aiteração da Cláusula Segunda,
onde se relata - O VALOR, e da Cláusula Quarta, DA VIGÊNCIA, do contrato ns 002/2017,
firmado entre a Câmara Municipal de Miranda e a Empresa RONALDO SILVA MARTINS, com
prazo de vigência de mais 12 (doze) meses.

Trata-se da contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com
áudio e vídeo das sessões do Legislativo Municipal.

O presente aditamento está amparado no artigo 57, II da Lei 8.666/93, já que se
trata de objeto de natureza continua e podem ter sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos, com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração.

Fica o Contrato n® 002/2017 aditado peio prazo de mais 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura do Termo Aditivo com acréscimo de 16% no valor contratual.

Nesses termos, constata-se que os atos praticados pela Comissão Permanente
de Licitações obedeceram às regras, recomendadas pela Lei nS 8.666/93, sendo cumpridas as
determinações vigentes.

É o Parecer do Controle Interno.

Miranda-MS, 26 de Abril de 2019.

TÍxÍaMARA figueiredo CRISTAL ALCÂNTARA
Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

ígafllw'
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

.  NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento á execução orçamentária,
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

01 - CAMARA municipal de MIRANDA

0101 - CAMARA municipal de MIRANDA

Pnxesso rcnC// /
Folha (1° "-5r?V

autoriza a emissão de

Rd2do Sooai/ ̂orriocMQr ^PB t rMD \
BancQ Agònda ConlA Sancárta

RONALDO.SILVA MARTINS 2^4015134 - 11.754.977/0001-10

End«roç4
Telefone

K wiAKELuPnML I-LUK1AINU Kt|AU 1U. 136, 79380000, CENTRO, CENTRO, MIRANOA-MS "

Empenho -
Tipo Empenhe

Giobai

OBRA Flerta

'M«©007- -

N* Empanho

106

24/04/2019 0

1 ipo M" Ueltaçso

TOMADA 0£ PREÇO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 002/2017
Hracaa&o

4
Local de Enlraça Aplicação Doeurn«Ato

:iWdOAffl«rior Vílor- --- '• •. ís^tdôiW';

43,672,77 36.748.80 6.923,97

Nail/rezada Despesa
Vinculo

339039 - OUTROS SERV.TERCEiROS-PESSOA JURÍDJCA

Sufi Elemento da

59 - SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

100 - Recursos Ordinários

Ciaasificaçãc Funcicnai

01.031.0001-2001-Manulençâo das Atividades da Gamara Municipal
CtMIto

ORÇAMENTÁRIO

Valor do Empenho

36.746.80

Histórico

VALOR QUE SE EMPENHA PARA A REALIZAÇAO DA DESPESA REF. ADmvO 002/2019 DO CONTRATO 02/2017 REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇAO COM ÀUOIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRANDA/MS T TERMO
ADITIVO CONTRATUAL FIRMADO EM 24/04/2019

•  Liquido por Extenso —

"(TRINTA E SEIS MIL E SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS)"

Assinaturas

r

I^Lm) M gifapi dl ̂ <- —
^ * febSoN Moâ^ÉS B5 SÔÜ2A

PR6$ID£NTE DA CAMARA

202.292.671^0
Í*S€CR£TARIO

695,574 111-04

IMPRESSÃO JAQUEIINE

r2.i.V.Rj..0SAM^20l3
Paç.lM

CAMAt^X MUNICIPAL DE MIRANDA
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Miranda-MS 25 de Junho de 2019.

Ofício n° 012/2019/Controle Interno/CMM

Ao Exmo Sr,

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda-MS

ASSUNTO: Suspensão de Contrato

Pelo presente, a controladoria Interna da Câmara Municipal de Miranda, no uso
das atribuições que lhe confere e de acordo com o art. 51 &1°, da Lei Orgânica do
Município vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência informar o seguinte;

O Contraio firmado com a Empresa Ronaldo Silva Martins, tem o seguinte
objeto, conforme Cláusula Segunda.

Cláusula Segunda - Do Objeto
"Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada em

filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do Legislativo do Município de
Miranda-MS".

Assim, com fulcro no art. 57. 11. c art. 58. 1. ambos da Lei n" 8,666/93 e

tendo em vista que o contrato é a filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do
Legislativo Municipal e ainda que a Câmara Municipal estará em Recesso Legislativo,
compreendido entre o período de 01 a 31 de julho de 2019, compreende-se que logo não
haverá execução do contrato nesse período, uma vez que não ocorrerá Sessões na Câmara,
desta forma, é necessário que haja SUSPENSÃO do contrato 002/2017, por tal período.

E necessário que o contratado seja notificado previamente da suspensão e
informá-lo que caso ocorrer alguma Sessão extraordinária durante esse período, havendo
necessidade de filmagem e gravação da Sessão Legislativa, será intimado para prestar tal
serviço do qual foi contratado.

Atenciosamente,

iLLLlRtDOTRTSTAL ALCÂNTARALÚCIA MM

Controladora Interna - Resolução 705/2019
Câmara Municipal de Miranda-MS

ssfllm
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail; camaramirandams@holmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Miranda-IVtS, 25 de Junho de 2019,

Ofício ns 411/2019/GAB/CMM

A lima Srs

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

Controlada Interna da Câmara Municipal de Miranda

ASSUNTO; Suspensão de Contrato

Senhora Controladora,

Em resposta ao Ofício nS 012/2019/Controle Interno/CMM, a Câmara

Municipal de Miranda, através do Presidente "infra assinado", no uso das atribuições que

lhe confere e de acordo com o art. 34, III, "b", do Regimento Interno da Câmara Municipal,

encaminho a Vossa Senhoria o DEFERIMENTO da solicitação de SUSPENSÃO do Contrato nS

002/2017.

Atenciosamente,

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda

jURli
k i^ lin«fcllU^nNO¥O^I

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www-camaramiranda-ms.gov.br
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NOTIFICAÇÃO

Ao limo Sr.

RONALDO SILVA MARTINS

Empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do
Legislativo Municipal.

ASSUNTO: Suspensão de Contrato

Através do presente, venho à presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO da
suspensão do contrato ns 002/2017 firmado entre a Câmara Municipal de Miranda e a
empresa Ronaldo Silva Martins, com o seguinte Objeto "Constitui objeto deste contrato a
contratação de empresa especializada em fdmagem e gravação com áudio e vídeo das
Sessões do Legislativo do Município de Miranda-MS".

Assim, com fulcro no art.57, &I2, II, e art 58,1, ambos da Lei n^ 8666/93 e tendo

em vista que o contrato é a filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do

Legislativo Municipal e ainda que a Câmara Municipal estará em Recesso Legislativo,

compreendido entre o período de 01 a 31 de julho de 2019, compreende-se que logo não
haverá execução do contrato nesse período, uma vez que não ocorrerá Sessões na

Câmara, desta forma, é necessário que haja SUSPENSÃO do contrato 002/2017, por tal

período e por sua vez ao contratado que caso ocorrer alguma Sessão extraordinária
durante esse período, havendo necessidade de filmagem e gravação da Sessão Legislativa,

será intimado para prestar tal serviço do qual foi contratado.

Miranda-MS, 26 de junho de 2019.

Atenciosamente,

RECEBI
gm, 7/"

LÚCIA MyíftÃ^TGÍJElREDO CRISTAL ALCANTARA
Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

sssfllm
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Miranda-MS 13 de dezembro de 2019.

Ofício n" 029/2019/Controle Interno/CMM

Ao Exmo Sr.

ADILSON ANTONIO

Presidente da Câmara Mimicipal de Miranda-MS

ASSUNTO: Suspensão de Contrato

Pelo presente, a controladoria Interna da Câmara Municipal de Miranda, no uso
das atribuições que lhe confere e de acordo com o art. 51 &1°, da Lei Orgânica do
Município vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência informar o seguinte:

O Contrato firmado com a Empresa Ronaldo Silva Martins, tem o seguinte
objeto, conforme Cláusula Segunda.

Cláusula Segunda - Do Objeto
"Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada em

filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do Legislativo do Município de
Miranda-MS".

Assim, com fulcro no art.57, &r, II, e art. 58,1, ambos da Lei n° 8.666/93 e
tendo em vista que o contrato é a filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do
Legislativo Municipal e ainda que a Câmara Municipal estará em Recesso Parlamentar,
compreendido entre o período de 15 de Dezembro de 2019 a 15 de Fevereiro de 2020,
compreende-se que logo não haverá execução do contrato nesse período, uma vez que não
ocorrerá Sessões na Câmara, desta forma, é necessário que haja SUSPENSÃO do contrato
002/2017, por tal período.

E necessário que o contratado seja notificado previamente da suspensão e
informá-lo que caso ocorrer alguma Sessão extraordinária durante esse período, havendo
necessidade de filmagem e gravação da Sessão Legislativa, será intimado para prestar tal
serviço do qual foi contratado.

RECEBI

rim 'c '

LÚCIA MÀRA'íi"IGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Controladora Interna - Resolução 767/2019

Atenciosamente,
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Miranda-MS, 13 de Dezembro de 2019.

Ofício ps 747/2019/GAB/CMM

A lima Srã

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Controlada Interna da Câmara Municipal de Miranda

ASSUNTO; Suspensão de Contrato

Senhora Controladora,

Em resposta ao Ofício ns 029/2019/Controle Interno/CMM, a Câmara
Municipal de Miranda, através do Presidente "infra assinado", no uso das atribuições que
lhe confere e de acordo com o art. 34, íll, "b", do Regimento Interno da Câmara Municipal,
encaminho a Vossa Senhoria o DEFERIMENTO da solicitação de SUSPENSÃO do Contrato n®
002/2017.

Atenciosamente,

ADILSON ANTONIO

Presidente do Legislativo
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NOTIFICAÇÃO

Ao limo Sr.

RONALDO DA SILVA

Empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do
Legislativo Municipal.

ASSUNTO: Suspensão de Contrato

Através do presente, venho a presença de VossA Senhoria, NOTIFICÁ-LO da
suspensão do contrato n° 002/2017. firmado entre a Câmara Municipal de Miranda e a
Empresa Ronaldo Silva Martins, com o seguinte objeto: ' Constitui objeto deste contrato a
contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das
Sessões do Legislativo do Município de Miranda-MS".

Assim, com fulcro no art.57, &1°, II, e art. 58,1, ambos da Lei n° 8.666/93 e
tendo em vista que o contrato é a filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do
Legislativo Municipal e ainda que a Câmara Municipal estará em Recesso Parlamentar,
compreendido entre o período de 15 de Dezembro de 2019 a 15 de Fevereiro de 2020,
compreende-se que logo não haverá execução do contrato nesse período, uma vez que não
ocorrerá Sessões na Câmara, desta forma, é necessário que haja SUSPENSÃO do contrato
002/2017, por tal período e por sua vez ao contratado que causo ocorrer alguma Sessão
Extraordinária durante esse período, havendo necessidade de filmagem e gravação da Sessão
Legislativa, será intimado para prestar tal serviço do qual foi contratado.

Miranda, 13 de dezembro de 2019.

Atenciosamente,

LÚCIA MÃRA^GUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Controladora Interna - Resolução 767/2019
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